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CAPÃO BONIT O-RI-
BEIRÃO GRANDE  – Foi con-
cluída mais uma importante obra
em acesso rural do município - a
ponte sobre o Rio das Almas, no
Bairro Rio Abaixo, ligando Capão
Bonito a Ribeirão Grande.

A inauguração oficial está
marcada para a próxima segunda-
feira, dia 18, às 14 horas na Se-
cretaria Municipal de Educação
(Salão Nobre).

A concretagem e aterra-

mento das cabeceiras para libera-
ção do trânsito foi feita em par-
ceira entre as prefeituras de Capão
Bonito e Ribeirão Grande.

O coordenador estadual da
Defesa Civil, coronel Ademir
Gervásio Moreira inclusive já es-
teve no mês de março em Capão
Bonito vistoriando a obra e apro-
vou a estrutura. A obra foi
viabilizada através do governo do
Estado, por meio da Secretaria da
Casa Militar e Coordenadoria Es-

tadual de Defesa Civil de São Pau-
lo.  Foi o desfecho positivo de uma
reivindicação de vários anos que
beneficiará tanto moradores e pro-
dutores rurais de Capão Bonito
como de Ribeirão Grande.

 A parceria entre governo e
prefeitura de Capão Bonito resul-
tou no investimento de R$
282.164,11, mais contrapartida da
prefeitura.

“Contratamos um técnico
para acelerar a elaboração do pro-

jeto e apresentamos ele na Defesa
Civil, em caráter emergencial. In-
clusive, contamos com o impor-
tante ao do ex-secretário da Casa
Civil, dr. Luiz Antônio Marrey,
que é cidadão capão-bonitense, e
que agilizou a liberação da verba
para construir a ponte. A precari-
edade do acesso foi solucionada
de uma forma definitiva”, desta-
cou a prefeitura que acompanhou
a execução da obra do começo ao
fim.

Governo do Estado e Prefeitura
inauguram ponte no próximo dia 18

ANTES...

Ponte concluída na divisa entre Capão Bonito e Ribeirão Grande: parceria entre
cidades e apoio do governo estadual resolveram um problema antigo de acesso

DEPOIS...
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PORTARIA  Nº 223/12, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre alterações no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos constantes do Protocolado nº 4724/1/2012,

R E S O L V E:

Ar t. 1º. DESIGNAR, como Representante da Prefeitura Municipal (Membro Titular), o Senhor
PEDRO SÉRGIO FERNANDES DE OLIVEIRA , portador do RG nº 11.968.747-1, do Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural, em substituição ao Senhor Joaquim Mendes de
Proença Júnior.

Art. 2º. Ficam alterados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, quanto
aos Representantes das Associações dos Produtores Rurais (IV), constante da Portaria nº 027/12,
de 16 de janeiro de 2012, incluindo-se os Representantes da Associação de Produtores para o
Desenvolvimento Sustentável – A.P.D.S., sendo:

· Titular
- João Manoel Faia Cardozo RG nº 44.513.291-7
· Suplente
- Thiago Eduardo Teixeira RG nº 43.050.061-0

Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais termos constantes da Portaria nº 027/12,
de 16 de janeiro de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 06 de junho de 2012.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrado na data supra.

LEI Nº 3.675, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de Contabilidade e Orça-
mento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), necessário para atender des-
pesas com: Obras e Instalações, Equipamentos e Material Permanente.
Publicação resumida nos termos do art. 93, § 2º da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no Qua-
dro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

DECRETO Nº 050/12,DE 06 DE JUNHO DE 2012.
Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de Contabilidade e Orça-
mento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), necessário para atender des-
pesas com: Obras e Instalações, Equipamentos e Material Permanente, nos termos da Lei nº 3.675,
de 06 de junho de 2012.
Publicação resumida nos termos do art. 93, § 2º da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no Qua-
dro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

LEI Nº 3.674, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
(Projeto Substitutivo nº 001/2012) – da Comissão de Justiça e Redação, ao Projeto de Lei nº 005/
2012, do Vereador Anber Baptista da Silveira.
Dispõe sobre denominação da atual rua “10”, localizada no Jardim Santa Izabel, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bo-
nito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
          Ar t. 1º Fica denominada “RUA MARIA AURORA BISPO”, a atual rua “10”, localizada no
Jardim Santa Izabel, nesta cidade, com início na rua Arnoldo Schutt e término na confluência da
rua “13” com a rua “61”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 05 de junho de 2012.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) aprovados e classificados no
Concurso Público realizado nos termos do Edital de Concurso Público n.º
001/2011, para o Cargo de MERENDEIRA, devendo os mesmos compare-
cerem na DIVISÃO DE PESSOAL até o dia 20 DE JUNHO DE 2.012 até
as 16:00 horas para anuência ao emprego vago, obedecida a Classificação
Final.

CL N O M E S R.G. ASSINATURA
12º JOSIANE DE PROENÇA ONOFRE 411751748

Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se a exame de
saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 -
Centro, no período supra referido, das 08:00 às 18:00 horas.

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 11 de Junho
de 2.012

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) aprovados e classificados no
Concurso Público realizado nos termos do Edital de Concurso Público n.º
001/2011, para o Cargo de MONIT OR(A), devendo os mesmos comparece-
rem na DIVISÃO DE PESSOAL até o dia 20 DE JUNHO DE 2.012 até as
16:00 horas para anuência ao emprego vago, obedecida a Classificação Fi-
nal.

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) aprovados e classificados no
Concurso Público realizado nos termos do Edital de Concurso Público n.º 001/
2011, para o Cargo de PROFESSOR I, devendo os mesmos comparecerem na
DIVISÃO DE PESSOAL até o dia 20 DE JUNHO DE 2.012 até as 16:00
horas para anuência ao emprego vago, obedecida a Classificação Final.

CL N O M E S R.G. ASSINATURA
23º JOSINEIA DE QUEIROZ BRAZ OLIVEIRA 45513183-1

Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se a exame de
saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 -
Centro, no período supra referido, das 08:00 às 18:00 horas.

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 11 de Junho de 2.012

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) aprovados e classificados no
Concurso Público realizado nos termos do Edital de Concurso Público n.º
001/2011, para o Cargo de PROFESSOR-PEB II (LINGUA INGLESA),
devendo os mesmos comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL até o dia
20 DE JUNHO DE 2.012 até as 16:00 horas para anuência ao emprego
vago, obedecida a Classificação Final.
CL N O M E S R.G. ASSINATURA
1º MARISA WISS KUHL 324014260

Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se a exame de
saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 -
Centro, no período supra referido, das 08:00 às 18:00 horas.

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 11 de Junho
de 2.012

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

CL. NOMES R.G. ASSINATURA

67º CICERA PALOMA MEDEIROS  BRISOLA 489641763
68º VINICIUS RODRIGUES 489836057
69º MARIA REGINA DA COSTA DE MORAIS 5736323
70º ROSANA CAETANO DE SOUZA 265060886
71º ESTELA OLIVEIRA DE ALMEIDA CRUZ 294909990
72º VALDINEI  RODRIGUES DA COSTA 32119861X
73º CRISTIANE APARECIDA DE JESUS 304254332
74 PATRICIA APARECIDA ALVES 336019111 7

Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se a exame de
saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 -
Centro, no período supra referido, das 08:00 às 18:00 horas.
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no horário, data
e local acima citado, implicará, automaticamente, na sua desistência e perda
de todos os direitos havidos pelo referido Concurso Público.

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 11 de Junho
de 2.012

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CAPÃO BONITO

Lei 1712 de 12 de março de 1996
Rua Francisco Barreto, 1054 Centro – Capão Bonito/SP – CEP 18300-
000
e-mail: cmas@capaobonito.sp.gov.br

                   RESOLUÇÃO CMAS Nº 007/2012
Dispõe sobre nova  prorrogação da validade de inscrição das entidades
e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas,
projetos e benefícios assistenciais, junto ao Conselho Municipal de As-
sistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito, no uso de
suas atribuições e competências que lhes são conferidas pelas Leis nº
1712 e 1713 de 12/03/1996, e pelo Decreto nº 010/12 de 26 de janeiro de
2012;

Considerando a reunião ordinária realizada aos 31/05/2012;

RESOLVE:-

Art. 1º - Deliberar pela nova prorrogação da validade de inscrição  das
entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços,
programas, projetos e benefícios assistenciais, junto ao Conselho Muni-
cipal de Assistência Social.

Parágrafo Único:- A validade da inscrição expirou na data de 31/05/
2012 e será prorr ogada novamente até 31/07/2012, período em que o
Conselho continua apreciando e analisando as solicitações das inscri-
ções neste ano corrente, de acordo com a  Resolução 16/2010.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capão Bonito, 13 de  junho  de 2012

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Orlando Souto Montenegro - Presidente
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VIGILÂNCIA  SANITARIA
DE CAPÃO BONIT O

LICENÇA DE FUNCIONAMEN-
TO INICIAL – CEVS – ALIMEN-
TOS
Protocolo 050/12 – Processo
10203.005/12 – PADARIA BELA
VISTA CAPÃO BONITO LTDA -
ME – padaria – Av. Massaich
Kakihara, 1169 – Vl. São Paulo –
Capão Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-472-000120-1-7 (17/01/
2012).
Protocolo 136/12 – Processo
10203.022/12 – CAFÉ DUBAI CO-
MERCIO DE ALIMENT OS LTDA
– torrefação e moagem de café – Av.
Industrial, 46 – Vl. Industrial – Capão
Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-463-000015-1-1 (07/03/
2012).
LICENÇA DE FUNCIONAMEN-
TO INICIAL – CEVS – SERVIÇO
DE SAÚDE
Protocolo 613/10 – Processo
10203.008/11 – CLAUDIA
MAEMURA – equip. raio-x – R.
Cerqueira César, 333 – Centro –
Capão Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-863-000103-1-6 (18/01/
2011).
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO – SERVIÇO
DE SAÚDE
Protocolo 059/12 – Processo
10203.114/04 – PATRÍCIA DOS
SANTOS FENERICH LTDA - ME
– fonoaudiologia – R. Marechal
Deodoro, 334 – Centro – Capão Bo-
nito/SP – LF CEVS n º. 351020301-
865-000014-1-4 (20/01/2012).
Protocolo 497/11 – Processo 223-
120-2004 – HÉLIO DE SOUZA –
consultório médico – R. Shizue Titae
Yao, 191 - Centro – Capão Bonito/
SP – LF CEVS n º. 351020301-863-
000010-1-5 (23/11/2011).
Protocolo 215/12 – Processo 539-
139/87 – DONIZZETTI
CACCIACARRO & CIA LTDA ME
– drogaria – R. Floriano Peixoto, 627
- Centro – Capão Bonito/SP – LF
CEVS n º. 351020301-477-000014-
1-4 (12/04/2012).
Protocolo 418/11 – Processo
10203.072/05 – ANGELUS CLÍNI-
CA MÉDICA S/S LTDA – consultó-
rio médico – R. Marechal Deodoro,
323 – Centro – Capão Bonito/SP –
LF CEVS n º. 351020301-863-
000014-1-4 (03/10/2011).

Protocolo 052/12 – Processo
223.01945/97 – ASSOC. PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS
DE CAPÃO BONITO – fisioterapia
– Av. Massaichi Kakihara, 1711 – Vl.
São Paulo – Capão Bonito/SP – LF
CEVS n º. 351020301-865-000008-
1-7 (18/01/2012).
Protocolo 244/12 – Processo 223-
150/2002 – EDSON KAZUHIRA
WATANABE – odontologia – R.
Expedicionários, 607 – Centro –
Capão Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-863-000005-1-5 (02/05/
2012).
Protocolo 245/12 – Processo 539-
353-1995 – EDSON KAZUHIRA
WATANABE – equip. raio-x – R.
Expedicionários, 607 – Centro –
Capão Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-863-000006-1-2 (02/05/
2012).
Protocolo 236/12 – Processo
10203.15/10 – JULIANO
AUGUSTO FILGUEIRAS DE
SOUZA – odontologia – R. General
Carneiro, 581 – Centro – Capão Bo-
nito/SP – LF CEVS n º. 351020301-
863-000090-1-6 (20/04/2012).
Protocolo 237/12 – Processo
10203.16/10 – JULIANO
AUGUSTO FILGUEIRAS DE
SOUZA – equip. raio-x – R. General
Carneiro, 581 – Centro – Capão Bo-
nito/SP – LF CEVS n º. 351020301-
863-000091-1-3 (20/04/2012).
Protocolo 483/11 – Processo 539-
196-1987 – ENIO HERKES – odon-
tologia – R. Altino Arantes, 1103 –
Centro – Capão Bonito/SP – LF
CEVS n º. 351020301-863-000016-
1-9 (18/11/2011).
Protocolo 146/12 – Processo 223-
018/2004 – PEDRO FADINO
RODOLPHO – consultório médico
– R. Quintino Bocaiuva, 452 – Cen-
tro – Capão Bonito/SP – LF CEVS n
º. 351020301-863-000081-1-7 (14/
03/2012).
Protocolo 264/12 – Processo 223-
149/02 – CARLOS GEMIGNANI
SOBRINHO – odontologia – R. Ge-
neral Carneiro, 280 – Centro – Capão
Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-863-000007-1-0 (14/05/
2012).
Protocolo 521/11 – Processo
539.152/1992 – EDUARDO ODA –
odontologia – R. Sete de Setembro,
581 – Centro – Capão Bonito/SP –
LF CEVS n º. 351020301-863-
000066-1-0 (30/11/2011).
Protocolo 526/10 – Processo
10203.173/08 – CLAUDIA
MAEMURA – odontologia – R.
Cerqueira César, 333 – Centro –
Capão Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-863-000076-1-7 (08/11/

2010).
ALTERAÇÃO DE DADOS
CADASTRAIS
Protocolo 203/12 – Processo
223.01945/97 – ASSOC. PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS
DE CAPÃO BONITO – fisioterapia
– Av. Massaichi Kakihara, 1711 – Vl.
São Paulo – Capão Bonito/SP – LF
CEVS n º. 351020301-865-000008-
1-7 (10/04/2012).
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE
PRODUTO
Processo 10203.061/11 – VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA DE CAPÃO BO-
NITO – R. Silva Jardim, 326 – Cen-
tro – Capão Bonito/SP – Protocolo
nº 288/12 – Termo de Inutilização de
Produto / TRM nº 489 de 24/05/2012.
Processo 223.1547/96 – DROGA-
RIA FARMA NOSSA CAPÃO BO-

NITO LTDA – Praça Rui Barbosa,
250 – Centro – Capão Bonito/SP –
Protocolo nº 287/12 – Termo de
Inutilização de Produto / TRM nº 366
de 24/05/2012.
AUTO DE INFRAÇÃO
Processo 10203.051/12 – THAIS
ORLANDO DIAS BATISTA – R.
Silva Jardim, 551 – Centro – Capão
Bonito/SP – Protocolo nº 231/12 –
Auto de Infração / AIF nº 376 de 17/
04/2012.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE
Processo 10203.051/12 – THAIS
ORLANDO DIAS BATISTA – R.
Silva Jardim, 551 – Centro – Capão
Bonito/SP – Protocolo nº 267/12 –
Auto de Imposição de Penalidade de
Advertência / AIP nº 310 de 09/05/
2012.

PREGÃO PRESENCIAL
 Nº 37/2012

ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 07/2012

PROCESSO Nº 172/2012
Aos onze dias do mês de abril de
2012, na sala do Pregão no Municí-
pio de Capão Bonito, situada à Rua
Nove de Julho, nº 690, Centro, repre-
sentada neste ato por seu prefeito
municipal, Dr JULIO FERNANDO
GALVÃO DIAS , brasileiro, casado,
Advogado, portador da Carteira de
Identidade (RG) n° 12.949.384 SSP/
SP e inscrito no CPF sob o nº
072.113.748/29, residente e
domiciliado nesta cidade de Capão
Bonito, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATANTE, e de
outro lado as empresas AGLON
MEDICAMENT OS COM. REP.
LTDA, CNPJ n°65.817.900/0001-
71, com sede a Av. Viscond de Nova
Granada, n° 1105 - Leme/SP, repre-
sentada neste ato pelo Sr. Eros
Carrar o, portador da carteira de
identidade RG n° 22.370.122-1 e do
CPF n° 253.912.708-80; a empresa
INTERLAB F ARMACEUTICA
LTDA, CNPJ n°43.295.831/0001-
40, com sede a Av. Água Fria, n° 981/
985 –Bairro Água Fria, São Paulo/
SP, representada neste ato pelo Sr.
Laércio Veríssimo dos Santos, por-
tador da carteira de identidade RG n°
3.994.326 e do CPF n° 069.143.818-
87; a empresa COMERCIAL CI-
RÚRGICA RIOCLARENCE
LTDA, CNPJ n°67.729.178/0004-
91, com sede a Rua da Saudade, n°
45-A – Campo da Mogiana, Poços de
Caldas/MG, representada neste ato
pela Sra. Luciana Zaneratto, por-
tador da carteira de identidade RG n°

23.016.023-2 e do CPF n°
192.141.648-35; a empresa
HOSPFAR INDUSTRIA  E CO-
MERCIO DE PRODUT OS HOSP
LTDA, CNPJ n°26.921.908/0001-
21, com sede a Rua 3, n° 975 – qd
“0”, lotes 5/7/8 – Setor Morais,
Goiania/GO, representada neste ato
pela Sra. Cláudia Natália Lopes
Silva, portador da carteira de identi-
dade RG n° 19.790.628 e do CPF n°
122.634.878-59; a empresa ATIVA
HOSPITALAR L TDA, CNPJ
n°04.274.988/0002-19, com sede a
Rua. José Mathias da Silveira, n° 175
– Nossa Senhora de Fátima, Catalão/
GO, representada neste ato pelo Sr.
Luiz Paulo dos Santos, portador da
carteira de identidade RG n°
17.979.918 e do CPF n°
062.572.338-44; a empresa
CRISTÁLIA  PRODUTOS QUÍ-
MICOS FARMACÉUTICOS
LTDA, CNPJ n°44.734.671/0001-
51, com sede a Rodovia Itapira
Lindóia, Km 14 – Itapira/SP, repre-
sentada neste ato pelo Sr. Marcos
Leandro Sewaybricker, portador da
carteira de identidade RG n°
14.052.756-4 e do CPF n°
029.957.168-80; a empresa FUTU-
RA COMÉRCIO DE PROD MED
HOSP LTDA – ME, CNPJ
n°08.231.734/0001-93, com sede a
Rua Quinze de Novembro, n° 665 –
Centro  Tatuí/SP, representada neste
ato pelo Sr. Luciano de Souza
Lopes, portador da carteira de iden-
tidade RG n° 33.289.623-7 e do CPF
n° 215.816.628-23; a empresa
DUPATRI HOSPIT ALAR CO-
MÉRCIO IMP  E EXP – LTDA,
CNPJ n°04.027.894/0001-26, com
sede a Rua Geraldo Gentil Aires, n°
162 – Loteamento Jardim Paulista,
Catalão/GO, representada neste ato
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pelo Sr. Douglas Peres de Araujo,
portador da carteira de identidade RG
n° 29.865.229-8 e do CPF n°
359.617.128-85; a empresa
PRODIET FARMACÊUTICA  S/
A, CNPJ n°81.887.838/0001-40,
com sede a Rua General Potiguara,
n° 1428 – Novo Mundo, Curitiba/PR,
representada neste ato pelo Srta.
Camila Isabela Leitão, portador da
carteira de identidade RG n°
29.350.537-8 e do CPF n°
248.855.478-22; e, a empresa
DIMACI/MG  MATERIAL

CIRURGICO - L TDA, CNPJ
n°12.927.876/0001-67, com sede a
Estrada Pedro Rosa da Silva,
Residencial Park – Extrema/MG, re-
presentada neste ato pelo Sr. Ricardo
Vieira Cassiano, portador da cartei-
ra de identidade RG n° 23.752.322-
X e do CPF n° 178.397.978-06, fir-
ma a presente Ata de acordo com o
que determinam a Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto Fede-
ral 3.931/2001; e subsidiariamente
Lei Federal 8.666/93 e suas altera-
ções, as normas legais e regulamen-

tares aplicáveis, conforme decisão
exarada no processo administrativo
nº 172/2012 e HOMOLOGADA
pelo prefeito, referente ao Pregão
Presencial nº37/2012, consoante as
seguintes cláusulas e condições:
DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. Escolha da propos-

ta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇOS – Aquisição de Me-
dicamentos para utilização da Se-
cretaria Municipal de Saúde, des-
te Município, conforme
especificações constantes do anexo I
– Termo de Referência, do edital do
Pregão Presencial nº37/2012.

FORNECEDOR: AGLON MEDICAMENTOS COM. REP. LTDA

Item Qtd Und. Produtos Valor Unitário em R$

41 2.500 FRASCO ACEBROFILINA 25/5 ML 120 ML R$ 1,92

FORNECEDOR: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA

Item Qtd Und. Produtos Valor Unitário em R$
22 2.000 COMP. LEVOTIROXINA 100 MCG COMPRIMIDO R$ 0,15
23 2.000 COMP. LEVOTIROXINA 25 MCG COMPRIMIDO R$ 0,158
24 2.000 COMP. LEVOTIROXINA 50 MCG COMPRIMIDO R$ 0,16
61 3.000 COMP. CLOXAZOLAN 2 MG COMPRIMIDO R$ 0,93
77 3.000 COMP. ESCITALOPRAM 10MG  COMPRIMIDOS R$ 1,09

79 500 AMPOLA HIDROXIDO FERRICO 100 MG / 5 ML SOL
INJETAVEL ENDOVENOSA R$ 5,93

FORNECEDOR: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENCE LTDA

Item Qtd Und. Produtos Valor Unitário em R$

12 8.000 FRASCO CLONAZEPAM SOLUÇÃO ORAL 2,5 MG/ML
FRASCO 20ML R$ 2,24

14 90.000 COMP. ETINILESTRADIOL 0,15 MG + LEVONORGESTREL
0,03 MG CPR R$ 0,026

20 3.000 FRASCO IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML
FRASCO 20ML R$ 0,89

34 7.000 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 5% FRASCO 60ML R$ 2,10
35 5.000 FRASCO PREDNISOLONA 3 MG/ML LÍQUIDO 60 ML R$ 2,2190
43 400.000 COMP. ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMP R$ 0,009
48 1.500 FRASCO AZITROMICINA  600 MG ORAL PÓ SUSP FR + DIL R$ 2,40
52 40.000 COMP. BROMAZEPAM 3 MG COMPRIMIDO R$ 0,028
69 1.000 FRASCO DIMENIDRATO+PIRIDOXINA FR C/ 20 ML GOTAS R$ 1,35
71 5.000 AMPOLA DIPIRONA 100 MG / 2 ML INJETAVEL R$ 0,246
95 6.000 COMP. PENTOXOFILINA 400 MG COMPRIMIDO R$ 0,268

FORNECEDOR: HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSP LTDA

Item Qtd Und. Produtos Valor Unitário em R$

62 1.000 COMP. CODEINA + PARACETAMOL 30 MG COMPRIMIDO R$ 0,25
94 15.000 COMP. PAROXETINA 20 MG COMPRIMIDO R$ 0,219
100 900 CAPSULA TANSULOSINA CLORIDRATO 0,4 MG CAPSULA R$ 2,978

FORNECEDOR: ATIVA HOSPITALAR LTDA
Item Qtd Und. Produtos Valor Unitário em R$
03 15.000 COMP. ACIDO VALPROÍCO 500 MG COMPRIMIDO R$ 0,497

18 5.000 FRASCO HALOPERIDOL SOLUÇÃO ORAL 2 MG/ML FRASCO
20ML R$ 2,32

29 2.000 CÁPSULA NITROFURANTOÍNA 100 mg CÁPSULAS R$ 0,15
30 15.000 COMP. NORTRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO R$ 0,089
31 3.000 COMP. NORISTESTERONA 0,35 MG COMPRIMIDO R$ 0,175

32 3.000 COMP. NORISTESTERONA ENANTOATO + ESTRADIOL
VALERATO R$ 0,73

39 2.000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2 MG / 5 ML LÍQUIDO
FRASCO 100 ML R$ 0,767

42 2.500 FRASCO ACEBROFILINA 50/5 ML 120 ML R$ 2,64

53 2.000 FRASCO BROMETO N-BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA
6,67+333,4 MG / ML C/20 ML R$ 1,2753 2.000 FRASCO BROMETO N-BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA
6,67+333,4 MG / ML C/20 ML R$ 1,27

54 10.000 COMP. BROMETO N-BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA
10+250 MG COMPRIMIDO R$ 0,092

57 500 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML  SUSPENSÃO 100 ML R$ 4,40
59 400 FRASCO CLORANFENICOL 4 MG SOL OFTAL FRS GTS 10 ml R$ 1,40
63 1.000 COMP. CODEINA + PARACETAMOL 7,5 MG COMPRIMIDO R$ 0,49

65 3.000 AMPOLA DEXAMETASONA+TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANO
COBALAMINA sol inj R$ 1,02

67 2.500 FRASCO DEXAMETASONA ELIXIR 0,1 MG/ ML FR C/ 100 ML R$ 0,89

72 6.000 AMPOLA DIPROPIONATO BETAMETASONA + FOSFATO
BETAMETASONA  5+2MG/ML INJETÁVEL R$ 1,30

74 100 CAPSULA ESPIRAMICINA 1,5 MUI CÁPSULA R$ 2,67

75 5.000 FRASCO FLUOCINOLONA + POLIMIXINA B + LIDOCAÍNA +
NEOMICINA 5 ML R$ 1,50

85 500 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4 MG GOTAS R$ 0,46
90 21.000 COMP. NORFLOXACINO 400 MG COMPRIMIDO R$ 0,08
91 3.000 COMP. NORTRIPTILINA 25 MG R$ 0,089

FORNECEDOR: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÉUTICOS LTDA

Item Qtd Und. Produtos Valor Unitário em R$

07 90.000 COMP. CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO R$ 0,06
15 3.000 COMP. HALOPERIDOL 1 MG COMPRIMIDO R$ 0,064
16 20.000 COMP. HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO R$ 0,029

17 5.000 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO SOLUÇÃO
INJETÁVEL R$ 3,50

46 80.000 COMP. AMITRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO R$ 0,132
58 15.000 COMP. CLONAZEPAN 2 MG COMPRIMIDO R$ 0,073
64 8.000 TUBO COLAGENASE + CLORANFENICOL -TUBO C/ 30 GR R$ 9,60
81 18.000 COMP. LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO R$ 0,30
82 10.000 COMP. LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO R$ 0,095
87 1.000 COMP. MORFINA 10 MG COMPRIMIDO R$ 0,273
88 1.000 COMP. MORFINA 30 MG COMPRIMIDO R$ 0,733

FORNECEDOR: FUTURA COMÉRCIO DE PROD MED HOSP LTDA - ME

Item Qtd Und. Produtos Valor Unitário em R$

04 4.000 COMP. ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG R$ 0,135
19 6.000 COMP. IBUPROFENO 300 MG COMPRIMIDO R$ 0,038
33 50.000 COMP. PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDO R$ 0,023
37 15.000 COMP. PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDO R$ 0,023
104 5.000 COMP. VERAPAMIL 80 MG COMPRIMIDO R$ 0,038

FORNECEDOR: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMP E EXP - LTDA

Item Qtd Und. Produtos Valor Unitário em R$

13 2.000 FRASCO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 250 MCG
SUSP. SPRAY R$ 24,30

28 100.000 COMP. METFORMINA 850 MG COMPRIMIDO R$ 0,035

47 1.500 FRASCO AMOXICILINA + ACIDO CLAVULANICO 250 + 62,5
MG / 5ML SUSP 70 ML R$ 4,49

50 5.000 FRASCO BECLOMETASONA 250 MCG SPRAY C/200 DOSES R$ 24,30
56 5.000 FRASCO BUDESONIDA 32 MCG SPRAY NASAL R$ 7,99
73 900 COMP. DIVALPROATO DE SODIO 250 MG R$ 0,50
83 1.000 COMP. METILFENIDATO 10 MG COMPRIMIDO R$ 0,82

101 400 FRASCO TOBRAMICINA + DEXAMETASONA 3+1 MG SUSP
OFTAL     5 ml R$ 4,65

FORNECEDOR: PRODIET FARMACÊUTICA -LTDA

Item Qtd Und. Produtos Valor Unitário em R$

02 15.000 CÁPSULA ACIDO VALPROÍCO 250 MG CÁPSULA R$ 0,249

21 15.000 COMP. LEVODOPA + BENZERAZIDA 200 + 250 MG
COMPRIMIDO R$ 1,57

86 3.600 SACHES MONTELUCASTE SODICO 4 MG SACHES !
GRANULADO R$ 3,92

93 5.600 COMP. PANTOPRAZOL  20 mg COMPRIMIDO R$ 0,17
97 2.000 FRASCO SALBUTAMOL SPRAY ORAL 100 MG R$ 3,68

FORNECEDOR: DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO -LTDA

Item Qtd Und. Produtos Valor Unitário em R$

01 1.500 FRASCO ACIDO VALPROÍCO 250 MG / 5 ML XP FR C/ 100ML R$ 1,70

05 4.000 FRASCO ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML
FRASCO 10ML R$ 0,57

06 15000 COMP. BIPERIDENO 2MG R$ 0,05
08 5.000 COMP. CARVEDILOL 12,5 COMPRIMIDO R$ 0,10
09 1.000 COMP. CARVEDILOL 3,125 COMPRIMIDO R$ 0,09
10 1.000 COMP. CARVEDILOL 6,25 COMPRIMIDO R$ 0,09
11 10.000 COMP. CIPROFLOXACINO 500 MG COMPRIMIDO R$ 0,09
25 5.000 FRASCO LORATADINA XAROPE 1 MG/ML FRASCO 100ML R$ 1,10
26 10.000 COMP. LOSARTANA 50 MG COMPRIMIDO R$ 0,035
27 1.000 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA 150 MG/ML INJETÁVEL R$ 14,90
36 15.000 COMP. PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO R$ 0,05
38 200 FRASCO TIMOLOL 0,5% FRASCO 5ML R$ 1,00
44 500 AMPOLA ÁGUA PARA INJEÇÃO AMP. C/ 5 ML R$ 0,09
45 12.000 COMP. ALPRAZOLAN 0,5 MG COMPRIMIDO R$ 0,15
49 10.000 COMP. AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO R$ 0,32
51 10.000 COMP. BISACODIL 5 MG COMPRIMIDO R$ 0,10

60 10.000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO + BENZALCÔNIO NASAL 30
ML R$ 0,47

66 500 AMPOLA DEXAMETASONA 4 MG INJETÁVEL 2,5 ML R$ 0,38
68 4.000 AMPOLA DICLOFENACO 25 MG / ML INJETÁVEL C/ 3 ML R$ 0,19
70 3.000 FRASCO DIMETICONA 75 MG / ML GOTAS FR C/ 10 ML R$ 0,48
76 100.000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG CAPSULA R$ 0,119
78 500 AMPOLA FUROSEMIDA 20 MG / 2 ML INJETAVEL R$ 0,20
84 3.000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 ML INJETÁVEL R$ 0,169
89 15.000 TUBO NEOMICINA + BACITRACINA 10 MG CREME R$ 0,58
98 1.000 AMPOLA SOLUÇÃO DE GLICOSE A 25% INJETÁVEL R$ 0,12
99 1.000 AMPOLA SOLUÇÃO DE GLICOSE A 50% INJETÁVEL R$ 0,12
103 2.000 COMP. TRAMADOL 50 - COMPRIMIDO R$ 0,08
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DA OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO
Cláusula 2ª. Durante o prazo de va-
lidade desta Ata de Registro de Pre-
ços e dos preços registrados, na Ata
de Registro de Preços, a CONTRA-
TADA estará obrigada a atender à
CONTRATANTE, sempre que a Con-
tratante lhe exigir, na quantidade pre-
tendida e dentro das especificações
referidas na Ordem de Fornecimen-
to, objeto do presente, conforme Ata
de Registro de Preços.

Cláusula 3ª. A CONTRATANTE não
estará obrigada a fixar com a CON-
TRATADA uma quantidade mínima
do objeto da presente Ata de Registro
de Preços, ficando a seu exclusivo
critério a definição da quantidade, do
momento e da forma de entrega dos
itens, desde que respeitado o dispos-
to nas cláusulas antecedentes.

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE
poderá, nos termos da legislação em
vigor, contratar com outros fornece-
dores para o fornecimento dos itens,
objeto da presente Ata de Registro de
Preços, vedada, todavia, qualquer
aquisição dos itens, por preços iguais
ou superiores aos que poderiam ser
obtidos da CONTRATADA pela exe-
cução do presente contrato.

DAS CONDIÇÕES DE EXECU-
ÇÃO
Cláusula 5ª. Sempre que necessitar,
ao longo de todo o período de valida-
de da presente Ata de Registro de Pre-
ços, a CONTRATANTE emitirá à
CONTRATADA a respectiva Ordem
de Fornecimento para a realização da
entrega dos itens, por ela, no momento
pretendido.

Cláusula 6ª. A Ordem de Forneci-
mento, que será considerada como um
contrato de fornecimento, acessório
à presente Ata de Registro de Preços,
estipulará:
a) a quantidade e a forma de entrega
dos itens a serem realizados pela
CONTRATADA no momento, res-
peitado o disposto nas cláusulas ter-
ceira e quarta desta Ata de Registro
de Preços;
b) o prazo máximo para a entrega dos
itens, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento, que não será infe-
rior a 05 (cinco) dias.

Cláusula 7ª. Respeitados os limites
estabelecidos nas cláusulas terceira e
quarta da presente Ata de Registro de
Preços, será facultado à CONTRA-
TANTE convocar a CONTRATADA
para assinar tantas ordens de forneci-
mento para entrega dos itens, quanto

forem necessárias para o atendimen-
to de suas necessidades.

Cláusula 8ª. O não atendimento
injustificado da CONTRATADA, no
prazo assinalado na cláusula quinta
para recebimento da Ordem de For-
necimento será considerado como
fato qualificador da inexecução total
do objeto constante da respectiva
Ordem de Fornecimento, para os fins
previstos na legislação em vigor e no
presente compromisso de execução.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO
Cláusula 9ª.  Os preços dos itens, são
aqueles constantes da respectiva Ata
de Registro de Preços já assinada pela
Contratada que faz parte integrante
deste instrumento.

Cláusula 10ª. Nos preços referidos
na cláusula antecedente já se encon-
tram incluídos todos os custos dire-
tos e indiretos, como transportes, en-
cargos fiscais, sociais, trabalhistas e
quaisquer outros.

Cláusula 11ª. Correrão exclusiva-
mente por conta da CONTRATADA
quaisquer tributos, taxas ou preços
públicos devidos.

Cláusula 12ª. A CONTRATADA não
será ressarcida de quaisquer despe-
sas decorrentes de custos ou serviços
não previstos na presente Ata de Re-
gistro de Preços, independentemente
da causa que tenha determinado a
omissão.

Cláusula 13ª. O pagamento da CON-
TRATADA pela CONTRATANTE,
de acordo com o estipulado na cláu-
sula nona, será devido a cada item
devidamente entregue, desde que te-
nha sido este regularmente formali-
zado pelo termo referido nas cláusu-
las sexta, sétima e oitava desta Ata
de Registro de Preços.

Cláusula 14ª. O pagamento do pre-
ço devido para a entrega dos itens
será efetuado diretamente à CON-
TRATADA mediante a apresentação
dos documentos pertinentes ao Setor
Requisitante da CONTRATANTE,
no prazo de até 15 dias, após o rece-
bimento definitivo dos itens realiza-
dos, com a respectiva nota fiscal/fa-
tura que será acompanhada de laudo
de recebimento emitido pelo respon-
sável pela Secretaria Municipal de
Governo ou por servidor(es)
designado(s) pela CONTRATANTE.

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEI-

RA, DO CONTROLE E DO REA-
JUSTE DE PREÇOS
Cláusula 15ª. Os valores propostos
para a entrega dos itens, objeto do
presente certame licitatório, não se-
rão objeto de atualização financeira
por via da aplicação de qualquer ín-
dice de correção monetária, ou mes-
mo de reajuste de qualquer natureza,
em atendimento ao disposto na legis-
lação federal em vigor.

Cláusula 16ª. O disposto na cláusu-
la anterior não impedirá que, ao lon-
go da execução da presente Ata de
Registro de Preços, sempre que não
for declarado como adequado o pre-
ço registrado, possa vir a CONTRA-
TADA a concordar com a redução do
seu valor.

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO
PARA A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Cláusula 17ª. O valor máximo esti-
mado para a presente Ata de Regis-
tro de Preços é de R$ 602.149,20
(seiscentos e dois mil, cento e qua-
renta e nove reais e vinte centavos).
a) A despesa correrá por conta de
código do orçamento da Prefeitura
Municipal de Capão Bonito na épo-
ca das respectivas solicitações.

DA ENTREGA DO(S) ITEM(S)
Cláusula 18ª. Aperfeiçoada a auto-
rização de realização da entrega, na
forma prevista na cláusula sexta des-
ta Ata de Registro de Preços, estará a
CONTRATADA obrigada a realiza-
ção dos mesmos, no prazo máximo
de 10 (dez) dias, após a devida soli-
citação, e na(s) quantidade(s)
prevista(s).

Cláusula 19ª. Não será admitida a
realização de entregas pela CON-
TRATADA, nem o seu recebimento,
sem que previamente tenha sido aper-
feiçoado na respectiva Ordem de For-
necimento.

Cláusula 20ª. A entrega de itens, ob-
jeto da presente Ata de Registro de
Preços deverá ser realizada pela
CONTRATADA, nos termos e pra-
zos constantes da Ordem de Forneci-
mento.

DA EXECUÇÃO E RECEBI-
MENT O DO OBJETO CONTRA-
TADO
Cláusula 21ª. O objeto licitado será
recebido e conferido pelo Secretário
Municipal de Governo, ou por
servidor(es) por ele designado(s), da
seguinte maneira:
a) provisoriamente, mas com efeito

imediato, até o 3º (terceiro) dia útil, e
dentro desse prazo deverá ser
verificada sua conformidade com a
especificação constante da Proposta
Comercial, bem como a correção do
documento fiscal;
b) definitivamente, após o recebi-
mento provisório, ressalvados os ca-
sos de incorreção no objeto ou no
competente documento fiscal, quan-
do interromper-se-á o prazo para a
sua regularização.

Cláusula 22ª. O custo com as inspe-
ções, testes e quaisquer outras pro-
vas exigidas, nos termos das normas
técnicas existentes, indispensáveis
para a comprovação da boa execu-
ção da Ata de Registro de Preços cor-
rerão por conta da CONTRATADA.

Cláusula 23ª. Estando o item entre-
gue, em desacordo com as
especificações e condições detalha-
das no Edital de Pregão ou com o dis-
posto na presente Ata de Registro de
Preços, a CONTRATADA deverá
substituí-lo, no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas da comunicação para
assim proceder, sob pena de configu-
ração da inexecução das obrigações
assumidas no presente ajuste.

Cláusula 24ª. Ultrapassado o prazo
previsto na cláusula antecedente sem
que a CONTRATADA tenha efetua-
do a substituição do item, serão to-
madas as providências para a aplica-
ção das penalidades cabíveis.

Cláusula 25ª. A Secretaria Munici-
pal de Saúde no ato de requisição dos
itens, obrigatoriamente, no ato do re-
cebimento dos mesmos, deverá veri-
ficar se estes são condizentes com as
necessidades e especificações, con-
forme proposta da Contratada.

Cláusula 26ª. O objeto desta licita-
ção será prestado sob o regime de
execução parcelada, ficando condi-
cionado à solicitação efetuada pela
Municipalidade, através da Secreta-
ria Municipal de Governo.

Cláusula 27ª. O objeto, executado
em desacordo com as especificações,
contendo vícios, defeitos, incorreções
ou diverso das condições propostas,
deverá ser objeto de revisão, sem
qualquer ônus adicional.

DO PRAZO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
Cláusula 28ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços terá a duração de 12
(doze) meses, sendo vedada a possi-
bilidade da sua prorrogação.
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DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO E
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TADA
Cláusula 29ª. Serão considerados
como direitos da Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito, na presente Ata
de Registro de Preços, além de ou-
tros decorrentes da legislação em vi-
gor:
a) o direito de definir a forma de exe-
cução desejada, para cada entrega e
de recebê-los, dentro do prazo máxi-
mo de entrega previsto em cada au-
torização de fornecimento firmado
pelas partes contratantes;
b) o direito de rescindir administrati-
vamente a Ata de Registro de Preços
sempre que o preço registrado for
superior ao praticado no mercado;

Cláusula 30ª. A CONTRATADA
obriga-se a manter, durante a execu-
ção da presente Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas no edital
de Pregão que lhe é pertinente.

DOS DIREITOS DA CONTRATA-
DA
Cláusula 31ª. São direitos da CON-
TRATADA na presente Ata de Regis-
tro de Preços, além de outros decor-
rentes da legislação em vigor:
a) o direito de realizar o fornecimen-
to de itens, objeto da Ata de Registro
de Preços, desde que não obtenha a
Prefeitura Municipal de Capão Bo-
nito, por meio de procedimento
licitatório específico ou de
contratação direta, melhores condi-
ções de preço;
b) o direito de receber no prazo devi-
do o pagamento pela entrega regu-
larmente executada, no valor constan-
te da ata de registro de preços.
c) o direito de solicitar a rescisão da
presente Ata de Registro de Preços
nos casos em que houver atraso no
pagamento da entrega executada, res-
peitado o disposto no artigo 78, XV,
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações
posteriores.
d) o direito de solicitar a rescisão da
presente Ata de Registro de Preços
nos casos em que, comprovadamente,
demonstrar a impossibilidade de
cumprir com o pactuado por razões
alheias à sua vontade, nos termos da
Lei Federal de Licitações e Contra-
tos.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS
Cláusula 32ª. Recusa injustificada do
adjudicatório em assinar a Ata de
Registro de Preços, ou aceitar Ordem
de Fornecimento, dentro do período

estipulado, caracterizará
descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-se às penalida-
des estabelecidas na cláusula 35.

Cláusula 33ª. Pelo atraso
injustificado na realização da devida
entrega, segundo o definido na Or-
dem de Fornecimento, expedido pela
CONTRATANTE, sujeitará a CON-
TRATADA às penalidades previstas
no Caput do Artigo 86 da Lei Fede-
ral de Licitações e Contratos, na se-
guinte conformidade:
a) Multa diária de 0,5% até o 5º (quin-
to) dia e de 1,0% a partir do 6º (sex-
to) dia, do valor do item, em atraso,
da Ordem de Fornecimento, por atra-
so injustificado na realização da en-
trega.

Cláusula 34ª. A multa a que alude a
cláusula anterior não impede que a
CONTRATANTE rescinda unilate-
ralmente o contrato e aplique as ou-
tras sanções previstas no Edital e na
Lei.

Cláusula 35ª. Pela inexecução total
ou parcial da Ata de Registro de Pre-
ços, a CONTRATANTE poderá, ga-
rantida a prévia defesa e observada a
cláusula 38, letra “a”, desta Ata de
Registro de Preços, aplicar as seguin-
tes penalidades:
a) Advertência;
b) multa correspondente a até 30%
(trinta por cento) sobre o valor da
parcela do objeto ainda não cumpri-
da, sendo que tal percentual será fi-
xado pela Municipalidade sempre de
forma proporcional à gravidade da
falta cometida;
c) Multa de 10% (dez por cento) do
valor dos itens não entregues e que
tenham-lhe sido requisitados.
d) Suspensão do direito de licitar e
de contratar com a Prefeitura Muni-
cipal de Capão Bonito por período a
ser definido na oportunidade de acor-
do com a natureza e a gravidade da
falta, respeitando o limite legal de 24
(vinte e quatro) meses.
e) Declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública pelo prazo de até
05(cinco) anos e o
descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito, pelo mesmo
prazo, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovi-
da a reabilitação perante a própria
autoridade que a penalizou, caso a
licitante:
1) não celebrar o contrato quanto con-

vocado dentro do prazo da validade
da sua proposta;
2) deixar de apresentar documenta-
ção ou apresentar documentação fal-
sa exigida para o certame;
3) ensejar o retardamento do forne-
cimento do objeto contratado;
4) não mantiver a proposta,
injustificadamente;
5) comportar-se de modo inidôneo;
6) fizer declaração falsa;
7) cometer fraude fiscal;
8) falhar ou fraudar na execução do
contrato.

Cláusula 36ª. Os prazos para defesa
prévia serão de 05 (cinco) dias úteis,
na hipótese de advertência, multa ou
impedimento de contratar com o Es-
tado e Municípios e de 10 (dez) dias
na hipótese de declaração de
inidoneidade para licitar ou contra-
tar com a Administração Pública.

Cláusula 37ª. As penalidades aqui
previstas são autônomas e suas apli-
cações, que poderão ser cumulativas,
serão regidas pelo artigo 87, confor-
me aplicável, da lei 8666/93 com suas
posteriores alterações.
a) As sanções previstas na cláusula
35 letras “a”, “d” e “e” desta Ata de
Registro de Preços poderão ser apli-
cadas juntamente com a da cláusula
35, letra “b” e “c,” facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

Cláusula 38ª. Sem prejuízo das san-
ções estabelecidas na cláusula 35 as
multas aplicadas à CONTRATADA
deverão ser descontadas do primeiro
pagamento após a sua imposição, res-
pondendo  por ela os pagamentos fu-
turos, pela diferença, se houver ou
deverão ser pagas no prazo
improrrogável de 3 (três) dias úteis
da data da sua cominação, mediante
guia de recolhimento oficial, descon-
tado os valores de faturas pendentes.

Cláusula 39ª. As multas previstas
não tem caráter compensatório, po-
rém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a CON-
TRATADA da reparação dos even-
tuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punível venha a acarretar à
Municipalidade;
Cláusula 40ª. Não sendo pagas as
multas no prazo previsto na cláusula
anterior, haverá a incidência de juros
de mora, nos termos estabelecidos no
artigo 406 da Lei 10.406/02 -Código
Civil.
a. As multas, a critério da
Municipalidade, poderão ser cobra-

das cumulativamente, em uma ou
mais das seguintes formas:
a.1. recolhidas aos cofres da Prefei-
tura Municipal de Capão Bonito, no
prazo de 3 (três) dias úteis da data de
sua aplicação, mediante guia de re-
colhimento oficial que será encami-
nhada à empresa;
a.2. descontadas do pagamento de-
vido à empresa;
a.3. cobradas judicialmente.

DA RESCISÃO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS
Cláusula 41ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços poderá ser rescindi-
da por ato administrativo unilateral
da CONTRATANTE:
a) quando a CONTRATADA não vier
a cumprir, ou vier a cumprir irregu-
larmente as obrigações decorrentes
da presente Ata de Registro de Pre-
ços ou de quaisquer das Ordens de
Fornecimento aperfeiçoados pelas
partes contratantes;
b) quando houver o descumprimento
pela CONTRATADA do prazo pre-
visto na Ordem de Fornecimento para
a realização dos mesmos, ou não vier
este a proceder a realização destes,
dentro das condições pactuadas na
presente Ata de Registro de Preços
ou nos prazos fixados;
c) quando os preços registrados fo-
rem superiores aos praticados no
mercado;
d) em quaisquer outras hipóteses ad-
mitidas em lei.

Cláusula 42ª. A rescisão administra-
tiva da presente Ata de Registro de
Preços por ato unilateral da CON-
TRATANTE obedecerá ao disposto
no artigo 78, parágrafo único, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações posterio-
res.

DO REGIME JURÍDICO E DAS
REGRAS DISCIPLINADORAS
DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
Cláusula 43ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços e as Ordens de For-
necimento, que com base nela forem
aperfeiçoados pelas partes contratan-
tes serão regidos pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios da teo-
ria geral dos contratos e as disposi-
ções de direito privado.

Cláusula 44ª. Para efeitos
obrigacionais tanto o Pregão
(presencial) nº37/2012, quanto a(s)
proposta(s) da(s) licitante(s)
vencedora(s) integram a presente Ata
de Registro de Preços, devendo seus
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termos e condições serem considera-
dos como partes integrantes do pre-
sente instrumento contratual.

Cláusula 45ª. Em conformidade com
o Decreto Municipal nº 039/2005,
de 12 julho de 2005, a realização das
entregas, para todos os fins de direi-
to serão tratadas como contratações
autônomas e independentes.

Cláusula 46ª. Será admitida a cele-
bração de termo aditivo, entre as par-
tes contratantes, sempre que juridi-
camente exigido ou cabível, face de
eventuais alterações na legislação
Federal que regulamenta a matéria,
especialmente no que se refere à
questão de eventual reajuste.

Cláusula 47ª. A qualquer tempo será
cabível o reequilíbrio-econômico fi-
nanceiro, desde que se comprove que
foi afetada a parte financeira do con-
trato, bem como as previsões iniciais
da CONTRATADA quanto aos seus
encargos econômicos e lucros nor-
mais do empreendimento.
1. O pedido deverá ser protocolado,
junto ao Setor de Protocolo da
Municipalidade, para viabilizar a aná-
lise pelo setor técnico competente, o
pedido deverá ser instruído com do-
cumentação comprobatória da solici-
tação, que demonstre claramente a
variação verificada entre a situação
original e a atual, inclusive declinan-
do os valores pretendidos;
2. Uma vez deferido o pedido, total
ou parcialmente, para efetiva aplica-
ção do novo valor solicitado - o qual
retroagirá à data do desequilíbrio -
deverá haver formalização mediante
assinatura de termo bilateral de adi-
tamento;
3. O valor realinhado deverá se base-
ar no acima disposto, não se tratando
de mero reajuste nem tampouco de
aplicação do preço praticado no mer-
cado.
Cláusula 48ª. A Contratada obrigar-
se-á a oferecer os serviços dentro
de todos os ditames estipulados
nesta Ata de Registro de Preços,
respeitando todas as exigências e
normas legais.

Cláusula 49ª. Para todas as questões
pertinentes a presente Ata de Regis-
tro de Preços, o foro será o da
Comarca do Município de Capão
Bonito, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula 50ª. O presente instrumen-
to foi lavrado em decorrência do Pre-
gão (presencial) nº 37/2012, regen-
do-se pelas normas da Lei nº 8.666,

de 21 de julho de 1993, com suas al-
terações posteriores, e do Decreto
Municipal  nº 039/2005, de 12 julho
de 2005, às quais também se sujei-
tam as partes que o celebram.

Lido e achado conforme, assinam este
instrumento, as partes e testemunhas.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO
JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
Prefeito Municipal

CONTRATADA:

AGLON MEDICAMENT OS
COM. REP. LTDA
Sr. Eros Carraro

INTERLAB F ARMACEUTICA
LTDA
Sr. Laércio Veríssimo dos Santos

COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENCE L TDA
Sra. Luciana Zaneratto

HOSPFAR IND E COM DE PRO-
DUTOS HOSP LTDA
Sra. Cláudia Natália Lopes Silva

ATIVA HOSPITALAR L TDA
Sr. Luiz Paulo dos Santos

CRISTÁLIA PROD QUÍM
FARMACÉUTICOS L TDA
Sr. Marcos Leandro Sewaybricker

FUTURA COM DE PROD MED
HOSP LTDA – ME
Sr. Luciano de Souza Lopes

DUPATRI HOSP COMÉRCIO
IMP E EXP – LTDA
Sr. Douglas Peres de Araújo

PRODIET FARMACÊUTICA  S/A
Srta. Camila Isabela Leitão

DIMACI/MG  MATERIAL
CIRURGICO - L TDA
Sr. Ricardo Vieira Cassiano

TESTEMUNHAS:
1.
__________________________________
RG: ______________________

2.
__________________________________
RG: ______________________

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 40/2012

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11/2012

PROCESSO Nº 2392/2012
Aos dezesseis dias do mês de abril
de 2012, na sala do Pregão no Muni-
cípio de Capão Bonito, situada à Rua
Nove de Julho, nº 690, Centro, re-
presentada neste ato por seu prefeito
municipal , Dr JULIO
FERNANDO GAL VÃO DIAS ,
brasileiro, casado, Advogado, porta-
dor da Carteira de Identidade (RG)
n° 12.949.384 SSP/SP e inscrito no
CPF sob o nº 072.113.748/29, resi-
dente e domiciliado nesta cidade de
Capão Bonito, doravante denomina-
da simplesmente CONTRATANTE,
e de outro lado a empresa LUAN
LOPES DE ALMEIDA  - ME,
CNPJ n°12.616.574/0001-78, com
sede a Rua  Bom Jesus dos Chaves,
n° 297 – Vila Santa Rosa, Capão Bo-
nito/SP, representada neste ato pelo
Sr. Luan Lopes de Almeida, porta-
dor da carteira de identidade RG n°
48.048.067-9 e do CPF n°
400.080.978-44, firma a presente Ata

de acordo com o que determinam a
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal 3.931/2001; e
subsidiariamente Lei Federal 8.666/
93 e suas alterações, as normas le-
gais e regulamentares aplicáveis, con-
forme decisão exarada no processo
administrativo nº 2392/2012 e HO-
MOLOGADA pelo prefeito, referen-
te ao Pregão Presencial nº40/2012,
consoante as seguintes cláusulas e
condições:

DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. Escolha da propos-
ta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇOS – Contratação de
empresa para a realização dos ser-
viços de fornecimento de locação de
brinquedos: cama elástica; piscina
de bolinhas; castelo inflável; tom-
bo legal; tobogam; kid play; e, fu-
tebol de sabão, para atendimento
da programação da Secretaria
Municipal da Juventude, Esporte,
Lazer e Cultura, deste Município,
conforme especificações constantes
do anexo I – Termo de Referência,
do edital do Pregão Presencial nº40/
2012.

FORNECEDOR: LUAN LOPES DE ALMEIDA - ME

Item Qtd. Unidade Produto Valor Unitário
em R$

01 176 Unidade Cama Elástica de no mínimo 4,27m R$ 70,00
02 160 Unidade Piscina de Bolinhas de no mínimo 2 x 2m R$ 70,00
03 109 Unidade Castelo Inflável de no mínimo 2,5 x 2,5m R$ 70,00
04 36 Unidade Tombo legal de no mínimo 2 x 3m R$ 160,00
05 34 Unidade Tobogan de no mínimo 10 x 5 x 4m R$ 300,00
06 34 Unidade Kid Play de no mínimo 5 x 5m R$ 300,00
07 32 Unidade Futebol de sabão de no mínimo 10 x 5m R$ 400,00

DA OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO
Cláusula 2ª. Durante o prazo de va-
lidade desta Ata de Registro de Pre-
ços e dos preços registrados, na Ata
de Registro de Preços, a CONTRA-
TADA estará obrigada a atender à
CONTRATANTE, sempre que a
Contratante lhe exigir, na quantida-
de pretendida e dentro das
especificações referidas na Ordem de
Fornecimento, objeto do presente,
conforme Ata de Registro de Preços.

Cláusula 3ª. A CONTRATANTE
não estará obrigada a fixar com a
CONTRATADA uma quantidade
mínima do objeto da presente Ata de
Registro de Preços, ficando a seu
exclusivo critério a definição da
quantidade, do momento e da forma
de entrega dos itens, desde que res-
peitado o disposto nas cláusulas an-
tecedentes.

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE
poderá, nos termos da legislação em
vigor, contratar com outros fornece-
dores para o fornecimento dos itens,
objeto da presente Ata de Registro de
Preços, vedada, todavia, qualquer
aquisição dos itens, por preços iguais
ou superiores aos que poderiam ser
obtidos da CONTRATADA pela exe-
cução do presente contrato.

DAS CONDIÇÕES DE EXECU-
ÇÃO
Cláusula 5ª. Sempre que necessitar,
ao longo de todo o período de vali-
dade da presente Ata de Registro de
Preços, a CONTRATANTE emitirá à
CONTRATADA a respectiva Ordem
de Fornecimento para a realização da
entrega dos itens, por ela, no momen-
to pretendido.

Cláusula 6ª. A Ordem de Forneci-
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mento, que será considerada como
um contrato de fornecimento, aces-
sório à presente Ata de Registro de
Preços, estipulará:
a) a quantidade e a forma de entrega
dos itens a serem realizados pela
CONTRATADA no momento, res-
peitado o disposto nas cláusulas ter-
ceira e quarta desta Ata de Registro
de Preços;
b) o prazo máximo para a entrega dos
itens, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento, que não será infe-
rior a 05 (cinco) dias.

Cláusula 7ª. Respeitados os limites
estabelecidos nas cláusulas terceira e
quarta da presente Ata de Registro de
Preços, será facultado à CONTRA-
TANTE convocar a CONTRATADA
para assinar tantas ordens de forne-
cimento para entrega dos itens, quan-
to forem necessárias para o atendi-
mento de suas necessidades.

Cláusula 8ª. O não atendimento
injustificado da CONTRATADA, no
prazo assinalado na cláusula quinta
para recebimento da Ordem de For-
necimento será considerado como
fato qualificador da inexecução total
do objeto constante da respectiva
Ordem de Fornecimento, para os fins
previstos na legislação em vigor e no
presente compromisso de execução.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO
Cláusula 9ª.  Os preços dos itens, são
aqueles constantes da respectiva Ata
de Registro de Preços já assinada pela
Contratada que faz parte integrante
deste instrumento.

Cláusula 10ª. Nos preços referidos
na cláusula antecedente já se encon-
tram incluídos todos os custos dire-
tos e indiretos, como transportes,
encargos fiscais, sociais, trabalhistas
e quaisquer outros.

Cláusula 11ª. Correrão exclusiva-
mente por conta da CONTRATADA
quaisquer tributos, taxas ou preços
públicos devidos.

Cláusula 12ª. A CONTRATADA não
será ressarcida de quaisquer despe-
sas decorrentes de custos ou serviços
não previstos na presente Ata de Re-
gistro de Preços, independentemente
da causa que tenha determinado a
omissão.

Cláusula 13ª. O pagamento da CON-
TRATADA pela CONTRATANTE,
de acordo com o estipulado na cláu-
sula nona, será devido a cada item

devidamente entregue, desde que te-
nha sido este regularmente formali-
zado pelo termo referido nas cláusu-
las sexta, sétima e oitava desta Ata
de Registro de Preços.

Cláusula 14ª. O pagamento do pre-
ço devido para a entrega dos itens
será efetuado diretamente à CON-
TRATADA mediante a apresentação
dos documentos pertinentes ao Setor
Requisitante da CONTRATANTE,
no prazo de até 15 dias, após o rece-
bimento definitivo dos itens realiza-
dos, com a respectiva nota fiscal/fa-
tura que será acompanhada de laudo
de recebimento emitido pelo respon-
sável pela Secretaria Municipal de
Governo ou por servidor(es)
designado(s) pela CONTRATANTE.

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEI-
RA, DO CONTROLE E DO REA-
JUSTE DE PREÇOS
Cláusula 15ª. Os valores propostos
para a entrega dos itens, objeto do
presente certame licitatório, não se-
rão objeto de atualização financeira
por via da aplicação de qualquer ín-
dice de correção monetária, ou mes-
mo de reajuste de qualquer natureza,
em atendimento ao disposto na legis-
lação federal em vigor.

Cláusula 16ª. O disposto na cláusu-
la anterior não impedirá que, ao lon-
go da execução da presente Ata de
Registro de Preços, sempre que não
for declarado como adequado o pre-
ço registrado, possa vir a CONTRA-
TADA a concordar com a redução do
seu valor.

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO
PARA A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Cláusula 17ª. O valor máximo esti-
mado para a presente Ata de Regis-
tro de Preços é de R$ 70.110,00 (se-
tenta mil, cento e dez reais).
a) A despesa correrá por conta de
código do orçamento da Prefeitura
Municipal de Capão Bonito na épo-
ca das respectivas solicitações.

DA ENTREGA DO(S) ITEM(S)
Cláusula 18ª. Aperfeiçoada a auto-
rização de realização da entrega, na
forma prevista na cláusula sexta des-
ta Ata de Registro de Preços, estará a
CONTRATADA obrigada a realiza-
ção dos mesmos, no prazo máximo
de 10 (dez) dias, após a devida soli-
citação, e na(s) quantidade(s)
prevista(s).

Cláusula 19ª. Não será admitida a
realização de entregas pela CON-

TRATADA, nem o seu recebimento,
sem que previamente tenha sido aper-
feiçoado na respectiva Ordem de For-
necimento.

Cláusula 20ª. A entrega de itens, ob-
jeto da presente Ata de Registro de
Preços deverá ser realizada pela
CONTRATADA, nos termos e pra-
zos constantes da Ordem de Forneci-
mento.

DA EXECUÇÃO E RECEBI-
MENT O DO OBJETO CONTRA-
TADO
Cláusula 21ª. O objeto licitado será
recebido e conferido pelo Secretário
Municipal da Juventude, Esporte,
Lazer e Cultura, ou por servidor(es)
por ele designado(s), da seguinte
maneira:
a) provisoriamente, mas com efeito
imediato, até o 3º (terceiro) dia útil, e
dentro desse prazo deverá ser
verificada sua conformidade com a
especificação constante da Proposta
Comercial, bem como a correção do
documento fiscal;
b) definitivamente, após o recebi-
mento provisório, ressalvados os ca-
sos de incorreção no objeto ou no
competente documento fiscal, quan-
do interromper-se-á o prazo para a
sua regularização.

Cláusula 22ª. O custo com as inspe-
ções, testes e quaisquer outras pro-
vas exigidas, nos termos das normas
técnicas existentes, indispensáveis
para a comprovação da boa execu-
ção da Ata de Registro de Preços cor-
rerão por conta da CONTRATADA.

Cláusula 23ª. Estando o item entre-
gue, em desacordo com as
especificações e condições detalha-
das no Edital de Pregão ou com o dis-
posto na presente Ata de Registro de
Preços, a CONTRATADA deverá
substituí-lo, no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas da comunicação para
assim proceder, sob pena de configu-
ração da inexecução das obrigações
assumidas no presente ajuste.

Cláusula 24ª. Ultrapassado o prazo
previsto na cláusula antecedente sem
que a CONTRATADA tenha efetua-
do a substituição do item, serão to-
madas as providências para a aplica-
ção das penalidades cabíveis.

Cláusula 25ª. A Secretaria Munici-
pal de Governo no ato de requisição
dos itens, obrigatoriamente, no ato do
recebimento dos mesmos, deverá ve-
rificar se estes são condizentes com
as necessidades e especificações,

conforme proposta da Contratada.

Cláusula 26ª. O objeto desta licita-
ção será prestado sob o regime de
execução parcelada, ficando condi-
cionado à solicitação efetuada pela
Municipalidade, através da Secreta-
ria Municipal de Governo.

Cláusula 27ª. O objeto, executado
em desacordo com as especificações,
contendo vícios, defeitos, incorreções
ou diverso das condições propostas,
deverá ser objeto de revisão, sem
qualquer ônus adicional.

DO PRAZO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
Cláusula 28ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços terá a duração de 12
(doze) meses, sendo vedada a possi-
bilidade da sua prorrogação.

DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO E
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TADA
Cláusula 29ª. Serão considerados
como direitos da Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito, na presente Ata
de Registro de Preços, além de ou-
tros decorrentes da legislação em vi-
gor:
a) o direito de definir a forma de exe-
cução desejada, para cada entrega e
de recebê-los, dentro do prazo máxi-
mo de entrega previsto em cada au-
torização de fornecimento firmado
pelas partes contratantes;
b) o direito de rescindir administrati-
vamente a Ata de Registro de Preços
sempre que o preço registrado for
superior ao praticado no mercado;

Cláusula 30ª. A CONTRATADA
obriga-se a manter, durante a execu-
ção da presente Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas no edital
de Pregão que lhe é pertinente.

DOS DIREITOS DA CONTRATA-
DA
Cláusula 31ª. São direitos da CON-
TRATADA na presente Ata de Regis-
tro de Preços, além de outros decor-
rentes da legislação em vigor:
a) o direito de realizar o fornecimen-
to de itens, objeto da Ata de Registro
de Preços, desde que não obtenha a
Prefeitura Municipal de Capão Bo-
nito, por meio de procedimento
licitatório específico ou de
contratação direta, melhores condi-
ções de preço;
b) o direito de receber no prazo devi-
do o pagamento pela entrega regu-
larmente executada, no valor constan-
te da ata de registro de preços.
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c) o direito de solicitar a rescisão da
presente Ata de Registro de Preços
nos casos em que houver atraso no
pagamento da entrega executada, res-
peitado o disposto no artigo 78, XV,
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações
posteriores.
d) o direito de solicitar a rescisão da
presente Ata de Registro de Preços
nos casos em que, comprovadamente,
demonstrar a impossibilidade de
cumprir com o pactuado por razões
alheias à sua vontade, nos termos da
Lei Federal de Licitações e Contra-
tos.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS
Cláusula 32ª. Recusa injustificada do
adjudicatório em assinar a Ata de
Registro de Preços, ou aceitar Ordem
de Fornecimento, dentro do período
estipulado, caracterizará
descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-se às penalida-
des estabelecidas na cláusula 35.

Cláusula 33ª. Pelo atraso
injustificado na realização da devida
entrega, segundo o definido na Or-
dem de Fornecimento, expedido pela
CONTRATANTE, sujeitará a CON-
TRATADA às penalidades previstas
no Caput do Artigo 86 da Lei Fede-
ral de Licitações e Contratos, na se-
guinte conformidade:
a) Multa diária de 0,5% até o 5º (quin-
to) dia e de 1,0% a partir do 6º (sex-
to) dia, do valor do item, em atraso,
da Ordem de Fornecimento, por atra-
so injustificado na realização da en-
trega.

Cláusula 34ª. A multa a que alude a
cláusula anterior não impede que a
CONTRATANTE rescinda unilate-
ralmente o contrato e aplique as ou-
tras sanções previstas no Edital e na
Lei.

Cláusula 35ª. Pela inexecução total
ou parcial da Ata de Registro de Pre-
ços, a CONTRATANTE poderá, ga-
rantida a prévia defesa e observada a
cláusula 38, letra “a”, desta Ata de
Registro de Preços, aplicar as seguin-
tes penalidades:
a) Advertência;
b) multa correspondente a até 30%
(trinta por cento) sobre o valor da
parcela do objeto ainda não cumpri-
da, sendo que tal percentual será fi-
xado pela Municipalidade sempre de
forma proporcional à gravidade da
falta cometida;
c) Multa de 10% (dez por cento) do
valor dos itens não entregues e que

tenham-lhe sido requisitados.
d) Suspensão do direito de licitar e
de contratar com a Prefeitura Muni-
cipal de Capão Bonito por período a
ser definido na oportunidade de acor-
do com a natureza e a gravidade da
falta, respeitando o limite legal de 24
(vinte e quatro) meses.
e) Declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública pelo prazo de até
05(cinco) anos e o
descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito, pelo mesmo
prazo, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovi-
da a reabilitação perante a própria
autoridade que a penalizou, caso a
licitante:
1) não celebrar o contrato quanto con-
vocado dentro do prazo da validade
da sua proposta;
2) deixar de apresentar documenta-
ção ou apresentar documentação fal-
sa exigida para o certame;
3) ensejar o retardamento do forne-
cimento do objeto contratado;
4) não mantiver a proposta,
injustificadamente;
5) comportar-se de modo inidôneo;
6) fizer declaração falsa;
7) cometer fraude fiscal;
8) falhar ou fraudar na execução do
contrato.

Cláusula 36ª. Os prazos para defesa
prévia serão de 05 (cinco) dias úteis,
na hipótese de advertência, multa ou
impedimento de contratar com o Es-
tado e Municípios e de 10 (dez) dias
na hipótese de declaração de
inidoneidade para licitar ou contra-
tar com a Administração Pública.

Cláusula 37ª. As penalidades aqui
previstas são autônomas e suas apli-
cações, que poderão ser cumulativas,
serão regidas pelo artigo 87, confor-
me aplicável, da lei 8666/93 com suas
posteriores alterações.
a) As sanções previstas na cláusula
35 letras “a”, “d” e “e” desta Ata de
Registro de Preços poderão ser apli-
cadas juntamente com a da cláusula
35, letra “b” e “c,” facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

Cláusula 38ª. Sem prejuízo das san-
ções estabelecidas na cláusula 35 as
multas aplicadas à CONTRATADA
deverão ser descontadas do primeiro
pagamento após a sua imposição, res-
pondendo  por ela os pagamentos fu-

turos, pela diferença, se houver ou
deverão ser pagas no prazo
improrrogável de 3 (três) dias úteis
da data da sua cominação, mediante
guia de recolhimento oficial, descon-
tado os valores de faturas pendentes.

Cláusula 39ª. As multas previstas
não tem caráter compensatório, po-
rém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a CON-
TRATADA da reparação dos even-
tuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punível venha a acarretar à
Municipalidade;

Cláusula 40ª. Não sendo pagas as
multas no prazo previsto na cláusula
anterior, haverá a incidência de juros
de mora, nos termos estabelecidos no
artigo 406 da Lei 10.406/02 -Código
Civil.
a. As multas, a critério da
Municipalidade, poderão ser cobra-
das cumulativamente, em uma ou
mais das seguintes formas:
a.1. recolhidas aos cofres da Prefei-
tura Municipal de Capão Bonito, no
prazo de 3 (três) dias úteis da data de
sua aplicação, mediante guia de re-
colhimento oficial que será encami-
nhada à empresa;
a.2. descontadas do pagamento de-
vido à empresa;
a.3. cobradas judicialmente.

DA RESCISÃO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS
Cláusula 41ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços poderá ser rescindi-
da por ato administrativo unilateral
da CONTRATANTE:
a) quando a CONTRATADA não vier
a cumprir, ou vier a cumprir irregu-
larmente as obrigações decorrentes
da presente Ata de Registro de Pre-
ços ou de quaisquer das Ordens de
Fornecimento aperfeiçoados pelas
partes contratantes;
b) quando houver o descumprimento
pela CONTRATADA do prazo pre-
visto na Ordem de Fornecimento para
a realização dos mesmos, ou não vier
este a proceder a realização destes,
dentro das condições pactuadas na
presente Ata de Registro de Preços
ou nos prazos fixados;
c) quando os preços registrados fo-
rem superiores aos praticados no
mercado;
d) em quaisquer outras hipóteses ad-
mitidas em lei.

Cláusula 42ª. A rescisão administra-
tiva da presente Ata de Registro de
Preços por ato unilateral da CON-
TRATANTE obedecerá ao disposto
no artigo 78, parágrafo único, da Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações posterio-
res.

DO REGIME JURÍDICO E DAS
REGRAS DISCIPLINADORAS
DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
Cláusula 43ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços e as Ordens de For-
necimento, que com base nela forem
aperfeiçoados pelas partes contratan-
tes serão regidos pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios da teo-
ria geral dos contratos e as disposi-
ções de direito privado.

Cláusula 44ª. Para efeitos
obrigacionais tanto o Pregão
(presencial) nº40/2012, quanto a(s)
proposta(s) da(s) licitante(s)
vencedora(s) integram a presente Ata
de Registro de Preços, devendo seus
termos e condições serem considera-
dos como partes integrantes do pre-
sente instrumento contratual.

Cláusula 45ª. Em conformidade com
o Decreto Municipal nº 039/2005,
de 12 julho de 2005, a realização das
entregas, para todos os fins de direi-
to serão tratadas como contratações
autônomas e independentes.

Cláusula 46ª. Será admitida a cele-
bração de termo aditivo, entre as par-
tes contratantes, sempre que juridi-
camente exigido ou cabível, face de
eventuais alterações na legislação
Federal que regulamenta a matéria,
especialmente no que se refere à
questão de eventual reajuste.

Cláusula 47ª. A qualquer tempo será
cabível o reequilíbrio-econômico fi-
nanceiro, desde que se comprove que
foi afetada a parte financeira do con-
trato, bem como as previsões iniciais
da CONTRATADA quanto aos seus
encargos econômicos e lucros nor-
mais do empreendimento.
1. O pedido deverá ser protocolado,
junto ao Setor de Protocolo da
Municipalidade, para viabilizar a aná-
lise pelo setor técnico competente, o
pedido deverá ser instruído com do-
cumentação comprobatória da solici-
tação, que demonstre claramente a
variação verificada entre a situação
original e a atual, inclusive declinan-
do os valores pretendidos;
2. Uma vez deferido o pedido, total
ou parcialmente, para efetiva aplica-
ção do novo valor solicitado - o qual
retroagirá à data do desequilíbrio -
deverá haver formalização mediante
assinatura de termo bilateral de adi-
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tamento;
3. O valor realinhado deverá se base-
ar no acima disposto, não se tratando
de mero reajuste nem tampouco de
aplicação do preço praticado no mer-
cado.
Cláusula 48ª. A Contratada obrigar-
se-á a oferecer os serviços dentro
de todos os ditames estipulados
nesta Ata de Registro de Preços,
respeitando todas as exigências e
normas legais.

Cláusula 49ª. Para todas as questões
pertinentes a presente Ata de Regis-
tro de Preços, o foro será o da
Comarca do Município de Capão
Bonito, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula 50ª. O presente instrumen-
to foi lavrado em decorrência do Pre-
gão (presencial) nº 40/2012, regen-
do-se pelas normas da Lei nº 8.666,
de 21 de julho de 1993, com suas al-
terações posteriores, e do Decreto
Municipal  nº 039/2005, de 12 julho
de 2005, às quais também se sujei-
tam as partes que o celebram.

Lido e achado conforme, assinam este
instrumento, as partes e testemunhas.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO
JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
Prefeito Municipal

CONTRATADA:

LUAN LOPES DE ALMEIDA  -
ME
Sr. Luan Lopes de Almeida

TESTEMUNHAS:
1.
__________________________________
R G :
___________________________

2.
__________________________________
R G :
___________________________

PREGÃO PRESENCIAL
 Nº 42/2012

ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 12/2012

PROCESSO Nº 9893/2011
Aos dezesseis dias do mês de abril
de 2012, na sala do Pregão no Muni-
cípio de Capão Bonito, situada à Rua
Nove de Julho, nº 690, Centro, repre-
sentada neste ato por seu Prefeito
Municipal, Dr. Julio Fernando
Galvão Dias, brasileiro, casado, Ad-
vogado, portador da Carteira de Iden-
tidade (RG) n° 12.949.384 SSP/SP e
inscrito no CPF sob o nº 072.113.748/
29, residente e domiciliado nesta ci-
dade de Capão Bonito, doravante
denominada simplesmente CON-
TRATANTE, e de outro lado as em-
presas NA ATIVA COMERCIAL
LTDA - EPP, CNPJ n°09.043.182/
0001-52, com sede a Rua Ângela
Perioto Tolaine, n°230 - 1° andar,
Centro -Carapicuíba/SP, representa-
da neste ato pelo Sr. Danilo de Sou-
za Tobias, portador da carteira de
identidade RG n° 33.393.078-2 e do
CPF n° 299.939.998-73; a empresa
COBAUT O COMERCIAL
BAURU DE AUT OMÓVEIS
LTDA - ME, CNPJ n°09.043.182/
0001-52, com sede a Rua Dario de
Castro, n°4-150 - Bauru/SP, represen-
tada neste ato pelo Sr. Marcio A. C.
de Souza, portador da carteira de
identidade RG n° 30.386769-3 e do

CPF n° 275.048.798-60; a empresa
MARCOS ANTONIO CHAVES -
EPP, CNPJ n°12.398.989/0001-12,
com sede a Rua Gomes Berriel Fi-
lho, n°9-67, Jardim Araruna -Bauru/
SP, representada neste ato pelo Sr.
Mar cos Antonio Chaves, portador
da carteira de identidade RG n°
18.036.922 e do CPF n° 068.117.888-
44; e, a empresa RISEL COMBUS-
TÍVEL  LTDA, CNPJ n°46.677.860/
0001-08, com sede a Rua Jair Gomes,
n°170 – Jardim Cruzeiro – Capão
Bonito/SP, representada neste ato
pelo Sr. Anderson Luiz Vaz, porta-
dor da carteira de identidade RG n°
30.056.747-9 e do CPF n°
272.448.168-20, firma a presente Ata
de acordo com o que determinam a
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal 3.931/2001; e
subsidiariamente Lei Federal 8.666/
93 e suas alterações, as normas le-
gais e regulamentares aplicáveis, con-
forme decisão exarada no processo
administrativo nº 9893/2011 e HO-
MOLOGADA pelo prefeito, referen-
te ao Pregão Presencial nº42/2012,
consoante as seguintes cláusulas e
condições:

DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. Escolha da propos-
ta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇOS – Aquisição de óleos
lubrificantes, óleos hidráulicos,
graxas, fluídos de freios, água des-
tilada, estopa, sulupan, aditivado,

shampoo e aditivo para radiador,
para utilização da Secretaria Mu-
nicipal de Obras, deste Município,

conforme especificações constantes
do anexo I – Termo de Referência, do
edital do Pregão Presencial nº42/2012.

FORNECEDOR: NA ATIVA COMERCIAL LTDA - EPP

Item Qtd. Und. Produtos Especificações Valor Unitário
em R$

05 800 Litro
Óleo Lubrificante

SAE 85W140!
para Diferencial

Óleo lubrificante mineral para uso em diferenciais sem
opção de bloqueio, devendo atender nível de
desempenho API GL -5 e homologação das
montadoras: CATERPILLA R, FIAT, FORD, GM,
MASSEY-FERGUSON, MERCEDES BENZ,
TOYOTA, VOLKSWAGEN, VOLVO
e WABCO. Aditivos presentes: anticorrosivo,
antidesgaste, antiespumante, antiferrugem, antioxidante,
abaixador do ponto de fluidez e agentes de extrema -
pressão

R$ 6,84

08 100 Litro
Óleo Lubrificante
20W50 SL! para

Câmbio

Óleo lubrificante mineral multiviscoso para motores a
gasolina, etanol, flex e GNV, com nível de desempenho
mínimo API SJ e classificação SAE 20W50. Deverá ser
homologado por montadoras (VW, Ford, Renault, Fiat
e outros). Aditivos: anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante,
agente de reserva alcalina, abaixador do ponto de
fluidez e melhorador do índice de viscosidade.

R$ 7,00

10 1.200 Litro

Óleo Lubrificante
SAE 15W40 Semi
Sintético Flex !

para Motor

Óleo lubrificante semissintético multiviscoso para
motores a gasolina, etanol, flex e GNV, com nível de
desempenho mínimo API SN e classificação SAE
15W40, sendo também qualificado no API de acordo
com os protocolos do ACC (Ame rican Chemistry
Council) e Europeu ACEA A3 -98. Deverá ser
9,40homologado por montadoras (VW, Ford, Renault,
Fiat e outros). Aditivos: anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante,
agente de reserva alcalina, melhorador do índice de
viscosidade e abaixador do ponto de fluidez

R$ 13,00

18 150 Kilo Graxa de
Rolamento

Graxa lubrificante exclusiva para lubrificação de
rolamentos. Deverá ser resistente a lavagem e oxidação.
Temperatura de trabalho 0º a 130º C

R$ 9,40

19 100 Frasco Fluido de Freio
DOT 3 500 ml

Para uso em sistemas de freio em geral (disco, tambor),
de veículos automotores em geral. Deverá ser resistente
a oxidação, tendo vida útil mínima de 1 ano, quando
utilizado.

R$ 6,50

21 80 Litro Água Destilada R$ 2,08

23 800 Litro Solupam

Detergente Alcalino Desengraxante para Lavagem de
Veículos, com registro no Ministério da Saúde. Para
lavagem e limpeza de chassis de veículos, motores,
pneus e carrocerias, com 100% de solubilidade em água.

R$ 1,49

24 800 Litro Aditivado

para limpeza de latarias de veículos e equipamentos com
superfícies pintadas, com 100% de solubilidade em
água. O produto não pode ser nocivo a superfícies onde
for aplicado (corrosivo).

R$ 1,44

25 500 Litro Shampoo

para limpeza de latarias de veículos e equipamentos com
superfícies pintadas, com 100% de solubilidade em
água. O produto não pode ser nocivo a superfícies onde
for aplicado (corrosivo).

R$ 1,80
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FORNECEDOR: COBAUTO COMERCIAL BAURU DE AUTOMÓVEIS LTDA - ME

Item Qtd. Und. Produtos Especificações Valor Unitário
em R$

02 2.140 Litro
Óleo Lubrificante

SAE 40 ! para
Motor

Óleo lubrificante mineral monoviscoso para uso em
motores diesel com aspiração natural e
superalimentados, que operem em condições severas,
classificação mínima API CF. Gra u SAE 40. Deverá
conter aditivos: - anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante,
agente de reserva alcalina e abaixador do ponto de
fluidez.

R$ 5,72

03 860 Litro
Óleo Lubrificante

SAE 90! para
Câmbio

Óleo lubrificante mineral para uso em caixas de
mudança, transmissão e engrenagens hipóides, devendo
atender ao nível de desempenho API GL -5 e à
especificação MIL -L-2105D. Aditivos presentes:
anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante,
antiferrugem, antioxidante, abaixador do ponto de
fluidez e agentes de extrema pressão.

R$ 6,83

04 840 Litro
Óleo Lubrificante

SAE 140 !para
Diferencial

Óleo lubrificante mineral para uso em diferencial,
devendo atender ao nível de desempenho API GL -5 e à
especificação MIL -L-2105D. Aditivos presentes:
anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante,
antiferrugem, antioxidante, abaixador do ponto de
fluidez e agentes de extrema pressão.

R$ 6,80

09 156 Litro
Óleo Lubrificante
20W40 - 4 Tempo

! para Motor

Óleo lubrificante mineral multiviscoso para motores a
gasolina, etanol, flex e GNV, com nível de desempenho
mínimo API SF e classificação SAE 20W40. Deverá ser
homologado por montadoras. Aditivos: anticorrosivo,
antidesgaste, antiespumante, antioxidante, detergente,
dispersante, agente de reserva a lcalina,abaixador do
ponto de fluidez e
melhorador do índice de viscosidade.

R$ 7,40

13 3.000 Litro
Óleo Hidráulico

SAE 68! para
Hidráulico

Óleo para sistema hidráulicos que operem em
condições severas de pressão e temperatura, grau ISO
68. Deverá conter em sua fórmula óleos básicos
parafínicos e aditivos (anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antiferrugem, antioxidante e abaixador
do ponto de fluidez), para evitar o desgaste e a corrosão
das peças lubrificadas.

R$ 5,30

15 600 Litro
Óleo Hidráulico

W10 ! para
Transmissão

Óleo para sistema hidráulicos que operem em
condições severas de pressão e temperatura, grau ISO
10. Deverá conter em sua fórmula óleos básicos
parafínicos e aditivos (anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antiferrugem, antiox idante e abaixador
do ponto de fluidez), para evitar o desgaste e a corrosão
das peças lubrificadas

R$ 5,09

20 100 Frasco Fluido de Freio
DOT 4 500 ml

Para uso em sistemas de freio em geral (disco, tambor),
de veículos automotores em geral. Deverá ser res istente
a oxidação, tendo vida útil mínima de 1 ano, quando
utilizado

R$ 7,99

FORNECEDOR: MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP

Item Qtd. Und. Produtos Especificações Valor Unitário
em R$

01 3.332 Litro

Óleo Lubrificante
SAE 15W40
Diesel Extra
Turbo ! para

Motor

O produto apresentado deverá atender aos níveis de
desempenho: API CG -4/SJ, ACEA E2 -96/B2-98/B3-
98/B4-02, VOLVO VDS e MACK EO -K/2. Deverá
conter os seguintes aditivos, visando a melhora da
performance do produto: anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante,
agente de reserva alcalina, abaixador do ponto de
fluidez e melhorador do índice de viscosidade.

R$ 6,36

06 400 Litro
Óleo Lubrificante

W80! para
Câmbio

Óleo lubrificante mineral para uso em diferenciais sem
opção de bloqueio, devendo atender nível de
desempenho API GL -5 e homologação das
montadoras: CATERPILLAR, FIAT, FORD, GM,
MASSEY-FERGUSON, MERCEDES BENZ,
TOYOTA, VOLKSWAGEN, VOLVO e WABCO.
Aditivos presentes: anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antiferrugem, antioxidante, abaixador do
ponto de fluidez e agentes de extrema-pressão

R$ 7,07

11 192 Litro

Óleo Lubrificante
5W40 Semi

Sintético Flex !
para Motor

Óleo lubrificante semissintético ou 100% sintético
multiviscoso para motores a gasolina, etanol, f lex e
GNV, com nível de desempenho mínimo API SN e
classificação SAE 5W40, sendo também qualificado no
API de acordo com o protocolo da Chemical
Manufacturers Association (CMA) do ATC (Technical
Comitee of Petroleum Additive, Manufacturers in
Europe), da A TIEL (Association Technique de
I´Industrie Européenne des Lubrifiants). Deverá ser
homologado por montadoras (VW, Ford, Renault, Fiat
e outros). Aditivos: anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante,
agente de reserva alcalina, melhorador do índice de
viscosidade e abaixador do ponto de fluidez.

R$ 21,29

14 1.000 Litro
Óleo Hidráulico

ATF ! para
Hidráulico

Óleo tipo ATF para transmissões automáticas
automotivas e sistemas hidráulicos industrias. Deverá
atender aos requ isitos requisitos da GM DEXRON®
II, DB 236.7, VOITH, ALLISON C -4, RENK,
CATERPILLAR TO-2, ZF TE-ML09, 11 e 14 e MAN
339-C

R$ 7,40

16 800 Litro
Óleo Hidráulico
WBF ! 100! para

Transmissão

Óleo para sistema hidráulicos e transmissão de tratores
que operem em condições severas de pressão e
temperatura, grau ISO 100. Deverá conter em sua
fórmula óleos básicos parafínicos e aditivos
(anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante,
antiferrugem, antioxidante e abaixador do ponto de
fluidez), para evitar o desgaste e a corrosão das peças
lubrificadas.

R$ 7,73

26 200 Litro Aditivo R$ 12,45

FORNECEDOR: RISEL COMBUSTÍVEL LTDA

Item Qtd. Und. Produtos Especificações Valor Unitário
em R$

07 256 Litro
Óleo Lubrificante
20W40 SL! para

Motor

Óleo lubrificante mineral m ultiviscoso para motores a
gasolina, etanol, flex e GNV, com nível de desempenho
mínimo API SF e classificação SAE 20W40. Deverá ser
homologado por montadoras (VW, Ford, Renault, Fiat
e outros). Aditivos: anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antioxi dante, detergente, dispersante,
agente de reserva alcalina, abaixador do ponto de
fluidez emelhorador do índice de viscosidade

R$ 6,72

12 180 Litro
Óleo Lubrificante
15W40 SL !para

Motor

Óleo lubrificante mineral multiviscoso para motores a
gasolina, etanol, flex e GNV, com nível de desempenho
mínimo API SN e classificação SAE 15W40,
sendotambém qualificado no API de acordo com os
protocolos do ACC (American Chemistry Council) e
Europeu ACEA A3 -98. Deverá ser homologado por
montadoras  (VW, Ford, Renaul t, Fiat e outros).
Aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante,
antioxidante, detergente, dispersante, agente de reserva
alcalina, melhorador do índice de viscosidade e
abaixador do ponto de fluidez.

R$ 8,82

17 800 Kilo Graxa de Chassis

Graxa lubrificante à base de sabão de lítio, para chassis,
e outras aplicações, exceto cubos de rodas. Deverá
apresentar resistência a lavagem e oxidação.
Temperatura de trabalho: 0º a 130º C

R$ 4,21

DA OBRIGAÇÃO DE
EXECUÇÃO
Cláusula 2ª. Durante o prazo de va-
lidade desta Ata de Registro de Pre-
ços e dos preços registrados, na Ata
de Registro de Preços, a CONTRA-
TADA estará obrigada a atender à
CONTRATANTE, sempre que a
Contratante lhe exigir, na quantida-
de pretendida e dentro das
especificações referidas na Ordem de
Fornecimento, objeto do presente,
conforme Ata de Registro de Preços.

Cláusula 3ª. A CONTRATANTE
não estará obrigada a fixar com a
CONTRATADA uma quantidade
mínima do objeto da presente Ata de
Registro de Preços, ficando a seu
exclusivo critério a definição da
quantidade, do momento e da forma
de entrega dos itens, desde que res-
peitado o disposto nas cláusulas an-
tecedentes.

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE
poderá, nos termos da legislação em
vigor, contratar com outros fornece-
dores para o fornecimento dos itens,
objeto da presente Ata de Registro
de Preços, vedada, todavia, qualquer
aquisição dos itens, por preços iguais
ou superiores aos que poderiam ser
obtidos da CONTRATADA pela exe-
cução do presente contrato.

DAS CONDIÇÕES DE EXECU-
ÇÃO
Cláusula 5ª. Sempre que necessitar,
ao longo de todo o período de vali-
dade da presente Ata de Registro de

Preços, a CONTRATANTE emitirá à
CONTRATADA a respectiva Ordem
de Fornecimento para a realização da
entrega dos itens, por ela, no momen-
to pretendido.

Cláusula 6ª. A Ordem de Forneci-
mento, que será considerada como
um contrato de fornecimento, aces-
sório à presente Ata de Registro de
Preços, estipulará:
a) a quantidade e a forma de entrega
dos itens a serem realizados pela
CONTRATADA no momento, res-
peitado o disposto nas cláusulas ter-
ceira e quarta desta Ata de Registro
de Preços;
b) o prazo máximo para a entrega dos
itens, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento, que não será infe-
rior a 05 (cinco) dias.

Cláusula 7ª. Respeitados os limites
estabelecidos nas cláusulas terceira e
quarta da presente Ata de Registro de
Preços, será facultado à CONTRA-
TANTE convocar a CONTRATADA
para assinar tantas ordens de forne-
cimento para entrega dos itens, quan-
to forem necessárias para o atendi-
mento de suas necessidades.

Cláusula 8ª. O não atendimento
injustificado da CONTRATADA, no
prazo assinalado na cláusula quinta
para recebimento da Ordem de For-
necimento será considerado como
fato qualificador da inexecução total
do objeto constante da respectiva
Ordem de Fornecimento, para os fins
previstos na legislação em vigor e no
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presente compromisso de execução.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO
Cláusula 9ª.  Os preços dos itens, são
aqueles constantes da respectiva Ata
de Registro de Preços já assinada pela
Contratada que faz parte integrante
deste instrumento.

Cláusula 10ª. Nos preços referidos
na cláusula antecedente já se encon-
tram incluídos todos os custos dire-
tos e indiretos, como transportes, en-
cargos fiscais, sociais, trabalhistas e
quaisquer outros.

Cláusula 11ª. Correrão exclusiva-
mente por conta da CONTRATADA
quaisquer tributos, taxas ou preços
públicos devidos.

Cláusula 12ª. A CONTRATADA não
será ressarcida de quaisquer despe-
sas decorrentes de custos ou serviços
não previstos na presente Ata de Re-
gistro de Preços, independentemente
da causa que tenha determinado a
omissão.

Cláusula 13ª. O pagamento da CON-
TRATADA pela CONTRATANTE,
de acordo com o estipulado na cláu-
sula nona, será devido a cada item
devidamente entregue, desde que te-
nha sido este regularmente formali-
zado pelo termo referido nas cláusu-
las sexta, sétima e oitava desta Ata
de Registro de Preços.

Cláusula 14ª. O pagamento do pre-
ço devido para a entrega dos itens
será efetuado diretamente à CON-
TRATADA mediante a apresentação
dos documentos pertinentes ao Setor
Requisitante da CONTRATANTE,
no prazo de até 15 dias, após o rece-
bimento definitivo dos itens realiza-
dos, com a respectiva nota fiscal/fa-
tura que será acompanhada de laudo
de recebimento emitido pelo respon-
sável pela Secretaria Municipal de
Governo ou por servidor(es)
designado(s) pela CONTRATANTE.

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEI-
RA, DO CONTROLE E DO REA-
JUSTE DE PREÇOS
Cláusula 15ª. Os valores propostos
para a entrega dos itens, objeto do
presente certame licitatório, não se-
rão objeto de atualização financeira
por via da aplicação de qualquer ín-
dice de correção monetária, ou mes-
mo de reajuste de qualquer natureza,
em atendimento ao disposto na legis-
lação federal em vigor.

Cláusula 16ª. O disposto na cláusu-
la anterior não impedirá que, ao lon-
go da execução da presente Ata de
Registro de Preços, sempre que não
for declarado como adequado o pre-
ço registrado, possa vir a CONTRA-
TADA a concordar com a redução do
seu valor.

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO
PARA A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Cláusula 17ª. O valor máximo esti-
mado para a presente Ata de Regis-
tro de Preços é de R$ 122.833,52
(cento e vinte e dois mil oitocentos
e trinta e três reais e cinqüenta e
dois centavos).
a) A despesa correrá por conta de
código do orçamento da Prefeitura
Municipal de Capão Bonito na épo-
ca das respectivas solicitações.

DA ENTREGA DO(S) ITEM(S)
Cláusula 18ª. Aperfeiçoada a auto-
rização de realização da entrega, na
forma prevista na cláusula sexta des-
ta Ata de Registro de Preços, estará a
CONTRATADA obrigada a realiza-
ção dos mesmos, no prazo máximo
de 10 (dez) dias, após a devida soli-
citação, e na(s) quantidade(s)
prevista(s).

Cláusula 19ª. Não será admitida a
realização de entregas pela CON-
TRATADA, nem o seu recebimento,
sem que previamente tenha sido aper-
feiçoado na respectiva Ordem de For-
necimento.

Cláusula 20ª. A entrega de itens, ob-
jeto da presente Ata de Registro de
Preços deverá ser realizada pela
CONTRATADA, nos termos e pra-
zos constantes da Ordem de Forne-
cimento.

DA EXECUÇÃO E RECEBI-
MENT O DO OBJETO CONTRA-
TADO
Cláusula 21ª. O objeto licitado será
recebido e conferido pelo Secretário
Municipal de Governo, ou por
servidor(es) por ele designado(s), da
seguinte maneira:
a) provisoriamente, mas com efeito
imediato, até o 3º (terceiro) dia útil, e
dentro desse prazo deverá ser
verificada sua conformidade com a
especificação constante da Proposta
Comercial, bem como a correção do
documento fiscal;
b) definitivamente, após o recebi-
mento provisório, ressalvados os ca-
sos de incorreção no objeto ou no
competente documento fiscal, quan-
do interromper-se-á o prazo para a

sua regularização.

Cláusula 22ª. O custo com as inspe-
ções, testes e quaisquer outras pro-
vas exigidas, nos termos das normas
técnicas existentes, indispensáveis
para a comprovação da boa execu-
ção da Ata de Registro de Preços cor-
rerão por conta da CONTRATADA.

Cláusula 23ª. Estando o item entre-
gue, em desacordo com as
especificações e condições detalha-
das no Edital de Pregão ou com o dis-
posto na presente Ata de Registro de
Preços, a CONTRATADA deverá
substituí-lo, no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas da comunicação para
assim proceder, sob pena de confi-
guração da inexecução das obriga-
ções assumidas no presente ajuste.

Cláusula 24ª. Ultrapassado o prazo
previsto na cláusula antecedente sem
que a CONTRATADA tenha efetua-
do a substituição do item, serão to-
madas as providências para a aplica-
ção das penalidades cabíveis.

Cláusula 25ª. A Secretaria Munici-
pal de Obras no ato de requisição dos
itens, obrigatoriamente, no ato do re-
cebimento dos mesmos, deverá veri-
ficar se estes são condizentes com as
necessidades e especificações, con-
forme proposta da Contratada.

Cláusula 26ª. O objeto desta licita-
ção será prestado sob o regime de
execução parcelada, ficando condi-
cionado à solicitação efetuada pela
Municipalidade, através da Secreta-
ria Municipal de Obras.

Cláusula 27ª. O objeto, executado
em desacordo com as especificações,
contendo vícios, defeitos, incorreções
ou diverso das condições propostas,
deverá ser objeto de revisão, sem
qualquer ônus adicional.

DO PRAZO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
Cláusula 28ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços terá a duração de 12
(doze) meses, sendo vedada a possi-
bilidade da sua prorrogação.

DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO E
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TADA
Cláusula 29ª. Serão considerados
como direitos da Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito, na presente Ata
de Registro de Preços, além de ou-
tros decorrentes da legislação em vi-
gor:
a) o direito de definir a forma de exe-

cução desejada, para cada entrega e
de recebê-los, dentro do prazo máxi-
mo de entrega previsto em cada au-
torização de fornecimento firmado
pelas partes contratantes;
b) o direito de rescindir administrati-
vamente a Ata de Registro de Preços
sempre que o preço registrado for
superior ao praticado no mercado;

Cláusula 30ª. A CONTRATADA
obriga-se a manter, durante a execu-
ção da presente Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas no edital
de Pregão que lhe é pertinente.

DOS DIREITOS DA CONTRATA-
DA
Cláusula 31ª. São direitos da CON-
TRATADA na presente Ata de Regis-
tro de Preços, além de outros decor-
rentes da legislação em vigor:
a) o direito de realizar o fornecimen-
to de itens, objeto da Ata de Registro
de Preços, desde que não obtenha a
Prefeitura Municipal de Capão Bo-
nito, por meio de procedimento
licitatório específico ou de
contratação direta, melhores condi-
ções de preço;
b) o direito de receber no prazo devi-
do o pagamento pela entrega regu-
larmente executada, no valor constan-
te da ata de registro de preços.
c) o direito de solicitar a rescisão da
presente Ata de Registro de Preços
nos casos em que houver atraso no
pagamento da entrega executada, res-
peitado o disposto no artigo 78, XV,
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações
posteriores.
d) o direito de solicitar a rescisão da
presente Ata de Registro de Preços
nos casos em que, comprovadamente,
demonstrar a impossibilidade de
cumprir com o pactuado por razões
alheias à sua vontade, nos termos da
Lei Federal de Licitações e Contra-
tos.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS
Cláusula 32ª. Recusa injustificada do
adjudicatório em assinar a Ata de
Registro de Preços, ou aceitar Ordem
de Fornecimento, dentro do período
estipulado, caracterizará
descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-se às penalida-
des estabelecidas na cláusula 35.

Cláusula 33ª. Pelo atraso
injustificado na realização da devida
entrega, segundo o definido na Or-
dem de Fornecimento, expedido pela
CONTRATANTE, sujeitará a CON-
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TRATADA às penalidades previstas
no Caput do Artigo 86 da Lei Fede-
ral de Licitações e Contratos, na se-
guinte conformidade:
a) Multa diária de 0,5% até o 5º (quin-
to) dia e de 1,0% a partir do 6º (sex-
to) dia, do valor do item, em atraso,
da Ordem de Fornecimento, por atra-
so injustificado na realização da en-
trega.

Cláusula 34ª. A multa a que alude a
cláusula anterior não impede que a
CONTRATANTE rescinda unilate-
ralmente o contrato e aplique as ou-
tras sanções previstas no Edital e na
Lei.

Cláusula 35ª. Pela inexecução total
ou parcial da Ata de Registro de Pre-
ços, a CONTRATANTE poderá, ga-
rantida a prévia defesa e observada a
cláusula 38, letra “a”, desta Ata de
Registro de Preços, aplicar as seguin-
tes penalidades:
a) Advertência;
b) multa correspondente a até 30%
(trinta por cento) sobre o valor da
parcela do objeto ainda não cumpri-
da, sendo que tal percentual será fi-
xado pela Municipalidade sempre de
forma proporcional à gravidade da
falta cometida;
c) Multa de 10% (dez por cento) do
valor dos itens não entregues e que
tenham-lhe sido requisitados.
d) Suspensão do direito de licitar e
de contratar com a Prefeitura Muni-
cipal de Capão Bonito por período a
ser definido na oportunidade de acor-
do com a natureza e a gravidade da
falta, respeitando o limite legal de 24
(vinte e quatro) meses.
e) Declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública pelo prazo de até
05(cinco) anos e o
descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito, pelo mesmo
prazo, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovi-
da a reabilitação perante a própria
autoridade que a penalizou, caso a
licitante:
1) não celebrar o contrato quanto con-
vocado dentro do prazo da validade
da sua proposta;
2) deixar de apresentar documenta-
ção ou apresentar documentação fal-
sa exigida para o certame;
3) ensejar o retardamento do forne-
cimento do objeto contratado;
4) não mantiver a proposta,
injustificadamente;
5) comportar-se de modo inidôneo;

6) fizer declaração falsa;
7) cometer fraude fiscal;
8) falhar ou fraudar na execução do
contrato.

Cláusula 36ª. Os prazos para defesa
prévia serão de 05 (cinco) dias úteis,
na hipótese de advertência, multa ou
impedimento de contratar com o Es-
tado e Municípios e de 10 (dez) dias
na hipótese de declaração de
inidoneidade para licitar ou contra-
tar com a Administração Pública.

Cláusula 37ª. As penalidades aqui
previstas são autônomas e suas apli-
cações, que poderão ser cumulativas,
serão regidas pelo artigo 87, confor-
me aplicável, da lei 8666/93 com suas
posteriores alterações.
a) As sanções previstas na cláusula
35 letras “a”, “d” e “e” desta Ata de
Registro de Preços poderão ser apli-
cadas juntamente com a da cláusula
35, letra “b” e “c,” facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

Cláusula 38ª. Sem prejuízo das san-
ções estabelecidas na cláusula 35 as
multas aplicadas à CONTRATADA
deverão ser descontadas do primeiro
pagamento após a sua imposição, res-
pondendo  por ela os pagamentos fu-
turos, pela diferença, se houver ou
deverão ser pagas no prazo
improrrogável de 3 (três) dias úteis
da data da sua cominação, mediante
guia de recolhimento oficial, descon-
tado os valores de faturas pendentes.

Cláusula 39ª. As multas previstas
não tem caráter compensatório, po-
rém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a CON-
TRATADA da reparação dos even-
tuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punível venha a acarretar à
Municipalidade;

Cláusula 40ª. Não sendo pagas as
multas no prazo previsto na cláusula
anterior, haverá a incidência de juros
de mora, nos termos estabelecidos no
artigo 406 da Lei 10.406/02 -Código
Civil.
a. As multas, a critério da
Municipalidade, poderão ser cobra-
das cumulativamente, em uma ou
mais das seguintes formas:
a.1. recolhidas aos cofres da Prefei-
tura Municipal de Capão Bonito, no
prazo de 3 (três) dias úteis da data de
sua aplicação, mediante guia de re-
colhimento oficial que será encami-
nhada à empresa;
a.2. descontadas do pagamento de-

vido à empresa;
a.3. cobradas judicialmente.

DA RESCISÃO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS
Cláusula 41ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços poderá ser rescindi-
da por ato administrativo unilateral
da CONTRATANTE:
a) quando a CONTRATADA não vier
a cumprir, ou vier a cumprir irregu-
larmente as obrigações decorrentes
da presente Ata de Registro de Pre-
ços ou de quaisquer das Ordens de
Fornecimento aperfeiçoados pelas
partes contratantes;
b) quando houver o descumprimento
pela CONTRATADA do prazo pre-
visto na Ordem de Fornecimento para
a realização dos mesmos, ou não vier
este a proceder a realização destes,
dentro das condições pactuadas na
presente Ata de Registro de Preços
ou nos prazos fixados;
c) quando os preços registrados fo-
rem superiores aos praticados no
mercado;
d) em quaisquer outras hipóteses ad-
mitidas em lei.

Cláusula 42ª. A rescisão administra-
tiva da presente Ata de Registro de
Preços por ato unilateral da CON-
TRATANTE obedecerá ao disposto
no artigo 78, parágrafo único, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações posterio-
res.

DO REGIME JURÍDICO E DAS
REGRAS DISCIPLINADORAS
DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
Cláusula 43ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços e as Ordens de For-
necimento, que com base nela forem
aperfeiçoados pelas partes contratan-
tes serão regidos pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios da teo-
ria geral dos contratos e as disposi-
ções de direito privado.

Cláusula 44ª. Para efeitos
obrigacionais tanto o Pregão
(presencial) nº42/2012, quanto a(s)
proposta(s) da(s) licitante(s)
vencedora(s) integram a presente Ata
de Registro de Preços, devendo seus
termos e condições serem considera-
dos como partes integrantes do pre-
sente instrumento contratual.

Cláusula 45ª. Em conformidade com
o Decreto Municipal nº 039/2005,
de 12 julho de 2005, a realização das
entregas, para todos os fins de direi-
to serão tratadas como contratações
autônomas e independentes.

Cláusula 46ª. Será admitida a cele-
bração de termo aditivo, entre as par-
tes contratantes, sempre que juridi-
camente exigido ou cabível, face de
eventuais alterações na legislação
Federal que regulamenta a matéria,
especialmente no que se refere à
questão de eventual reajuste.

Cláusula 47ª. A qualquer tempo será
cabível o reequilíbrio-econômico fi-
nanceiro, desde que se comprove que
foi afetada a parte financeira do con-
trato, bem como as previsões iniciais
da CONTRATADA quanto aos seus
encargos econômicos e lucros nor-
mais do empreendimento.
1. O pedido deverá ser protocolado,

junto ao Setor de Protocolo da
Municipalidade, para viabilizar a aná-
lise pelo setor técnico competente, o
pedido deverá ser instruído com do-
cumentação comprobatória da solici-
tação, que demonstre claramente a
variação verificada entre a situação
original e a atual, inclusive declinan-
do os valores pretendidos;
2. Uma vez deferido o pedido, total
ou parcialmente, para efetiva aplica-
ção do novo valor solicitado - o qual
retroagirá à data do desequilíbrio -
deverá haver formalização mediante
assinatura de termo bilateral de adi-
tamento;
3. O valor realinhado deverá se base-
ar no acima disposto, não se tratando
de mero reajuste nem tampouco de
aplicação do preço praticado no mer-
cado.
Cláusula 48ª. A Contratada obrigar-
se-á a oferecer os serviços dentro
de todos os ditames estipulados
nesta Ata de Registro de Preços,
respeitando todas as exigências e
normas legais.

Cláusula 49ª. Para todas as questões
pertinentes a presente Ata de Regis-
tro de Preços, o foro será o da
Comarca do Município de Capão
Bonito, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula 50ª. O presente instrumen-
to foi lavrado em decorrência do Pre-
gão (presencial) nº 42/2012, regen-
do-se pelas normas da Lei nº 8.666,
de 21 de julho de 1993, com suas al-
terações posteriores, e do Decreto
Municipal  nº 039/2005, de 12 julho
de 2005, às quais também se sujei-
tam as partes que o celebram.

Lido e achado conforme, assinam este
instrumento, as partes e testemunhas.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO
JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
Prefeito Municipal

CONTRATADA:

NA ATIVA COMERCIAL  LTDA -
EPP
Sr. Danilo de Souza Tobias

COBAUT O COMERCIAL
BAURU DE AUT OMÓVEIS
LTDA - ME
Sr. Marcio A. C. de Souza
MARCOS ANTONIO CHAVES -
EPP
Sr. Marcos Antonio Chaves

RISEL COMBUSTÍVEL  LTDA
Sr. Anderson Luiz Vaz

TESTEMUNHAS:
1.
__________________________________
R G :
___________________________
2.
__________________________________
R G :
___________________________
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PREGÃO PRESENCIAL
 Nº 45/2012

ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 13/2012

PROCESSO Nº 1464/2012
Aos vinte dias do mês de abril de 2012,
na sala do Pregão no Município de Capão
Bonito, situada à Rua Nove de Julho, nº
690, Centro, representada neste ato por
seu Prefeito Municipal, Dr. Julio
Fernando Galvão Dias, brasileiro, casa-
do, Advogado, portador da Carteira de
Identidade (RG) n° 12.949.384 SSP/SP e
inscrito no CPF sob o nº 072.113.748/29,
residente e domiciliado nesta cidade de
Capão Bonito, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e de
outro lado a empresa KAZUHIRO
UEDA & CIA  LTDA- ME, CNPJ
n°46.885.984/0001-36, com sede na Rua
Floriano Peixoto, n° 656 – Capão Boni-
to/SP, representada neste ato pelo Sr.
Elcio Shigueo Ueda, portador da cartei-
ra de identidade RG n° 14.859.531 e do

CPF n° 105.101.698-30, firma a presen-
te Ata de acordo com o que determinam
a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal 3.931/2001; e
subsidiariamente Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações, as normas legais e regu-
lamentares aplicáveis, conforme decisão
exarada no processo administrativo nº
1464/2012 e HOMOLOGADA pelo pre-
feito, referente ao Pregão Presencial
nº45/2012, consoante as seguintes cláu-
sulas e condições:

DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. Escolha da proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE
PREÇOS - Contratação de empresa
para a realização dos serviços de fil-
magem e produção de filmes comerci-
ais para divulgação em TV, para a Se-
cretaria Municipal de Administração
e Finanças, deste Município, conforme
especificações constantes do anexo I –
Termo de Referência, do presente instru-
mento convocatório, do edital do Pregão
Presencial nº45/2012.

FORNECEDOR: KAZUHIRO UEDA & CIA LTDA- ME

Item Qtd. Especificações Valor Unitário
em R$

01 100
Filmagem de eventos diversos com no míni mo 02 (duas)
câmeras, com edição e entrega do material em 02 (duas) cópias
em DVD.

R$ 168,00

02 05 Produção de Filmes comerciais de 15! Table Top para
divulgação em TV. R$ 498,00

03 03 Produção de Filmes comerciais de 30! Table Top para
divulgação em TV. R$ 699,00

04 10 Produção de Filmes comerciais de 15! para divulgação em TV. R$ 798,00

05 20 Produção de Filmes comerciais de 30! para divulgação em TV. R$ 898,00

DA OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO
Cláusula 2ª. Durante o prazo de valida-
de desta Ata de Registro de Preços e dos
preços registrados, na Ata de Registro de
Preços, a CONTRATADA estará obriga-
da a atender à CONTRATANTE, sem-
pre que a Contratante lhe exigir, na quan-
tidade pretendida e dentro das
especificações referidas na Ordem de
Fornecimento, objeto do presente, con-
forme Ata de Registro de Preços.

Cláusula 3ª. A CONTRATANTE não
estará obrigada a fixar com a CONTRA-
TADA uma quantidade mínima do obje-
to da presente Ata de Registro de Preços,
ficando a seu exclusivo critério a defini-
ção da quantidade, do momento e da for-
ma de entrega dos itens, desde que res-
peitado o disposto nas cláusulas antece-
dentes.

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE pode-
rá, nos termos da legislação em vigor,
contratar com outros fornecedores para
o fornecimento dos itens, objeto da pre-
sente Ata de Registro de Preços, vedada,
todavia, qualquer aquisição dos itens, por
preços iguais ou superiores aos que po-
deriam ser obtidos da CONTRATADA
pela execução do presente contrato.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Cláusula 5ª. Sempre que necessitar, ao
longo de todo o período de validade da

presente Ata de Registro de Preços, a
CONTRATANTE emitirá à CONTRA-
TADA a respectiva Ordem de Forneci-
mento para a realização da entrega dos
itens, por ela, no momento pretendido.

Cláusula 6ª. A Ordem de Fornecimento,
que será considerada como um contrato
de fornecimento, acessório à presente Ata
de Registro de Preços, estipulará:
a) a quantidade e a forma de entrega dos
itens a serem realizados pela CONTRA-
TADA no momento, respeitado o dispos-
to nas cláusulas terceira e quarta desta Ata
de Registro de Preços;
b) o prazo máximo para a entrega dos
itens, após o recebimento da Ordem de
Fornecimento, que não será inferior a 05
(cinco) dias.

Cláusula 7ª. Respeitados os limites esta-
belecidos nas cláusulas terceira e quarta
da presente Ata de Registro de Preços,
será facultado à CONTRATANTE con-
vocar a CONTRATADA para assinar tan-
tas ordens de fornecimento para entrega
dos itens, quanto forem necessárias para
o atendimento de suas necessidades.

Cláusula 8ª. O não atendimento
injustificado da CONTRATADA, no pra-
zo assinalado na cláusula quinta para re-
cebimento da Ordem de Fornecimento
será considerado como fato qualificador
da inexecução total do objeto constante

da respectiva Ordem de Fornecimento,
para os fins previstos na legislação em
vigor e no presente compromisso de exe-
cução.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO
Cláusula 9ª.  Os preços dos itens, são
aqueles constantes da respectiva Ata de
Registro de Preços já assinada pela Con-
tratada que faz parte integrante deste ins-
trumento.

Cláusula 10ª. Nos preços referidos na
cláusula antecedente já se encontram in-
cluídos todos os custos diretos e indire-
tos, como transportes, encargos fiscais,
sociais, trabalhistas e quaisquer outros.

Cláusula 11ª. Correrão exclusivamente
por conta da CONTRATADA quaisquer
tributos, taxas ou preços públicos devi-
dos.

Cláusula 12ª. A CONTRATADA não
será ressarcida de quaisquer despesas
decorrentes de custos ou serviços não
previstos na presente Ata de Registro de
Preços, independentemente da causa que
tenha determinado a omissão.

Cláusula 13ª. O pagamento da CON-
TRATADA pela CONTRATANTE, de
acordo com o estipulado na cláusula nona,
será devido a cada item devidamente en-
tregue, desde que tenha sido este regu-
larmente formalizado pelo termo referi-
do nas cláusulas sexta, sétima e oitava
desta Ata de Registro de Preços.

Cláusula 14ª. O pagamento do preço de-
vido para a entrega dos itens será efetua-
do diretamente à CONTRATADA medi-
ante a apresentação dos documentos per-
tinentes ao Setor Requisitante da CON-
TRATANTE, no prazo de até 15 dias,
após o recebimento definitivo dos itens
realizados, com a respectiva nota fiscal/
fatura que será acompanhada de laudo de
recebimento emitido pelo responsável
pela Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças ou por servidor(es)
designado(s) pela CONTRATANTE.

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA,
DO CONTROLE E DO REAJUSTE DE
PREÇOS
Cláusula 15ª. Os valores propostos para
a entrega dos itens, objeto do presente
certame licitatório, não serão objeto de
atualização financeira por via da aplica-
ção de qualquer índice de correção mo-
netária, ou mesmo de reajuste de qual-
quer natureza, em atendimento ao dispos-
to na legislação federal em vigor.

Cláusula 16ª. O disposto na cláusula an-
terior não impedirá que, ao longo da exe-
cução da presente Ata de Registro de Pre-
ços, sempre que não for declarado como
adequado o preço registrado, possa vir a
CONTRATADA a concordar com a re-
dução do seu valor.

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO
PARA A ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS
Cláusula 17ª. O valor máximo estimado
para a presente Ata de Registro de Pre-
ços é de R$ 47.327,00 (quarenta e sete
mil, tr ezentos e vinte e sete reais).
a) A despesa correrá por conta de código
do orçamento da Prefeitura Municipal de
Capão Bonito na época das respectivas
solicitações.

DA ENTREGA DO(S) ITEM(S)
Cláusula 18ª. Aperfeiçoada a autoriza-
ção de realização da entrega, na forma
prevista na cláusula sexta desta Ata de
Registro de Preços, estará a CONTRA-
TADA obrigada a realização dos mesmos,
no prazo previamente estipulado pela
Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, após a devida solicitação, e
na(s) quantidade(s) prevista(s).

Cláusula 19ª. Não será admitida a reali-
zação de serviços pela CONTRATADA,
nem o seu recebimento, sem que previa-
mente tenha sido aperfeiçoado na respec-
tiva Ordem de Fornecimento.

Cláusula 20ª. A entrega de itens, objeto
da presente Ata de Registro de Preços
deverá ser realizada pela CONTRATA-
DA, nos termos e prazos constantes da
Ordem de Fornecimento.

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENT O
DO OBJETO CONTRATADO
Cláusula 21ª. O objeto licitado será re-
cebido e conferido pelo Secretário Mu-
nicipal de Administração e Finanças, ou
por servidor(es) por ele designado(s), da
seguinte maneira:
a) provisoriamente, mas com efeito ime-
diato, até o 3º (terceiro) dia útil, e dentro
desse prazo deverá ser verificada sua con-
formidade com a especificação constan-
te da Proposta Comercial, bem como a
correção do documento fiscal;
b) definitivamente, após o recebimento
provisório, ressalvados os casos de incor-
reção no objeto ou no competente docu-
mento fiscal, quando interromper-se-á o
prazo para a sua regularização.

Cláusula 22ª. O custo com as inspeções,
testes e quaisquer outras provas exigidas,
nos termos das normas técnicas existen-
tes, indispensáveis para a comprovação
da boa execução da Ata de Registro de
Preços correrão por conta da CONTRA-
TADA.

Cláusula 23ª. Estando o item entregue,
em desacordo com as especificações e
condições detalhadas no Edital de Pregão
ou com o disposto na presente Ata de
Registro de Preços, a CONTRATADA
deverá substituí-lo, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas da comunicação para
assim proceder, sob pena de configura-
ção da inexecução das obrigações assu-
midas no presente ajuste.

Cláusula 24ª. Ultrapassado o prazo pre-
visto na cláusula antecedente sem que a
CONTRATADA tenha efetuado a substi-
tuição do item, serão tomadas as provi-
dências para a aplicação das penalidades
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cabíveis.

Cláusula 25ª. A Secretaria Municipal de
Obras no ato de requisição dos itens, obri-
gatoriamente, no ato do recebimento dos
mesmos, deverá verificar se estes são
condizentes com as necessidades e
especificações, conforme proposta da
Contratada.

Cláusula 26ª. O objeto desta licitação
será prestado sob o regime de execução
parcelada, ficando condicionado à soli-
citação efetuada pela Municipalidade,
através da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças.

Cláusula 27ª. O objeto, executado em
desacordo com as especificações, conten-
do vícios, defeitos, incorreções ou diver-
so das condições propostas, deverá ser
objeto de revisão, sem qualquer ônus adi-
cional.

DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
Cláusula 28ª. A presente Ata de Registro
de Preços terá a duração de 12 (doze)
meses, sendo vedada a possibilidade da
sua prorrogação.

DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO E
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA-
DA
Cláusula 29ª. Serão considerados como
direitos da Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, na presente Ata de Registro de
Preços, além de outros decorrentes da le-
gislação em vigor:
a) o direito de definir a forma de execu-
ção desejada, para cada entrega e de
recebê-los, dentro do prazo máximo de
entrega previsto em cada autorização de
fornecimento firmado pelas partes con-
tratantes;
b) o direito de rescindir administrativa-
mente a Ata de Registro de Preços sem-
pre que o preço registrado for superior
ao praticado no mercado;

Cláusula 30ª. A CONTRATADA obriga-
se a manter, durante a execução da pre-
sente Ata de Registro de Preços, todas as
condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital de Pregão que lhe é
pertinente.

DOS DIREITOS DA CONTRATADA
Cláusula 31ª. São direitos da CONTRA-
TADA na presente Ata de Registro de
Preços, além de outros decorrentes da le-
gislação em vigor:
a) o direito de realizar o fornecimento de
itens, objeto da Ata de Registro de Pre-
ços, desde que não obtenha a Prefeitura
Municipal de Capão Bonito, por meio de
procedimento licitatório específico ou de
contratação direta, melhores condições de
preço;
b) o direito de receber no prazo devido o
pagamento pela entrega regularmente
executada, no valor constante da ata de
registro de preços.
c) o direito de solicitar a rescisão da pre-
sente Ata de Registro de Preços nos ca-
sos em que houver atraso no pagamento

da entrega executada, respeitado o dis-
posto no artigo 78, XV, da Lei Federal
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com
suas alterações posteriores.
d) o direito de solicitar a rescisão da pre-
sente Ata de Registro de Preços nos ca-
sos em que, comprovadamente, demons-
trar a impossibilidade de cumprir com o
pactuado por razões alheias à sua vonta-
de, nos termos da Lei Federal de Licita-
ções e Contratos.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula 32ª. Recusa injustificada do
adjudicatório em assinar a Ata de Regis-
tro de Preços, ou aceitar Ordem de For-
necimento, dentro do período estipulado,
caracterizará descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-se às pe-
nalidades estabelecidas na cláusula 35.

Cláusula 33ª. Pelo atraso injustificado na
realização da devida entrega, segundo o
definido na Ordem de Fornecimento, ex-
pedido pela CONTRATANTE, sujeitará
a CONTRATADA às penalidades previs-
tas no Caput do Artigo 86 da Lei Federal
de Licitações e Contratos, na seguinte
conformidade:
a) Multa diária de 0,5% até o 5º (quinto)
dia e de 1,0% a partir do 6º (sexto) dia,
do valor do item, em atraso, da Ordem de
Fornecimento, por atraso injustificado na
realização da entrega.

Cláusula 34ª. A multa a que alude a clá-
usula anterior não impede que a CON-
TRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções pre-
vistas no Edital e na Lei.

Cláusula 35ª. Pela inexecução total ou
parcial da Ata de Registro de Preços, a
CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa e observada a cláusula 38,
letra “a”, desta Ata de Registro de Pre-
ços, aplicar as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) multa correspondente a até 30% (trin-
ta por cento) sobre o valor da parcela do
objeto ainda não cumprida, sendo que tal
percentual será fixado pela
Municipalidade sempre de forma propor-
cional à gravidade da falta cometida;
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor
dos itens não entregues e que tenham-lhe
sido requisitados.
d) Suspensão do direito de licitar e de
contratar com a Prefeitura Municipal de
Capão Bonito por período a ser definido
na oportunidade de acordo com a nature-
za e a gravidade da falta, respeitando o
limite legal de 24 (vinte e quatro) meses.
e) Declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05(cinco) anos
e o descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Capão Bonito, pelo mesmo prazo, garan-
tido o direito prévio da citação e da am-
pla defesa, enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que a penalizou, caso
a licitante:
1) não celebrar o contrato quanto convo-

cado dentro do prazo da validade da sua
proposta;
2) deixar de apresentar documentação ou
apresentar documentação falsa exigida
para o certame;
3) ensejar o retardamento do fornecimen-
to do objeto contratado;
4) não mantiver a proposta,
injustificadamente;
5) comportar-se de modo inidôneo;
6) fizer declaração falsa;
7) cometer fraude fiscal;
8) falhar ou fraudar na execução do con-
trato.

Cláusula 36ª. Os prazos para defesa pré-
via serão de 05 (cinco) dias úteis, na hi-
pótese de advertência, multa ou impedi-
mento de contratar com o Estado e Mu-
nicípios e de 10 (dez) dias na hipótese de
declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

Cláusula 37ª. As penalidades aqui pre-
vistas são autônomas e suas aplicações,
que poderão ser cumulativas, serão
regidas pelo artigo 87, conforme aplicá-
vel, da lei 8666/93 com suas posteriores
alterações.
a) As sanções previstas na cláusula 35
letras “a”, “d” e “e” desta Ata de Regis-
tro de Preços poderão ser aplicadas jun-
tamente com a da cláusula 35, letra “b” e
“c,” facultada a defesa prévia do interes-
sado, no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

Cláusula 38ª. Sem prejuízo das sanções
estabelecidas na cláusula 35 as multas
aplicadas à CONTRATADA deverão ser
descontadas do primeiro pagamento após
a sua imposição, respondendo  por ela os
pagamentos futuros, pela diferença, se
houver ou deverão ser pagas no prazo
improrrogável de 3 (três) dias úteis da data
da sua cominação, mediante guia de re-
colhimento oficial, descontado os valo-
res de faturas pendentes.

Cláusula 39ª. As multas previstas não
tem caráter compensatório, porém
moratório e conseqüentemente o paga-
mento delas não exime a CONTRATA-
DA da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Municipalidade;

Cláusula 40ª. Não sendo pagas as mul-
tas no prazo previsto na cláusula anteri-
or, haverá a incidência de juros de mora,
nos termos estabelecidos no artigo 406
da Lei 10.406/02 -Código Civil.
a. As multas, a critério da
Municipalidade, poderão ser cobradas
cumulativamente, em uma ou mais das
seguintes formas:
a.1. recolhidas aos cofres da Prefeitura
Municipal de Capão Bonito, no prazo de
3 (três) dias úteis da data de sua aplica-
ção, mediante guia de recolhimento ofi-
cial que será encaminhada à empresa;
a.2. descontadas do pagamento devido à
empresa;
a.3. cobradas judicialmente.

DA RESCISÃO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Cláusula 41ª. A presente Ata de Registro
de Preços poderá ser rescindida por ato
administrativo unilateral da CONTRA-
TANTE:
a) quando a CONTRATADA não vier a
cumprir, ou vier a cumprir irregularmen-
te as obrigações decorrentes da presente
Ata de Registro de Preços ou de quais-
quer das Ordens de Fornecimento aper-
feiçoados pelas partes contratantes;
b) quando houver o descumprimento pela
CONTRATADA do prazo previsto na
Ordem de Fornecimento para a realiza-
ção dos mesmos, ou não vier este a pro-
ceder a realização destes, dentro das con-
dições pactuadas na presente Ata de Re-
gistro de Preços ou nos prazos fixados;
c) quando os preços registrados forem
superiores aos praticados no mercado;
d) em quaisquer outras hipóteses admiti-
das em lei.

Cláusula 42ª. A rescisão administrativa
da presente Ata de Registro de Preços por
ato unilateral da CONTRATANTE obe-
decerá ao disposto no artigo 78, parágra-
fo único, da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, com suas alterações
posteriores.

DO REGIME JURÍDICO E DAS RE-
GRAS DISCIPLINADORAS
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula 43ª. A presente Ata de Registro
de Preços e as Ordens de Fornecimento,
que com base nela forem aperfeiçoados
pelas partes contratantes serão regidos
pelos preceitos de direito público, apli-
cando-se-lhes, supletivamente, os princí-
pios da teoria geral dos contratos e as dis-
posições de direito privado.

Cláusula 44ª. Para efeitos obrigacionais
tanto o Pregão (presencial) nº45/2012,
quanto a(s) proposta(s) da(s) licitante(s)
vencedora(s) integram a presente Ata de
Registro de Preços, devendo seus termos
e condições serem considerados como
partes integrantes do presente instrumento
contratual.

Cláusula 45ª. Em conformidade com o
Decreto Municipal nº 039/2005, de 12
julho de 2005, a realização das entregas,
para todos os fins de direito serão trata-
das como contratações autônomas e in-
dependentes.

Cláusula 46ª. Será admitida a celebra-
ção de termo aditivo, entre as partes con-
tratantes, sempre que juridicamente exi-
gido ou cabível, face de eventuais altera-
ções na legislação Federal que regulamen-
ta a matéria, especialmente no que se re-
fere à questão de eventual reajuste.

Cláusula 47ª. A qualquer tempo será ca-
bível o reequilíbrio-econômico financei-
ro, desde que se comprove que foi afeta-
da a parte financeira do contrato, bem
como as previsões iniciais da CONTRA-
TADA quanto aos seus encargos econô-
micos e lucros normais do empreendi-
mento.
1. O pedido deverá ser protocolado, jun-
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to ao Setor de Protocolo da
Municipalidade, para viabilizar a análise
pelo setor técnico competente, o pedido
deverá ser instruído com documentação
comprobatória da solicitação, que de-
monstre claramente a variação verificada
entre a situação original e a atual, inclu-
sive declinando os valores pretendidos;
2. Uma vez deferido o pedido, total ou
parcialmente, para efetiva aplicação do
novo valor solicitado - o qual retroagirá
à data do desequilíbrio - deverá haver
formalização mediante assinatura de ter-
mo bilateral de aditamento;
3. O valor realinhado deverá se basear no
acima disposto, não se tratando de mero
reajuste nem tampouco de aplicação do
preço praticado no mercado.
Cláusula 48ª. A Contratada obrigar-se-
á a oferecer os serviços dentro de to-
dos os ditames estipulados nesta Ata de
Registro de Preços, respeitando todas
as exigências e normas legais.

Cláusula 49ª. Para todas as questões per-
tinentes a presente Ata de Registro de
Preços, o foro será o da Comarca do
Município de Capão Bonito, com renún-
cia de qualquer outro, por mais privilegi-
ado que seja.

Cláusula 50ª. O presente instrumento foi

lavrado em decorrência do Pregão
(presencial) nº 45/2012, regendo-se pe-
las normas da Lei nº 8.666, de 21 de ju-
lho de 1993, com suas alterações posteri-
ores, e do Decreto Municipal nº 039/
2005, de 12 julho de 2005, às quais tam-
bém se sujeitam as partes que o celebram.

Lido e achado conforme, assinam este
instrumento, as partes e testemunhas.

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL  DE
CAPÃO BONITO
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

CONTRATADA:

KAZUHIRO UEDA & CIA LTDA- ME
Sr. Elcio Shigueo Ueda
RG n° 14.859.531 e CPF n° 105.101.698-
30

TESTEMUNHAS:
1.
__________________________________
RG: ___________________________
2.
__________________________________
RG: ___________________________

ABERTURAS DE LICIT AÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº82/2012 –
REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição
de materiais pedagógicos e de escritório
para utilização de escolas de Ensino Fun-
damental e de Educação Infantil perten-
centes a Secretaria Municipal de Educa-
ção, deste Município, conforme
especificações constantes do anexo I –
Termo de Referência, do presente instru-
mento convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes)
dar-se-á na data de 29 de junho de 2012,
às 09:00 horas. Edital e melhores infor-
mações mediante o recolhimento da taxa
de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sex-
ta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00
às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o
Paço Municipal localizado à Rua Nove
de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15)
3543-9900 – ramal 9917. Capão Bonito-
SP, 14 de junho de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº83/2012 –
REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição
de instrumentos musicais para utilização
para utilização em Unidades Escolares de
Ensino Fundamental pertencentes a Se-
cretaria Municipal de Educação, deste
Município, conforme especificações
constantes do anexo I – Termo de Refe-
rência, do presente instrumento
convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes)
dar-se-á na data de 29 de junho de 2012,
às 14:00 horas. Edital e melhores infor-
mações mediante o recolhimento da taxa
de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sex-
ta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00
às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o
Paço Municipal localizado à Rua Nove
de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15)
3543-9900 – ramal 9917. Capão Bonito-
SP, 14 de junho de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS

- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº84/2012 –
Aquisição de 01 (uma) máquina de lavar
roupas industrial; e, 02 (duas) máquinas
de secar roupas industriais para utiliza-
ção na E.M. “Anair da Aparecida Miguel
Bestel” pertencente a Secretaria Munici-
pal de Educação, deste Município, con-
forme especificações constantes do ane-
xo I – Termo de Referência, do presente
instrumento convocatório. O encerramen-
to (credenciamento e entrega dos enve-
lopes) dar-se-á na data de 29 de junho
de 2012, às 16:00 horas. Edital e melho-
res informações mediante o recolhimen-
to da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de se-
gunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30hs
e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de Lici-
tações, sita o Paço Municipal localizado
à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou
pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9917.
Capão Bonito-SP, 14 de junho de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº85/2012 –
REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição
de Tonners e Cartuchos para impressoras
para utilização em diversas Secretarias e
Setores, desta Municipalidade, para o
Centro de Processamento de Dados, des-
te Município, conforme especificações
constantes do anexo I – Termo de Refe-
rência, do presente instrumento
convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes)
dar-se-á na data de 02 de julho de 2012,
às 09:00 horas. Edital e melhores infor-
mações mediante o recolhimento da taxa
de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sex-
ta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00
às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o
Paço Municipal localizado à Rua Nove
de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15)
3543-9900 – ramal 9917. Capão Bonito-
SP, 14 de junho de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS

- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº86/2012 –
REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição
de marmitex, lanches, refrigerantes, água
mineral, frios, frutas, gêneros alimentíci-
os e gás de cozinha, para utilização de
diversas Secretarias e Setores desta
Municipalidade, para a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, deste
Município, conforme especificações
constantes do anexo I – Termo de Refe-
rência, do presente instrumento
convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes)
dar-se-á na data de 02 de julho de 2012,
às 14:00 horas. Edital e melhores infor-
mações mediante o recolhimento da taxa
de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sex-
ta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00
às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o
Paço Municipal localizado à Rua Nove
de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15)
3543-9900 – ramal 9917. Capão Bonito-
SP, 14 de junho de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
- Prefeito Municipal –

HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES
E DISPENSA

PREGÃO PRESENCIAL Nº38/2012 –
REGISTRO DE PREÇOS - O Pregoei-
ro Municipal ADJUDICOU  os itens aos
seus respectivos vencedores conforme
constou do item resultado da Ata da Ses-
são Pública do presente certame
licitatório. Em conseqüência o Senhor
Prefeito Municipal HOMOLOGOU ,
para que produza seus efeitos, o julga-
mento procedido pelo Pregoeiro, junta-
mente com a Equipe de Apoio e a Co-
missão Permanente de Licitações. Capão
Bonito, 13 de junho de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº39/2012 –
REGISTRO DE PREÇOS - O Pregoei-
ro Municipal ADJUDICOU  os itens aos
seus respectivos vencedores conforme
constou do item resultado da Ata da Ses-
são Pública do presente certame
licitatório. Em conseqüência o Senhor
Prefeito Municipal HOMOLOGOU ,
para que produza seus efeitos, o julga-
mento procedido pelo Pregoeiro, junta-
mente com a Equipe de Apoio e a Co-
missão Permanente de Licitações. Capão
Bonito, 13 de junho de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº54/2012 –
REGISTRO DE PREÇOS - O Pregoei-
ro Municipal ADJUDICOU  o objeto,
com valor global registrado de R$
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais),
a empresa licitante MARCELO ROGÉ-
RIO KIERSKI – ME . Em conseqüên-
cia o Senhor Prefeito Municipal HOMO-
LOGOU, para que produza seus efeitos,
o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e a
Comissão Permanente de Licitações.
Capão Bonito, 13 de junho de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº69/2012 -
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o
objeto, com proposta no valor global de
R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil re-
ais) a empresa licitante COMERCIAL
JARDIM EUROPA – ME. Em conse-
qüência o Senhor Prefeito Municipal
HOMOLOGOU , para que produza seus
efeitos, o julgamento procedido pelo Pre-
goeiro, juntamente com a Equipe de
Apoio e a Comissão Permanente de Lici-
tações. Capão Bonito, 13 de junho de
2012.
PREGÃO PRESENCIAL Nº70/2012 -
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o
objeto, com proposta no valor global de

R$ 29.298,00 (vinte e nove mil, duzen-
tos e noventa e oito reais) a empresa lici-
tante KARISMA COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E
INFORMÁTICA  LTDA. Em conseqü-
ência o Senhor Prefeito Municipal HO-
MOLOGOU , para que produza seus efei-
tos, o julgamento procedido pelo Prego-
eiro, juntamente com a Equipe de Apoio
e a Comissão Permanente de Licitações.
Capão Bonito, 13 de junho de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº71/2012 -
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o
objeto, com proposta no valor global de
R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)
a empresa licitante CARLOS EDUAR-
DO GARCIA REFRIGERAÇÃO –
EPP. Em conseqüência o Senhor Prefei-
to Municipal HOMOLOGOU , para que
produza seus efeitos, o julgamento pro-
cedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio e a Comissão Perma-
nente de Licitações. Capão Bonito, 13 de
junho de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº72/2012 -
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o
objeto, com proposta no valor global de
R$ 5.120,00 (cinco mil, cento e vinte
reais) a empresa licitante LEANDRO
MARTINS VIEIRA  – ME. Em conse-
qüência o Senhor Prefeito Municipal
HOMOLOGOU , para que produza seus
efeitos, o julgamento procedido pelo Pre-
goeiro, juntamente com a Equipe de
Apoio e a Comissão Permanente de Lici-
tações. Capão Bonito, 13 de junho de
2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº74/2012 -
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  os
itens nº01, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24 e
25, com proposta no valor global de R$
31.456,00 (trinta e cinco mil, quatrocen-
tos e cinquenta e seis reais) a empresa
licitante SANDRO JOSÉ DE PAIVA
CAPÃO BONIT O – EPP; os itens nº02,
05, 22, 26 e 27, com proposta no valor
global de R$ 4.826,00 (quatro mil, oito-
centos e vinte e seis reais) a empresa li-
citante CARLOS EDUARDO GARCIA
REFRIGERAÇÃO – EPP; e, quanto ao
item nº15, fora julgado fracassado pelo
fato das especificações do produto cons-
tarem com divergências a cotação de pre-
ços de mercado. Em conseqüência o Se-
nhor Prefeito Municipal HOMOLO-
GOU, para que produza seus efeitos, o
julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e a
Comissão Permanente de Licitações.
Capão Bonito, 13 de junho de 2012.

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº34/
2012 – RATIFICAÇÃO  - No uso das
atribuições legais a mim conferidas e, em
conformidade com o disposto no art. 24,
V, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFI-
CO o parecer jurídico e autorizo a
contratação de empresa para a realização
dos serviços de construção de 01 (um)
Centro de Convenções, para a Secretaria
Municipal de Planejamento, deste Muni-
cípio, conforme planilha orçamentária e
cronograma físico financeiro constantes
do protocolado nº4843/2012, em favor da
empresa CONSTRÓI LTDA – EPP. Ao
setor competente para as providências
necessárias. Capão Bonito, 11 de junho
de 2012.

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 12/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº 50/2011
Contratada: MACIEL & SILVA ARQUI-
TETURA E CONSTRUÇÃO LTDA –
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ME
Obj: Contratação de empresa para reali-
zação dos serviços (materiais e mão de
obra) de confecção de arquibancada no
campo de futebol da Vila Aparecida, para
a Secretaria Municipal de Planejamento,
deste Município.
Valor Global: R$ 30.448,00 (trinta mil
quatrocentos e quarenta e oito reais)
Vigência: 02 (dois) meses.
Data de Assinatura: 16/02/2012

Contrato nº 99/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2012
Contratada: J.J. SOUTO ME
Obj:  Fornecimento de fórmulas infantis;
Suplemento Alimentar; Alimento de soja;
e fraldas geriátricas, para distribuição a
pessoas carentes, pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde, deste Município.
Valor Global: R$ 2.214,00 (dois mil du-
zentos e quatorze reais)
Vigência: 10 (dez) meses.
Data de Assinatura: 28/03/2012

Contrato nº 102/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2011
Contratada: CROSS ORGANIZAÇÃO E
PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA –
ME
Obj: Contratação de empresa para reali-
zação de uma etapa do Campeonato
Paulista de Motocross MX1 – MX2, a ser
realizado no Motódromo “Paulo R. O. e
Souza”, no Jardim Santa Izabel, neste
Município.
Valor Global: R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)
Data de Assinatura: 15/04/2011

Contrato nº 125/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
Nº 11/2012
Contratada: J&M PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS LTDA
Obj:  Contratação de empresa para o for-
necimento de SHOW com a dupla “Jorge
e Mateus”, com duração aproximada de
02h00 (duas horas), a ser realizado na data
de 09/05/2012, para a Secretaria Munici-
pal da Juventude, Esporte, Lazer e Cul-
tura, deste Município.
Valor Global: R$ 250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil reais)
Data de Assinatura: 20/04/2012

Contrato nº 156/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2012
Contratada: OBRAGEM ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Obj: Contratação de empresa para a rea-
lização dos serviços de pavimentação
asfáltica e confecção de galerias de águas
pluviais em trechos das ruas Espanha,
Domingos Lírio e Portugal e na Avenida
Europa no Jardim Europa, para a Secre-
taria Municipal de Planejamento, deste
Município.
Valor Global: R$ 226.904,41 (duzentos
e vinte e seis mil novecentos e quatro
reais e quarenta e um centavos)
Vigência: 04 (quatro) meses
Data de Assinatura: 22/05/2012

Contrato nº 160/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2012
Contratada: CONSTRÓI LTDA – EPP
Obj: Contratação de empresa para a rea-
lização dos serviços de construção de 02
(duas) salas de aulas para laboratório de
cursos de enfermagem, na ETC “Dr. Cel-
so Charuri”, para a Secretaria Municipal
de Planejamento, deste Município.
Valor Global: R$ 186.389,92 (cento e
oitenta e seis mil trezentos e oitenta e
nove reais e noventa e dois centavos)
Vigência: 06 (seis) meses.
Data de Assinatura: 28/05/2012

Contrato nº 161/2012

PREGÃO PRESENCIAL Nº53/2012
Contratada: MAESTRO SISTEMAS PÚ-
BLICOS INTEGRADOS LTDA – EPP
Obj: Contratação de empresa para a exe-
cução dos serviços de Implantação de
Cadastro Único para os cidadãos deste
Município, integrado por Sistema
Informatizado entre os Setores de Farmá-
cia, Almoxarifado, Cartão SUS,
Processamento de Dados, Sistemas de In-
formação, Recepção e Agendamento, da
Secretaria Municipal de Saúde, deste
Município.
Item: 01
Valor Global: R$ 48.900,00 (quarenta
e oito mil e novecentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 28/05/2012

Contrato nº 164/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº33/2012
Contratada: ALINE FERREIRA MEN-
DES MEI

Obj: Contratação de Oficina de Teatro e
Dança, pelo período de 10 (dez) meses,
para atendimento a 30 (trinta) crianças e
adolescentes que estão matriculados e fre-
qüentando o Programa CPP – Centro de
Profissionalização e Produção, pertencen-
te à Secretaria Municipal de Assistência
Social, deste Município.
Valor Global: R$ 6.400,00(seis mil e
quatrocentos reais)
Vigência: 10 (dez) meses.
Data de Assinatura: 30/05/2012

Contrato nº 170/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº50/2012
Contratada: MIGUEL ANTUNES DA
COSTA CAPÃO BONITO – ME
Obj: Contratação de empresa para a rea-
lização dos serviços de transporte esco-
lar de alunos em 01 (uma) linha da zona
rural para escola da zona urbana, para a
Secretaria Municipal de Educação, deste
Município.

Item: 01
Valor Global: R$ 49.328,80 (quarenta
e nove mil trezentos e vinte e oito reais
e oitenta centavos)
Vigência: 06 (seis) meses.
Data de Assinatura: 31/05/2012

Contrato nº 180/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2012
Contratada: CONSTRÓI LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para a
realização dos serviços de construção de
01 (um) Centro de Convenções, para a
Secretaria Municipal de Planejamento,
deste Município, conforme planilha or-
çamentária e cronograma físico financei-
ro constantes do protocolado nº4843/
2012.
Valor Global: R$ 509.369,32 (quinhen-
tos e nove mil, trezentos e sessenta e nove
reais e trinta e dois centavos)
Vigência: 08 (oito) meses
Data de Assinatura: 14/06/2012
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O contrato de doação será instrumentalizado por Título de Propriedade a ser expedido pelo Município, conforme artigo 3º da citada Lei Municipal.
Os processos administrativos forma instruídos por trabalhos técnicos e jurídicos efetuados pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José
Gomes da Silva”, vinculada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania.
Os demais processos administrativos aguardam documentação necessária para análise da Comissão Municipal, constituída nos termos da Portaria Municipal
nº 563, de 08 de Outubro de 2009.
Assegura-se qualquer pessoa, física ou jurídica, independentemente de pagamento, o direito de petição para defesa de seus direitos, o qual poderá ser exercido
no prazo de até 15(quinze) dias contados da presente publicação.
Qualquer reclamação será apreciada pela Comissão Municipal de acordo como artigo 11 da Lei Municipal nº 2.644 de 16 de julho de 2004.
A relação dos ocupantes que tiveram seus pedidos deferidos se acha afixada na sede da Prefeitura Municipal de Capão Bonito/SP.
Nada mais. Nos termos do artigo 93 da Lei Orgânica Municipal dá-se efetiva publicidade ao presente ato.

Capão Bonito,14 de junho de 2012.

JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
ESTADO DE SÃO PAULO

Publicação da Titulação de imóveis inseridos na VILA  APARECIDA, nos termos da Lei Municipal nº 2.644 de 16 de julho de 2004, com as modificações
introduzidas na Lei Municipal n° 2.758 de 29 de junho de 2005.
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.644 de 16 de julho de 2004, com as modificações introduzidas na Lei Municipal n° 2.758 de 29 de junho
de 2005, o Prefeito Municipal, Sr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS,  no uso de suas atribuições legais  ALIENA, ATRAVÉS DE DOAÇÃO COM
ENCARGO, observado o disposto no art. 17, da lei Federal nº8.666/93, LOTES inseridos em imóvel urbano dominial, VILA  APARECIDA , devidamente
matriculado sob nº 11.472 no Serviço Registral Imobilário desta Comarca de Capão Bonito, AOS OCUPANTES individualizados nos processo administrati-
vos individuais, que preencheram os requisitos mínimos previstos em Lei, os quais seguem devidamente qualificados abaixo:

Ocupante Setor Quadra Lote Área (m²) Localização do Imóvel

ALDO ANTONIO SACCO e IZABEL DE FREITAS
SACCO

04 20 450 1226,29 RUA JULIO DE SOUZA GALVÃO

ANDRESIA RODRIGUES FERREIRA VIEIRA e
MAURY VIEIRA

04 27 173 276,42 RUA JOÃO VENTURELLI

ANTONIO ROBERTO CAMARGO e SUELI
APARECIDA RIBEIRO CAMARGO, ANTONIO
EDISON CAMARGO e TEREZINHA DE RIBAMAR
FURTADO CAMARGO

04 28 328 254,62 RUA PEDRO RAMOS

ANTONIO ROBERTO CAMARGO e SUELI
APARECIDA RIBEIRO CAMARGO, ANTONIO
EDISON CAMARGO e TEREZINHA DE RIBAMAR
FURTADO CAMARGO

04 28 363 246,85 RUA PEDRO RAMOS

ANTONIO SOUTO DE PROENÇA e LAZARA DE
RAMOS PROENÇA

04 62 161 331,43 RUA BRAZ LUCAS NETO

BERNARDO DE ALMEIDA e SANTINA PAULINO
DE ALMEIDA

04 16 387 188,91 RUA JONAS DE OLIVEIRA AFONSO

CELIA CRISTINA DE CAMARGO JESUS 04 20 270 236,03 RUA JULIO DE SOUZA GALVÃO

CÉLIO ALMEIDA DE JESUS e MARIA LUCIA DE
CAMARGO JESUS

04 22 442 227,01 RUA SILVIO GONÇALVES DE ALMEIDA

CLAUDINEI FRANCISCO BRISOLA e SANDRA
APARECIDA LUCIANO DA SILVA BRISOLA

04 86 233 792,65 RUA ABILIO MENDES

DAILTON JOSE DO NASCIMENTO e RAQUEL DE
FATIMA CASTILHO DO NASCIMENTO

04 28 258 179,73 RUA PEDRO RAMOS

EDNA GOMES BRISOLA 04 81 20 165,82 RUA JOAQUIM NICACIO DA SILVA

EMIDIO FRANCISCO NEVES NETO e SILVIA
RAQUEL ANTUNES NEVES

04 46 257 120,74 RUA ROBERTO QUIRICI

EVALDO DOS REIS DIAS e EDNA DE FATIMA
DOMINGUES PAES DIAS

04 81 121 120,09 RUA ANANIAS ALEIXO DE FREITAS

EZEQUIEL CRAVO DA SILVA e ROSANA MARIA
DOS SANTOS SILVA

04 69 84 112,11 RUA BRAZ LUCAS NETO

GLAUCO TEIXEIRA DE SOUSA e LILIAN
NASCIMENTO DE CARVALHO SOUSA

04 16 359 97,44 RUA JONAS DE OLIVEIRA AFONSO

ISAEL AMADEU DE MORAES e JOZIANE RIBEIRO
DE ALMEIDA MORAES

04 47 222 130,02 RUA JOSÉ MARIA LOPES TEIXEIRA

IVAN GEISON DE CARVALHO 04 68 245 164,30 RUA FRANCISCO BLOES

JANICE APARECIDA MONTEIRO 04 51 16 176,88 RUA MANOEL CORDEIRO DE MIRANDA

JESSÉ MORATO DE ALMEIDA e JAQUELINE
SOARES DE OLIVEIRA ALMEIDA

04 27 121 264,97 RUA JOÃO VENTURELLI

JOÃO MARTINS DE QUEIROZ e MARIA DO
CARMO QUEIROZ, MARTINHO MENDES DE
QUEIROZ, APARECIDA MARIA DE QUEIROZ
CORDEIRO, MARIA DAS DORES QUEIROZ
SOARES e JOSÉ SOARES

04 23 302 322,60 RUA MARIO PINHEIRO MANOEL

JOEL BALTAZAR DE SOUZA 04 86 131 246,29 RUA JUSTIMIANO SOARES DE ANDRADE

JULIA DE JESUS PRESTES e BERNABE DE MORAES
PRESTES

04 62 171 189,24 AVENIDA ELIAS JORGE DANIEL

JULIETA FRANCO DE LIMA e ELIAS ANTUNES DE
OLIVEIRA,

04 01 102 170,59 RUA EUGENIO CASTANHO DE ALMEIDA

JURAMIR CASTILHO e JANDIRA MARIA CASTILHO 04 28 253 81,18 RUA PEDRO RAMOS

LAURA SOARES DA SILVA 04 60 351 249,79 RUA KOMAKITE IKEDA

MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e IVAIR
ANTONIO DE MORAES,

04 68 94 111,29 RUA BRAZ LUCAS NETO

MITRA DIOCESANA DE ITAPEVA 04 78 135 238,77 RUA JOÃO AMANCIO DE QUEIROZ

NELSON SANTANA DA CRUZ e MARIA ROSA DA
CRUZ

04 23 262 185,14 RUA MARIO PINHEIRO MANOEL

ORLANDO DE OLIVEIRA RAMOS e MARIA
APARECIDA DE MEDEIROS RAMOS

04 16 91 263,52 RUA SILVIO GONÇALVES DE ALMEIDA

OSWALDO FERREIRA e MARIA APARECIDA
GOMES FERREIRA

04 42 61 274,51 RUA JOSÉ MARIA LOPES TEIXEIRA

REJANE BRAGA RODOLFO MOMBERG 04 86 31 270,85 RUA ABILIO MENDES

ROQUE PAIVA RIBEIRO e ELVIRA NUNES RIBEIRO 04 62 422 163,99 RUA KOMAKITE IKEDA

RUBENS DE OLIVEIRA SILVA e REGINA DE
FÁTIMA MACHADO DE OLIVEIRA SILVA

04 02 195 206,98 RUA ACIB OZI

SAMUEL ANTUNES PEREIRA e RAQUEL DE
MARIA ANTUNES PEREIRA

04 Gleba 04 906,00 AVENIDA ELIAS JORGE DANIEL

SUZANA VALERIANA DE MORAES 04 15 310 250,11 RUA ABILIO MENDES

VALDOMIRO EGIDIO DE OLIVEIRA e CELIA
MARIA DE OLIVEIRA,

04 51 348 145,25 RUA LUIZ SCUOTEGUAZZA

ZILMA BRAGA RODOLFO 04 86 20 237,02 RUA ABILIO MENDES
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CONSELHO MUNICIP AL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
CAPÃO BONIT O/SP – LEI MUNICIP AL  nº 1989/99
ANEXO I -   RESOLUÇÃO    CMDCA  Nº  004/2012

Data Evento/Ação Horário Local
04 à 19/06/2012 Inscrição da pré - candidatura 13h00 às 17h00 Secretaria Municipal de Assistência

Social
20 à 29/06/2012 Análise dos documentos apresentados pelos

pré-candidatos
Indeterminado Secretaria Municipal de Assistência

Social
06/07/2012 Capacitação para os pré-candidatos a

Conselheiros Tutelares
19h00 às 23h00 Escola Municipal !Profª Jacyra

Landim Stori"
07/07/2012 Realização da Prova Escrita 8h00 às 12h00 Escola Municipal !Profª

Jacyra Landim Stori !
07/07/2012 Divulgação do Resultado da Prova Escrita A partir das 16h00 Escola Municipal !Profª

!Jacyra Lancim Stori"
08/07/2012 Aplicação da Avaliação Psicológica A partir das 8h00 !Escola Municipal" Profª

!Jacyra Landim Stori"
08/07/2012 Divulgação do resultado da Avaliação

Psicológica
A partir das 14h00 Escola Municipal !Profª

!Jacyra Landim Stori"
10/07/2012 Publicação da nominata dos candidatos que

tiveram suas inscrições Deferidas e
Indeferidas

-Secretaria Municipal de Assistência Social
-Paço Municipal
- Impressa oficial do município
- Mídia local

10/07/2012 Remessa dos processos para análise da
Promotoria da Infância e Juventude

Indeterminado FORUM # Vara da Infância e
Juventude

10/07/2012 Abertura do prazo de 05(cinco) dias para
apresentação de impugnação de
candidaturas ou pedido de reconsideração
da decisão que deferiu ou indeferiu o
registro da candidatura

13h00 às 17h00 Secretaria Municipal de Assistência
Social

16/07/2012 Análise das eventuais impugnações ou
pedidos de reconsiderações

13h00 às 17h00 Secretaria Municipal de Assistência
Social

16/07/2012 Publicação da nominata definitiva dos
candidatos que tiveram sua inscrição
deferida

-Secretaria Municipal de Assistência Social
-Paço Municipal
-Imprensa Oficial do município
-Mídia Local

17/07/2012 Sorteio do Número dos candidatos para
cédula

19h00 Secretaria Municipal de Assistência
Social

18/07/2012 Inicio do período de propaganda eleitoral Indeterminado De acordo com artigo 55 da Lei
Municipal 1989/99

27/07/2012 Prazo final para credenciamento de fiscais
pelas entidades registradas no CMDCA

13h00 às 17h00 Secretaria Municipal de Assistência
Social

04/08/2012 Término do período de propaganda
eleitoral

18h00 -

05/08/2012 Processo de Eleição do Conselho Tutelar 8h00 às 17h00 Escola Municipal !Profª
Jacyra landim Stori"

05/08/2012 Apuração e divulgação dos resultados do
processo eleitoral

A ser designado pela Promotoria da Infância e Juventude

06/08/2012 Divulgação da relação dos eleitos - Secretaria Municipal de Assistência Social
- Paço Municipal

07/08/2012 Posse dos Conselheiros Tutelares A ser designado pela Promotoria da Infância e Juventude.

Capão Bonito, 04 de junho de 2012

MÁRIO RODOLFO

Presidente do CMDCA
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RESULTADO PROCESSO SELETIVO  Nº 02/2012

Processo Seletivo para contratação, por prazo determinado, para atender às disposições constantes no  disposto  nas Leis Municipais nºs: 2.239/2001, Lei
Complementar nº 120/2012  e Decreto n° 028/2012, para o provimento  dos  empregos de Coordenador Geral – PST, Coordenador de Núcleo, Estagiário/
Monitor  de Atividades Esportivas e Técnico Administrativo , para consecução do Convênio nº 757953/2011, celebrado com a União, por intermédio do
Ministério do Esporte – ME.

Coordenador de Núcleo PST

Nome do Candidato ! Insc. R.G Nota ! Prova Objetiva

1 Ana Carolina Domingues de Oliveira 057 33.991850-0 69

2 Alminda Aparecida Dias Pontes 052 29.489.937-6 50

3 Agostinho da Silva Pereira Jr 010 46.298.661-5 53

4 Alex Rodrigo Cardoso 004 34.676.566-3 54

5 Beatriz Rodrigues Bugni 029 33.991.811-1 50

6 Bruno Kiyoshi Nacamuta Consolmagno 027 43.039.771-9 33

7 Daniela Fraga dos Santos 060 40.239.266-8 57

8 Danilo Jacinto Ferreira 018 43.039.775-6 Ausente

9 Evandro Souto de Almeida 055 34.071.244-2 50

10 Germano Almeida Peschel 064 32.461.433-0 44

11 Joilson de Oliveira Preto 012 42.368.601-X 52

12 Juliana Cristina de Souza 017 34.983.843-4 42

13 Josemar Rodrigues Alves 034 30.269.291-5 47

14 Julio Cesar Lima Correia 063 44.563.572-1 37

15 Juliane Tozzo 068 50

16 João Henrique Brisola 077 43.050.334-9 67

17 Juliano Souto Rodrigues 085 28.129.849-X 50

18 Lucas Masatsugni Kitamura 069 30743.662-4 57

19 Luiz Otávio Guerra Sanches 065 43.576.171 42

20 Leandro José Campos Ferraz 041 41.174.923-7 59

21 Leda Maria Contieri 047 34.071.282-X 55

22 Leonardo Reali de Melo 067 44.525.378- 40

23 Marcio Alexandro Oliveira 100 27.725.043-2 0

24 Mariana M de Carvalho 042 43.568.765-5 45

25 Maria Julia Monteiro da Silva 038 44.513.188-3 38

26 Mauro Nunes de Lima 005 40.999.015-2 39

27 Marcio Rafael de Oliveira 003 27.108.915-5 44

28 Nilton Cesar de Queiroz 021 23.559.535-4 47

29 Rodrigo Tobias de Carvalho 023 41.175.135-9 0

30 Silvana Oliveira Alves Santos 101 33.482.396-1 59

31 Tais Fernanda Leria Maximiano 102 44.513.290-5 0

32 Tamires R Fraga Ferraz 033 40.239.394-6 62

33 Vanessa C Garrossino da Costa 018 45.286.861 50

34 Wellington Aparecido de Freitas 002 44.087.676-X 35

Estagiário/Monitor de Atividades Esportivas

Nome do Candidato ! Insc. R.G Nota ! Prova Objetiva

1 Amanda Ianni Souza Almeida 008 40.942.090-6 37

2 Bruno Lisboa da Silva 035 47.708.707-3 50

3 Camila Rosa de Oliveira 045 47.436.049-0 50

4 Daniel de Menezes Rocha Junior 079 46.188.012 28

5 Edson Meira Rocha 066 47.560.705-3 54

6 Elizabete de Almeida Costa 014 40.998.381-0 64

7 Fagner Augusto dos Santos Amancio 084 48.203.698-9 50

8 Gilson de Oliveira Andrade 013 40.239.017-9 57

9 Lucas Rafael de Proença 050 44.513.126-0 50

10 Marcio José de Oliveira 030 43.039.786-0 50

11 Marco Antonio Leal de Lima 026 40.760.341-4 28

12 Marco Vinicius da Cruz Almeida 006 48.692.642-4 50

13 Paulo Ricardo  Rocha de Melo 072 47.682.452-7 33

14 Vanessa Cristiane de Almeida 071 44.623.113-7 50

Técnico Administrativo

Nome do Candidato ! Insc. R.G Nota ! Prova Objetiva

1 Alexandre Romulo da Cruz 088 41.175.235-2 0

2 Ana Paula R Vieira Porcel 078 44.481.819-4 33

3 Augusto Henrique Contieri Pereira 043 32.120.175-9 34

4 Alyson Bruno Pinheiro 037 46.261.968-0 0

5 Angelita da Silva Paula 028 29.412.555-3 39

6 Anderson Tadeu Dall! oleó Sonvensso 019 33.482.443-6 ]50

7 Christian Augusto da Costa 011 49.295.169-X 38

8 Camila de Fatima Lima 001 41.175.473-7 52

9 Camila de Melo Martins lima 089 44.513.246-2 0

10 Daniele Aparecida Manoel 020 48.129.727-3 40

11 Daniela Aparecida Rosa de Queiroz 031 41.298.559-7 35

12 Diogo Henrique de Alcantara 076 40.952.480-3 27

13 Eliana Apº Lopes de C Siqueira 081 30.720.807-2 44

14 Eliezer Zanfir Costa 062 42.620.484-0 59

15 Erica Ramos Pereira 040 48.220.241-5 23

16 Edilaine Aparecida Galvão 099 42.648.527-0 50

17 Everaldo Cesário de Oliveira 097 42.369.472-8 0

18 Emerson Gomes Pires Ayrolla 024 08.689.610-7 0

19 Ednei Bruno Galvão 036 42.648.5968 39

20 Fabrício Olímpio da Costa 090 40.981.898-7 0

21 Fabiana Aparecida Dias 073 45.202.437-7 0

22 Franciele de Fatima de Oliveira 051 48.303.559-2 55

23 Felipe Hemrique Terra Cesar 022 46.196.309-7 0

24 Iara Fernanda de Souza 074 33.740.205-X 0

25 Ilza de Oliveira 087 43.039.834 0

26 Izabella Nascimento Fernandes 092 48.928.188-6 0

27 Jessica Juliana de Souza Santos 075 48.935.188-8 34

28 Jamile Cristina dos Santos 082 46.905.536-4 50

29 Josemary da Silva 094 33.661.920-0 0

30 Josiele Fatima Santos 095 40.239.298-X 48

31 Lidiane Moreira Andrade Vaz 098 44.073.664-X 42

32 Luana Clara Vaz Mendes 049 47.262.179-8 33

33 Maicon Tiago de Queiroz Nascimento 093 46.817.915-X 40

34 Mariane de Queiroz Chaijamiti 039 43.050.087-7 0

35 Natalia Aparecida de Jesus 059 46.748.227-5 38

36 Paulo José Fortes de Souza 054 40.938.247-4 47

37 Pamela Patricia Silva de Melo 053 44.440.400-4 38

38 Pedro José Alves 025 48.640.847-4 0

39 Rafael Batista da Silveira 096 43.049.855 39

40 Renata Elis de Camargo 083 40.982.240-1 0

41 Rafael Silva de Oliveira 056 34.747.193-6 0

42 Rafaela Angela Alves do Nascimento 046 43.049.952-8 63

43 Ronaldo Adriano Zavan 044 27.240.945-5 69

44 Samira de Fatima Rostelato 086 43.039.980-7 52

45 Samire Mota de Andrade 061 46.307.146-3 22

46 Tiago Rafael Moz Hilario 016 47.511.445-0 0

47 Waldir Cravo de Macedo 058 16.358.574 48

48 Zacarias Rodrigues do Nascimento 080 22.119.204 0

Coordenador Geral PST

1 Osvaldo Polississo Junior 009 42.350.179-3 50

CONVOCAÇÃO PROVA ANÁLISE
CURRICULAR E ENTREVIST A

Ficam CONVOCADOS para Etapa II ,
para a Entrevista e análise Curricular os
classificados com nota igual ou superior
a 50 (cinquenta) pontos na prova objeti-
va.

Etapa II - Prova Análise Curricular  e
Entr evista: realizar-se-á no dia 23 de
junho de 2012, na Escola Municipal E.M.
“Profª Maria da Conceição Lucas
Mieldazis”, sito à Avenida Massaishi
Kakihara, nº 1500, Bela Vista, nesta ci-
dade, a partir das 09:00 horas. O candi-
dato deverá chegar ao local da prova com

antecedência mínima de 30 (trinta) mi-
nutos do horário estabelecido para o seu
início. Os portões de acesso às provas
serão fechados rigorosamente no horário
estabelecido para o início das provas.

Prova Análise Curricular e Entrevista com
Candidato:

Da Análise Curricular,classificatória e eli-
minatória;

1 – Analise curricular e Entrevista visa
aferir o perfil e a experiência profissio-
nal do candidato a ser comprovada na
convocação para entrega de documenta-
ção, de acordo com a função temporária;

2 – Será objeto da Etapa II – Análise
Curricular e Entrevista: identificar as
competências e habilidades necessárias
para preenchimento da função temporá-
ria, exemplo: nível de escolaridade; ex-
periência acumulada; disponibilidade de
tempo (integral ou parcial); cursos técni-
cos profissionalizantes e
extracurriculares; Entrevista com o can-
didato visa identificar as habilidades pes-
soais e interpessoais, profissionais e per-
fil para o exercício da função temporá-
ria.

3 – a pontuação obtida nesta etapa varia
de 0,0 (zero) a 5,0 (cinco) de acordo com
a avaliação da Comissão Coordenadora

do Processo Seletivo.

4 – Será excluído do Processo Seletivo o
candidato que:
I – Apresentar-se após o horário determi-
nado;
II – Não apresentar o documento de iden-
tidade exigido;

Capão Bonito, 15 de Junho de 2012.

Comissão Organizadora Processo Seleti-
vo nº 02/2012
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AGENDA DE INAUGURAÇÕES E EVENTOS DA PREFEITURA DE CAPÃO BONITO

- JUNHO -
DIA 15 DE JUNHO às 19 horas – Lançamento do Projeto Energia Comunitária da Elektro na

Escola Estadual João Baptista do Amaral Vasconcellos – Vila Aparecida

DIA 18 DE JUNHO às 14 horas – Inauguração da Ponte do Rio Abai-
xo na Secretaria Municipal De Educação (Salão Nobre)

DIA 21 DE JUNHO às 19 horas – assinatura da doação da área do
Distrito Industrial pela Fibria – Salão de Eventos da escola municipal
“Oscar Kurtz Camargo”

DIA 22 DE JUNHO às 19 horas – Inauguração da Praça Rio de Janeiro (Cecap)

DIA 28 DE JUNHO às 19 horas – inauguração da Nova Secretaria
Municipal de Obras (antiga Cesp)

DIA 29 DE JUNHO às 19 horas – Inauguração do Centro de Convivên-
cia do Idoso – Projeto Quero Vida
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ECOLOGICAMENTE
CORRETA - A Prefeitura de
Capão Bonito, por meio da Secre-
taria Municipal de Educação está
finalizando a construção da pri-
meira unidade escolar sustentável
do município.

A futura creche localizada
no bairro Jardim Alvorada terá um
sistema exclusivo de
reaproveitamento das águas plu-
viais e captação de energia solar.

A creche vai atender 120
crianças de 0 a 5 anos. Logo na
entrada, a rampa que leva até a
área interna, foi devidamente
construída respeitando as normas
de acessibilidade, exigidas por Lei
Federal. Na escola, as chuvas de
verão não servirão apenas como
refresco para os dias quentes. Com
um sistema simples, porém mo-
derno e inovador, é possível
reaproveitar essa água que cai do
céu em vasos sanitários, na irri-
gação dos gramados e jardins, e
na limpeza geral da unidade esco-
lar. De acordo com o projeto téc-
nico, as águas que correm pelo
telhado, caem num conjunto de
calhas e drenagem e são distribu-
ídas por uma canalização especi-
al. Antes de serem conduzidas ao
reservatório - com capacidade de
10 m³ - para armazenamento, pas-
sam ainda por uma filtragem que
reduz o maior número de impure-

Nova creche no Jardim Alvorada vai gerar
energia própria e reaproveitar água de chuva

zas possíveis. “É um sistema ino-
vador e que contribui com o meio
ambiente. Estamos preservando a
nossa natureza com ações e não
com discursos”, destaca a Secre-
taria de Educação. Segundo a se-
cretaria, as águas reaproveitadas
serão utilizadas na limpeza geral
da escola e nos sanitários.

A prefeitura calcula uma
economia de 80% com a
racionalidade.  “Como a água de
chuva não se mistura à fornecida
pela Sabesp, foi preciso instalar

tubos e caixas extras”, informa a
secretaria.

Outra novidade é o sistema
de placas que capta energia atra-
vés dos raios ultravioletas emiti-
dos pelo sol.  As quinze placas de
silício vão produzir megawatts su-
ficientes para aquecer chuveiros e
torneiras com opção de água quen-
te.

 Além disso, todas as salas
destinadas aos alunos infantis pos-
suem janelas amplas, o que facili-
ta a iluminação e ventilação natu-

ral.
A obra está estimada em R$

1,5 milhão, mas a secretaria ex-
plica: “Em geral, construir de for-
ma sustentável custa 10% mais
que uma obra comum, mas isso
não é custo, é investimento”, res-
saltou.

Com 564,50 m² de área
construída e prazo de entrega fi-
xado para dezembro de 2012, a
creche do Jardim Alvorada será
um exemplo a ser adotado como
“obra pública sustentável”.

Com 564,50 m² de área construída e prazo de entrega fixado para
dezembro de 2012, a creche do Jardim Alvorada será um exemplo

a ser adotado como “obra pública sustentável”

 EDUCAÇÃO - O Parce-
ria Votorantim pela Educação tem
o desafio de, por meio do
engajamento de seus agentes-
mobilizadores em articulação com
o poder público de cada região,
promover a melhora da qualidade
da educação pública. Neste con-
texto, o projeto inicia seu segun-
do ciclo de atividades com a
temática “Todo dia é dia de crian-
ça na escola”. Paralelamente está
sendo realizado o Concurso Tem-
pos de Escola, que encerrou suas

Parceria Votorantim pela Educação
inicia o segundo ciclo de atividades

Etapa valoriza o estudo em sala de aula como ferramenta primordial para o
desenvolvimento de crianças e jovens

inscrições no inicio de junho e tem
o propósito de incentivar os alu-
nos a produzirem redações criati-
vas que contem sobre a “escola de
seus sonhos”. Outras oportunida-
des de estímulo ao aprendizado
também serão exploradas pelos
grupos de Mobilização Interna
(funcionários da Votorantim) e
Externa (agentes-chave da comu-
nidade), Gestão Pública (compos-
to por profissionais das Secretari-
as Municipais de Educação) e
Gestão Escolar (formado por di-

retores e coordenadores das esco-
las) envolvidos na iniciativa.

No terceiro ciclo serão tra-
balhadas questões direcionadas à
valorização do professor. O quar-
to ciclo será baseado no
engajamento de toda a comunida-
de com a causa, o que resultará na
realização de Fóruns Municipais
de Mobilização. O projeto Parce-
ria Votorantim pela Educação
(PVE) apoia as diretrizes previs-
tas no Plano de Desenvolvimento
da Educação (PDE) do Ministé-

rio da Educação e já teve sua
metodologia reconhecida pela
Fundação Banco do Brasil como
uma Tecnologia Social passível de
ser compartilhada e replicada.

As cidades do Estado de
São Paulo apoiadas pelo Parceria
Votorantim pela Educação (PVE)
em 2012 são:

Capão Bonito (SP),
Catanduva (SP), Itapeva (SP),
Jacareí (SP), Jambeiro (SP), San-
ta Branca (SP), São Miguel
Paulista (SP).
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SANEAMENT O BÁSI-
CO - O Ministério Público de
Capão Bonito, por meio da pro-
motora de Justiça Jordana Calixto
Porto, realizou uma audiência pú-
blica recentemente para discutir
soluções sobre a falta de abasteci-
mento de água e rede coletora de
esgoto no Jardim Santa Isabel.

Participaram do encontro
representantes da prefeitura, Câ-
mara Municipal e um grupo de
moradores do bairro. A Sabesp foi
notificada e convidada, mas não
enviou representante.

Um relatório completo da
situação do bairro já foi elabora-
do pela Secretaria de Negócios Ju-
rídicos da prefeitura para a Pro-
motoria.

A Sabesp também está rea-
lizando um levantamento no bair-
ro com objetivo de entregar nos
próximos meses um projeto com-
pleto sobre a implantação das re-
des de abastecimento de água e
coleta de esgoto.

A prefeitura também co-
brou um estudo sobre o cresci-
mento da localidade e um levan-
tamento das áreas verdes e de pro-
teção permanente.

A prefeitura realizará a re-
visão quadrienal do contrato de re-
novação com a Sabesp, e se com-
prometeu em negociar a inclusão
das obras de instalação de água e
esgoto no bairro.

“É do nosso interesse levar
esses serviços essenciais aos mo-
radores do Santa Isabel, e os cus-
tos, poderão ser divididos entre
prefeitura e Sabesp”, destacou o
governo municipal.

A Secretaria dos Negócios
Jurídicos acrescentou que, como
medida de caução, poderá ingres-

Prefeitura cobrará inclusão de projeto de
saneamento no Santa Isabel na revisão do

contrato com a Sabesp
Sabesp está realizando um levantamento no bairro com objetivo de entregar nos

próximos meses um projeto completo sobre a implantação das redes de
abastecimento de água e coleta de esgoto
sar na Justiça para penhorar alguns
terrenos pertencentes à loteadora.
“Com essa medida, garantiríamos
parte dos custos dos serviços”,
justificou. A Promotoria disse que
vai aguardar os levantamentos téc-
nicos da Sabesp e os demais do-
cumentos solicitados à prefeitura
e aos moradores para iniciar uma
nova discussão sobre o Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC).
Administração quer desenvolver

região do Santa Isabel
A prefeitura de Capão Bo-

nito, através da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento já vem rea-
lizando estudos para desenvolver
a região do Santa Isabel.

O primeiro passo é acele-
rar os investimentos em sanea-

mento.
“Posteriormente a meta é a

pavimentação de ruas seguido de
investimentos em urbanismo (pra-
ças e espaços públicos)”, afirmou
o governo municipal.

Conforme ainda a prefeitu-
ra, o bairro já foi incluído no Pro-
grama Municipal de Melhorias de
Iluminação Pública.

Implantação de água e esgoto no Santa Isabel foi
discutida em audiência com a Promotoria
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NOVA ETAPA DO PRO-
GRAMA DE CONSTRUÇÃO
DE CRECHES – O deputado
federal Nelson Marquezelli (PTB)
comunicou oficialmente a prefei-
tura de Capão Bonito que foi li-
berado emenda do governo fede-
ral no valor de R$ 235.467,09 (1ª
parcela 30% do valor da obra))

Bairr o Boa Esperança ganhará creche
de alto padrão

para construção de uma creche de
alto padrão no Bairro Boa Espe-
rança. A apresentação de emenda
foi baseada em pedido formulado
pela prefeitura. Segundo o depu-
tado, o empenho foi efetuado no
dia 14 de maio. “A verba é prove-
niente do Proinfância”, destacou
o parlamentar. Após receber a co-

municação, a administração mu-
nicipal encaminhou um pedido de
dotação orçamentária à Câmara de
Vereadores e início o processo
licitatório.

Pró-infância - O Fundo
Pró-Infância tem como objetivo
incentivar a participação da comu-
nidade na captação de recursos

para apoiar programas de entida-
des de amparo às crianças e ado-
lescentes carentes e portadores de
necessidades especiais, legalmen-
te cadastradas e com projetos
aprovados nos Conselhos Muni-
cipais, Estaduais ou Federal dos
Direitos da Criança e do Adoles-
cente.

CONSELHO MUNICIP AL
DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE

DE CAPÃO BONITO/SP  -    LEI
MUNICIPAL  nº 1989/99

RESOLUÇÃO CMDCA  nº 004/
2012

Dispõe sobre o Calendário Eleitoral
do processo de escolha dos
membros   do    Conselho Tutelar   de
Capão Bonito e dá outras
providências.

       O CONSELHO MUNICIP AL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE CAPÃO
BONIT O -  CMDCA,   Gestão  2011
- 2013,   no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica aprovado o CALEN-
DÁRIO ELEITORAL  para o Proces-
so Eleitoral de Escolha dos Membros
do Conselho Tutelar para Gestão
2012/2015, conforme Anexo I.

Artigo 2º - O Anexo I é  parte inte-
grante desta Resolução.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação.

Capão Bonito, 04  de Junho de 2012.

Mário Rodolfo
Presidente do CMDCA.

               Prefeitura do Município de Capão Bonito-SP

Secretaria Mun. de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Duque de Caxias, 700 – 18300-310 – Fone (0XX15) 3542-2167
ambiente@capaobonito.sp.gov.br
MEIO AMBIENTE

CONVITE
Formação da Brigada contra Incêndio

Convidamos aos interessados em participar da aula e treinamento de COMBATE E BRIGADA  DE IN-
CÊNDIO, que será realizado no dia 28 de junho, no Corpo de Bombeiros de Capão Bonito, tendo como
palestrante o 2º Sgto. DERSEI TEODORO.
Os interessados deverão se inscrever até o dia 20 de junho na Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente,
localizado na rua Duque de Caxias, 700, Centro,  Capão Bonito-SP.
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CHALLENGE DA Y –
Capão Bonito ‘enfrentou’ a cida-
de de San Miguel da Guatemala
na edição 2012 do Dia do Desafio
e teve uma ótima participação,
vencendo.

Segundo resultado divulga-
do no dia 06 de junho, pelo Sesc
São Paulo, a cidade mobilizou
32,16% da população.

Em 2011, a cidade mobili-
zou 31%. São Miguel não conse-
guiu nem contabilizar a
mobilização e Capão Bonito de-

Capão Bonito mobilizou mais de 32%
da população e vence Dia do Desafio

monstrou mais uma vez eficiên-
cia na organização do evento.

Segundo a Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Esportes nes-
te ano foram feitas duas ruas de
lazer - uma no Parque das Águas
e a outra na parquinho da Vila
Aparecida com a participação de
mais de 3000 crianças.

“Tivemos a parceria do Su-
permercado Cofesa, da Panema
FM, Jovem Pan.

Agradecemos também a to-
dos os professores da rede esta-

dual, municipal e particular que
ajudaram nesse grande evento e a
todos capão-bonitense que contri-
buíram registrando sua participa-
ção no dia do desafio”, destacou
a secretaria.

O Dia do Desafio foi cria-
do no Canadá e é difundido mun-
dialmente pela The Association
For International Sport for All
(TAFISA), entidade de promoção
do esporte para todos, sediada na
Alemanha.

É uma campanha de incen-

tivo à prática regular de ativida-
des físicas em benefício da saúde
e acontece anualmente na última
quarta-feira do mês de maio, por
meio de ações comunitárias. O
SESC SP coordena o evento no
Continente Americano desde
2000.

O convite à atividade físi-
ca se estende a todos, envolvendo
o poder público de cada cidade,
as instituições da sociedade civil,
empresas, voluntários locais e os
próprios participantes.

Alunos no CPP no
estádio Municipal

Dia do desafio no Centro de
Assistência Social Pe. Henrique

Dia do Desafio no Parque das Águas
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FILMES EM EXIBIÇÃO (Pr ogramação de junho)
NA SALA DE CINEMA  MUNICIP AL ESCOLA “OSCAR KURTZ CAMARGO”

Sexta-feira, 15 de junho - às 20h
 Encantada

Sexta-feira, 22 de junho - às 20h
AGUAMARINE - Censura livre

Sexta-feira, 29 de junho - às 20h
ERA DO GELO 2 - Censura livre

Apoio cultural – Vídeo Locadoras
Agapito

Star Games
NID – Formação Profissional

VILA  APARECIDA  -
Nesta sexta-feira, dia 15 de junho,
a Elektro fará o lançamento do
Projeto Energia Comunitária em
Capão Bonito. O evento ocorrerá
na Escola Estadual João Baptista
do Amaral Vasconcellos, às 19h e
será aberto ao público.

 O Projeto Energia Comu-
nitária prevê, para os clientes
residenciais que possuem o NIS -
Número de Identificação Social,
a troca de lâmpadas
incandescentes por fluorescentes
compactas, que consomem 80%
menos energia que as
incandescentes e duram até 10
vezes mais.

O lançamento e os primei-
ros cadastros serão feitos na Vila
Aparecida, mas todos os morado-
res de Capão Bonito que possu-
em o NIS e estão com os endere-
ços atualizados junto a área soci-
al da prefeitura municipal recebe-
rão a visita de um de nossos
cadastradores e posteriormente te-
rão as lâmpadas incandescentes
substituídas.

DENUNCIE

Elektr o lança Projeto Energia
Comunitária em Capão Bonito

Apr oximadamente 6 mil clientes serão beneficiados até o final do ano
Sobre a Elektro
A Elektro Eletricidade e

Serviços S.A. foi criada em 1998
a partir da privatização do servi-
ço de distribuição da Companhia
Energética de São Paulo (Cesp).
A Elektro fornece energia elétri-
ca a 223 municípios paulistas e
cinco municípios sul-mato-
grossenses.

Em uma área com mais de
120 mil quilômetros quadrados,
marcados pela diversidade
socioeconômica e ambiental en-
tre as regiões e pela
descontinuidade geográfica, a
Elektro atende a mais de 2 mi-
lhões de clientes, cerca de 5,7
milhões de pessoas.

SERVIÇO

Evento: Projeto Energia
Comunitária- Capão Bonito

Data: 15 de junho – sexta-
feira

Horário: 19h
Local: Escola Estadual

João Baptista do Amaral
Vasconcellos - Vila Aparecida
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VACINAÇÃO INF ANTIL Dia 16 de junho é dia da 1ª fase da Campanha
Contra a Poliomielite

ROTEIRO -  ZONA URBANA:
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 17:00 HORAS

CENTRO DE SAÚDE I
PSF DA VILA  SÃO PAULO
PSF DA VILA  APARECIDA
PSF VILA  CRUZEIRO
ESCOLA DA VILA  SÃO JOSÉ
ESCOLA PADRE ARLINDO VIEIRA
IGREJA SÃO JOÃO BATISTA
PRAÇA RUI BARBOSA
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

HORÁRIO DAS 8:00 AS 11:00 HORAS
ESCOLA DO JARDIM BOA ESPERANÇA
HORÁRIO DAS 13:00 AS 17:00 HORAS
JARDIM SANTA ISABEL

ROTEIRO ZONA RURAL
2ª FEIRA ! 11 DE JUNHO DE 2012

BAIRRO LOCAL HORÁRIO

FERREIRA DAS ALMAS UBS 08:00 as
09:00

SÃO PAULO IGREJA 09:15 as
09:45

TURVO DOS PEDROSOS IGREJA 10:00 as
10:30

TOMÉS ESCOLA 10:45 as
11:15

MENDES SALÃO DA IGREJA 11:30 as
12:00

MATO PAVÃO ESCOLA 13:00 as
13:30

CAMILOS IGREJA 13:45 as
14:15

3ª FEIRA ! 12 DE JUNHO DE 2012
BAIRRO LOCAL HORÁRIO

PAINEIRAS IGREJA 08:00 as
08:30

BOITUVA ESCOLA 09:15 as
09:45

BRÁS ESCOLA 10:30 as
11:00

MATO LIMPO CASA CARVOERIA 11:15 as
11:45

FORMIGAS FAZENDA SANTO ANTONIO 12:30 as
13:00

SERRARIA BEIRA DA ESTRADA 13:15 as
13:45

FAZENDA IGARATÁ IGREJA ADVENTISTA 14:00 as
14:30

4ª FEIRA ! 13 DE JUNHO DE 2012
BAIRRO LOCAL HORÁRIO

TAMANDUÁ RES.SR.DOMINGUES 08:00 as
08:30

CORDEIROS ESCOLA 08:45 as
09:15

PINHAL DOS PAULO ESCOLA 09:30 as
10:00

PINHALZINHO UBS 10:15 as
11:15

GOMES ESCOLA 12:00 as
12:30

SITIO VELHO SALÃO DA IGREJA 13:00 as
13:30

BAGUAÇU IGREJA 13:45 as
14:15

5ª FEIRA 14 DE JUNHO DE 2012!
BAIRRO LOCAL HORÁRIO

APIAÍ MIRIM UBS 8:30 aS
9:15

FRANCISCADA IGREJA 9:30 as
10:00

AREIA DOS VENTURAS RES.DO SR.CLAUDIO RODRIGUES 10:15 as
10:45

FAZ.TELETRON SEDE RES.DO CASEIRO 11:00 as
11:30

ALVES ESCOLA 11:45 as
12:15

SÃO JOSÉ ABAIXO UBS 13:00 as
13:30

AGUA QUENTE RES.DONA TEREZA 13:45 as
14:15

6ª FEIRA ! 15 DE JUNHO DE 2012
BAIRRO LOCAL HORÁRIO

FAXINAL RES.DONA OLGA 08:00 as
8:30

LEMES DE BAIXO IGREJA 8:45 as
9:15

LEMES DE CIMA IGREJA 9:30 as
10:00

LAGOA DOS MOSQUITOS IGREJA 10:15 as
10:45

PROENÇAS UBS 12:00 as
12:45

RAMAL LENHEIRO FAZENDA DO KARNIK 13:00 as
13:30

MOREIRAS CASA DO SR. LÁZARO 13:45 as
14:15

SÁBADO !16 DE JUNHO DE 2012
BAIRRO LOCAL HORÁRIO

FORQUILHAS IGREJA 08:00 AS
08:30

TAQUARAL ABAIXO UBS 08:45 as
11:45

ANA BENTA UBS 14:00 AS
16:30

SÁBADO ! 16 DE JUNHO DE 2012
BAIRRO LOCAL HORÁRIO

TURVO DOS ALMEIDAS UBS 08:00 as
16:00

POLIOMIELITE – Nes-
te sábado, 16 de junho, as crian-
ças voltam a ser o público-alvo de
outra grande ação de imunização,

que ocorre anualmente, em todo
o País: a Campanha de Vacinação
contra a Poliomielite (Paralisia
Infantil), que é voltada para a fai-

Vacinação contra
paralisia infantil

acontece neste sábado

xa etária até 5 anos.
Em Capão Bonito, a meta é

vacinar mais de 95% da popula-
ção estimada nesta faixa-etária,
incluindo as zonas urbana e rural
da cidade.

“Estamos finalizando o pla-
nejamento do ‘Dia D’, quando
uma grande estrutura de atendi-
mento será montada, mais uma
vez, pela Prefeitura para garantir
e facilitar o acesso das crianças à

vacina.
Como todos os anos, a cam-

panha acontece em duas etapas, a
primeira no próximo dia 16 e, a
segunda, em agosto.

É importante que os pais
levem os filhos ao posto de vaci-
nação mais próximo de sua casa e
não esqueçam e levar a carteira de
vacinas”, destacou a Secretaria
Municipal de Saúde.
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HABIT AÇÃO - A prefei-
tura de Capão Bonito tornou pú-
blico com a publicação de editais
na Imprensa Oficial e jornais do
município a abertura de inscrições
para a formação de Cadastro
Habitacional com base na Porta-
ria do Ministério das Cidades nº.
610, de 26 de dezembro de 2011 e
Resolução CMH nº. 01, de 09 de
maio de 2012.

Segundo informações da
Secretaria Municipal de Planeja-
mento é necessário esclarecer que
o cadastro não é uma “inscrição”
para garantir novas casas, mais um
levantamento fundamental para
apresentação de proposta de pro-
jetos habitacionais pelo município
ao Ministério das Cidades e para
acelerar Programas como o Minha
Casa Minha Vida.

“Capão Bonito deverá se-
lecionar os beneficiários, nos ter-
mos da Portaria nº. 610, de 26 de
dezembro de 2011, do Ministério
das Cidades e seus anexos, assim
como, da Resolução CMH nº. 01,
de 09 de maio de 2012 para o pre-
enchimento das Unidades
Habitacionais do Programa Minha
Casa Minha Vida”, explicou o se-
cretário Mário Milani.

A criação do cadastro foi
definida pelo Conselho Municipal
de Habitação em reunião realiza-
da no dia 07 de maio.

 O período de inscrições vai
até o dia 22 de junho, no horário
das  8 às 16 horas, na avenida
Massaichi Kakihara, nº. 758.

Para se inscrever é preciso:
a) Ter renda per capita

familiar igual ou inferior a R$
1.600,00 mensais.

b) Residir no município
de Capão Bonito/SP por tempo
igual ou superior há 3 anos.

c) Não ser proprietário,
cessionário, arrendatário de imó-
vel urbano ou rural e não deter fi-
nanciamento imobiliário ativo em
qualquer localidade ou território
nacional.

d) Inscrição prévia no
Cadastro Único para Programas

Cidade criará cadastro habitacional
para acelerar programas

Sociais do Governo Federal;
e) Apresentar e juntar

ao cadastro no ato da inscrição,
todos os documentos exigidos por
esta resolução.

Terão prioridade no proces-
so de seleção:

a) Famílias residentes
em área de risco ou insalubres ou
que tenham sido desabrigadas.

b) Famílias em situação
de pobreza e vulnerabilidade con-
forme definição do cadastro Úni-
co para Programas Sociais do
Governo Federal – (Decreto nº.
6.135 de 26 de Junho de 2007).

c) F a m í l i a s
monoparentais compostas por
mãe solteira, arrimo de família,
com dependentes sobre seus cui-
dados, e/ou viúvas.

d) Famílias com o mai-
or número de filhos/enteados me-
nores de 18 anos.

No ato da inscrição o res-
ponsável pela família deverá apre-
sentar e juntar ao cadastro os se-
guintes documentos
comprobatórios:

a) Cópia do RG e CPF
dos componentes do núcleo fami-
liar com idade igual ou superior a
18 anos.

b) Cópia da Certidão se
nascimento dos filhos/enteados e
demais componentes, solteiros,
com idade inferior a 18 anos.

c) Cópia da Certidão de
casamento dos casais casados,
cópia da certidão de nascimento
de ambos os cônjuges se
amasiados, e, quando houver de-
claração de União Estável.

d) Cópia da Certidão de
óbito do ente falecido, se viúvo ou
viúva.

e) Cópia dos compro-
vantes de renda de todos os traba-
lhadores, aposentados e
beneficiários que compõem o nú-
cleo familiar.

f) Cópia do compro-
vante de endereço.

g) Documento expedi-
do por órgão oficial que compro-
ve o tempo de moradia no muni-

cípio.
h) Declaração negativa

de imóvel em nome próprio, es-
tendido ao cônjuge, amasio (a) e
filhos maiores de 18 anos que
compor o núcleo familiar.

i) Número de Identifi-
cação Social – NIS, que poderá ser
retirado após cadastro prévio no
Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal.

Caso a família não possua
cadastro no Cadastro Único, de-
verá obrigatoriamente comparecer
no Setor do Programa Bolsa Fa-
mília munido de documentos pes-
soais e documentos  de todos os
integrantes do núcleo familiar, que
residem no imóvel, para solicitar
antecipadamente a inscrição no

CadÚnico.
Caso não apresentem em

sua totalidade os documentos exi-
gidos, inclusive o Número de
Identificação Social – NIS,  a fa-
mília não poderá ser inscrita no
Cadastro Habitacional.

A família que omitir infor-
mações ou as prestar de forma
inverídica, sem prejuízo de outras
sanções, deverá ser excluído, a
qualquer tempo, do processo de
cadastramento e seleção estabele-
cido neste instrumento.

Para maiores informações
fica Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, sito a Rua Nove de
Julho, 690 – Centro (Paço Muni-
cipal) - Telefone (15) 35439900 –
Ramal 9940.

Capão Bonito seleciona os beneficiários, nos termos da Portaria nº.
610, de 26 de dezembro de 2011, do Ministério das Cidades e seus
anexos, assim como, da Resolução CMH nº. 01, de 09 de maio de

2012 para o preenchimento das Unidades Habitacionais do
Programa Minha Casa Minha Vida

Famílias sendo cadastradas
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ACESSOS RURAIS – A
prefeitura de Capão Bonito con-
seguiu junto ao governo do Esta-
do, mais uma importante etapa do
Programa Melhor Caminho, coor-
denado pela Codasp (Companhia
de Desenvolvimento Agrícola de
São Paulo).

Estão sendo recuperados 6
quilômetros do Bairro Alegre de
Cima, na divisa entre Capão Bo-
nito e Guapiara, considerado um
dos trechos mais críticos do mu-
nicípio.

É um investimento de R$
685.252,84 mais R$ 76.873,80 de
contrapartida da prefeitura,
totalizando R$ 762.126,14.

Recuperação de estradas
será intensificada após chuvas

A prefeitura de Capão Bo-
nito espera intensificar a recupe-
ração dos acessos e estradas ru-
rais da cidade após o período de
chuvas da semana passada.

“As chuvas criaram vários
pontos críticos e teremos que ace-
lerar os serviços. Tem sido o perí-
odo anormal de chuvas”, destacou
a Secretaria de Obras.

O Programa “Melhor Ca-
minho” foi instituído pelo Decre-
to nº. 41.721 de 17 de abril de
1997, para a elaboração de con-
vênios entre a Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento do Esta-
do de São Paulo e as Prefeituras
Municipais.

 É destinado à elaboração
de convênios entre a Secretaria de
Agricultura e Abastecimento e
Prefeituras Municipais para a exe-
cução de obras de recuperação de
estradas rurais de terra do muni-
cípio.  A proposta do Programa
“Melhor Caminho” é de interesse
social. Ela está respaldada pela
Lei nº. 6171 de 04 de julho de
1988 e regulamentada pelo Decre-
to nº. 41.719, de 16 de abril de
1997, que dispõe sobre o uso, con-

Melhor Caminho recupera estrada
no Bairro Alegre de Cima

Mais de R$ 762 mil estão sendo investidos na recuperação de acesso rural

servação e preservação do solo
agrícola.

 Tem como objetivos:
 • Readequação das plata-

formas das estradas rurais de ter-
ra, com ou sem a elevação do
“greide estradal”, para a implan-
tação de sistema de drenagem su-
perficial eficiente;

 • Dotar os pontos de san-
gra da estrada (deságüe) de estru-
turas que evitem a ocorrência de
processos erosivos nas proprieda-
des lindeiras, como terraços ou
bacias de captação, favorecendo
a infiltração das águas pluviais e
a recarga do lençol freático.

• Melhorar as condições de
suporte e rolamento das pistas das
estradas rurais com a execução de
revestimento primário.

 Benefícios:
 • Estradas rurais de terra

com boas condições operacionais
e de conforto, segurança e
trafegabilidade aos usuários;

 • Preservação dos recursos
naturais - especialmente a água e
o solo - reduzindo os efeitos dos
processos erosivos e o
assoreamento dos cursos d‘água;

 • Redução dos custos dos
transportes dos insumos e da pro-
dução agrícola;

 • Redução do custo de con-
servação e prolongamento da vida
útil da estrada;

 • Promoção da melhoria da
qualidade de vida da população
da região beneficiada;

 • Transferência de
tecnologias de conservação de es-
tradas rurais de terra às adminis-
trações municipais por meio de
treinamentos;

 • Auxílio na composição
da legislação municipal sobre es-
tradas rurais de terra;

 • Estímulo à adoção das
práticas conservacionistas.

Máquinas trabalhando na
recuperação do acesso rural
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COMPRAS PÚBLICAS
– A eficiência na hora de efetuar
as compras públicas continua pro-
duzindo resultados positivos e fa-
zendo da prefeitura de Capão Bo-
nito uma referência na região.

Em dois pregões realizados
recentemente para compra de ma-
teriais de enfermagem e
odontológico para a Secretaria
Municipal de Saúde – nºs 38/2012
e 39/2012 - a prefeitura conseguiu
uma economia de R$ 291.322,99.

A maior economia foi re-
gistrada no pregão 38/2012 com
99 itens e previsão de investimen-
to de R$ 428.898,76 em materiais
de enfermagem e para realização
de exames. No pregão o valor fi-
nal ficou em R$ 190.507,05, con-
figurando uma economia de R$
238.391,71.

Segundo informações do
Departamento de Compras e do
Setor de Licitações, 9 empresas

Prefeitura economiza
mais de R$ 291 mil

em dois pregões
participaram do pregão.

No pregão nº. 39/2012 para
a compra de materiais
odontológicos – 76 itens – com
previsão de compra de R$
119.359,73, o valor final saiu por
R$ 66.428,45 – uma economia de
mais R$ 52.931,28.

Conforme o Setor de Lici-
tações, além da expressiva econo-
mia, os produtores adquiridos tem
qualidade garantida em contrato.

“Analisando o valor econo-
mizado nestas duas compras é
possível se notar que o dinheiro
dá, por exemplo, para concluir a
segunda etapa da Unidade Básica
de Saúde da Vila Aparecida. Te-
mos levantamentos que apontam
para uma economia de mais de
dois milhões nas últimas compras
públicas. Isso impulsiona projetos,
novas aquisições e obras públicas
do município”, destacou a admi-
nistração municipal.

AGENDA CULTURAL  -
O Programa Escola da Família e
o Grêmio da Escola Estadual Pa-
dre Arlindo Vieira realizam uma
grande Festa Junina neste sábado,
16. O arraiá 2012 está mobilizan-
do toda a escola e deve receber um
bom público. A festa começa das
19 horas às 23 horas com diver-
sas atrações. Segundo a direção da
escola, a festa faz parte da progra-
mação de eventos voltados a va-
lorização da cultura e das tradições
do município.

Programa
Escola da
Família e

Grêmio da
escola Padre

Arlindo
realizam

Festa
Junina neste

final de
semana
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Equipes de atletismo
pré-mirim, mirim e

menor de
Capão Bonito se

destacam em Campinas

Qº PROVAS ATLETAS POSIÇÃO RESULTADO
01 lançamento do Dardo menor masc. Johnn Moreira Da Silva 5º 33,28m
02 800m mts pré-mirim masc. Deilson H. Das Neves 4° 2:48:50

03 800m mts pré-mirim masc. Marco Antonio N. Costa 5º 2:51:90

04 800m mts pré-mirim masc. Davidson H. Das neves 6º 2:56:88

05 800m mts pré-mirim fem. Yara Fernanda dos Santos Blum 17º 4:37:59

06 1.000 Mts Mirim masc. Jeanison Fabricio de Abreu 4º 3:14:81

07 1.000 Mts Mirim masc. Messias Claudinei da Costa 5º 3:17:76

08 Salto em Altura Pré-mirim masc. Marco Antonio Nunes Costa 2º 1,35
09 Salto em Altura Pré-mirim fem. Yara Fernanda dos Santos Blum 12º 1,00
10 400mts menor masc. Rafael Cardoso de Lima 16º 55:78
11 400mts menor masc. Leandro Henrique O. Mendes 27º 1:01:35

12 250mts Mirim masc. Lucas Gabriel Cardoso de Lima 8º 33:74
13 250mts Mirim masc. Jaziel R. Ribeiro 9º 34:04
14 250mts Mirim masc. Alexandre Henrique Nascimento 15º 35:76
15 250mts Mirim masc. Maikon Alves Ferreira 21º 36:94
16 250mts Mirim masc. Jeanison Fabricio de Abreu 22º 37:29
17 250mts Mirim masc. Erick Vitor O. Moraes 24º 37:96
18 250mts Mirim masc. Rafael Ferreira Muniz 27º 38:96
19 250mts Mirim masc. João Lucas Nunes Costa 29º 39:25
20 250mts Mirim masc. Daniel S. Costa 33º 41:22
21 250mts Mirim masc. Marcos V. S. Fraga 36º 45:54
22 250mts mirim Fem. Ana Claudia R. C. Domingues 32º 44:65
23 250mts mirim Fem. Hilda Caroline do N. Garcia 34º 45:11
24 Revezamento 4x75mts mirim masc. João/Marco/Jeanison/Messias 3º 45:92
25 Revezamento 4x75mts mirim masc. Davidson/Daniel/Maikon/Erick 4° 46:38

ATLETISMO  - No último
domingo, 10 de maio, as equipes
de atletismo pré-mirim, mirim e
menor de Capão Bonito em par-
ceria com as escolas João Baptista
do Amaral Vasconcellos, Padre
Arlindo Vieira, Raul Venturelli e
as entidades CPP (Centro de
Profissionalização e Produção) e
Centro de Assistência Social Pe.
Henrique, participaram do Circui-
to Pré-mirim, Mirim e menor or-
ganizado pela Federação
Paulista de Atletismo na cidade
de Campinas, na pista de Alto
Rendimento - Swiss Park tendo
como padrinho o atleta Olímpico
Vanderlei Cordeiro.

Para muitos atletas de

Capão Bonito foi a primeira par-
ticipação em competição e eles se
encantaram com a beleza do com-
plexo esportivo tendo a pista sin-
tética de alto padrão. A equipe de
atletismo tem a parceria do Asilo
São Vicente de Paula como a en-
tidade parceira do atletismo local
nas competições regionais e esta-
duais.

A equipe de atletismo pré-
mirim, mirim, menor, juvenil e
adulto é comandada pelos profes-
sores de Educação Física e treina-
dores Osvaldo Polississo e Lucas
Kitamura.

Confira os resultados dos
atletas de Capão Bonito:Atletas de capão bonito nas competições

ESPORTE



33Ano V       Edição 225 • Capão Bonito, 15 de Junho de 2012

CATEGORIAS DE
BASE – A sexta edição da Copa
10 teve 66 equipes distribuídas nas
categorias feminino, sub 7, sub 9,
sub 11, sub 13, sub 15 e sub 17.

A competição chegou ao
final no começo deste mês, depois
de 132 jogos. Um grande público
acompanhou as decisões no cam-
po de grama sintética do Asilo, no
Parque daS Águas. Segundos os
organizadores, a Copa teve parti-
cipação de 830 crianças de todos
os bairros da cidade.

A competição é uma parce-
ria entre prefeitura de Capão Bo-
nito e o esportista de professor
Elder e equipe. O objetivo é pro-
mover e estimular as categorias de
base do município. O organizador
Elder agradeceu a parceira da pre-
feitura e de todas as pessoas que
contribuíram com a competição e
informou que já prepara a realiza-
ção de uma versão regional da
Copa 10. “Agradecemos a todos
que possibilitaram a realização de
mais uma edição do maior cam-
peonato de categorias de base do
município. É preciso investir no
potencial dessas crianças para ter-
mos atletas de alto nível no futu-
ro”, alegou Elder.

Sexta edição da Copa 10 celebra
potencial das categorias de base

Organizadores já preparam primeira edição regional da Copa 10

Final mostrou potencial das
categorias de base de Capão Bonito

Campeão feminino
equipe do Força Jovem

Futshow A – campeão Sub7

Futshow A
campeão Sub9

Ribeirão Grande Machado - campeão Sub13
Futshow A

campeão Sub17
Futshow B

campeão Sub15
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CONSCIENTIZAÇÃO  –
O delegado Reinaldo Braga este-
ve proferindo palestra na escola
municipal Faustino Cesarino
Barreto em Capão Bonito.

A palestra abordou de for-
ma detalhada e com vários exem-
plos os perigos das drogas e suas
consequências.

Segundo a diretora
Margareth Ferreira Rodrigues, a
palestra faz parte do Projeto de
Prevenção de Entorpecentes da
escola.

No mês passado, o ciclo de
palestra teve continuidade com o
conselheiro Nivaldo Eli que fa-
lou sobre Combate a Violência e
com as enfermeiras do CAPS
(Centro de Atendimento
Psicossocial) que falaram sobre o
tema Drogas e suas
Consequências.

“O grande objetivo das pa-
lestras é conscientizar os estudan-
tes sobre os perigos do
envolvimento com drogas. A res-
posta tem sido muito positiva e o
projeto continuará no segundo
semestre”, destacou a diretora
Margareth Rodrigues.

Eleição de Grêmio estu-
dantil - A escola também elegeu
seu Grêmio Estudantil.

O processo eleitoral mobi-
lizou toda a escola e foi inserido
no Projeto Escola Amada, Escola
Cuidada.

A diretoria da escola agra-
dece o apoio da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Oficina Peda-
gógica, supervisoras de ensino,
professores e palestrantes.

Palestras alertam jovens sobre o perigo
das drogas e suas consequências

Alunos durante palestra com o
delegado Reinaldo Braga

Palestra com o conselheiro
tutelar Nivaldo Eli

Integrantes do Grêmio Estudantil da
escola Faustino
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Solenidade de inauguração aconteceu na noite da última sexta-feira, 11 de novembro

OBRAS – Começaram
nesta semana as obras do Centro
de Convenções de Capão Bonito,
na praça Cunha Bueno.

O empreendimento faz par-
te da etapa 2012 do Programa de

Obras do novo Centro de
Convenções começam na

praça Cunha Bueno
Emenda liberada pelo deputado federal Milton Monti

viabilizou a obra
Investimentos da prefeitura que
engloba a construção do Portal
Turístico na rodovia SP-127, duas
salas de aula na ETEC “Dr. Celso
Charuri” para implantação do
Curso de Enfermagem, ampliação

da Creche Metodista e a segunda
fase da Unidade Básica de Saúde
da Vila Aparecida.

A etapa tem previsão de um
investimento total de R$ 1,7 mi-
lhão. Segundo informações da Se-

cretaria Municipal de Planejamen-
to, o governo municipal investirá
R$ 496.984,70 na construção do
Centro de Convenções.

A verba é proveniente de
emenda do deputado federal Mil-
ton Monti (PR) complementada
com contrapartida da prefeitura.

“A administração pública
precisa ser ágil atender rapida-
mente as necessidades da popula-
ção. A construção do Centro de
Convenções vai melhorar a ima-
gem da praça Cunha Bueno e tra-
zer mais uma importante opção de
espaço para realização de eventos
no município”, destacou a prefei-
tura.

Início da obra do Centro Municipal de
Convenções de Capão Bonito Projeto elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento

MUNICÍPIO QUE F AZ –
A prefeitura de Capão Bonito foi
informada na última terça-feira,
12 de junho, que receberá mais um
prêmio – Município que Faz.

A premiação é uma inicia-
tiva do Instituto Interesse Público
que seleciona através de indicado-
res oficiais e dissemina práticas
bem sucedidas entre os municípi-
os brasileiros.

É o quinto prêmio deste
ano. A cidade já foi destaque fi-
cando em 1º lugar entre as cida-
des até 50 mil habitantes no Ban-
co do Povo Paulista, recebeu a
Certificação de Município Verde

Prefeitura de Capão Bonito ganha
mais um prêmio de destaque

É o quinto prêmio conquistado pelo governo municipal neste ano
Azul, o prêmio Prefeito Empre-
endedor Sebrae 2012 e recente-
mente Prefeito Amigo da Criança
que deverá ser entregue em
Brasília no próximo dia 27 de ju-
nho. A premiação do Município
que faz acontecerá no Centro de
Convenções Rebouças, localiza-
do na avenida Rebouças, em São
Paulo no dia 12 de julho.

Na entrega da premiação
será realizado o Fórum de Boas
Práticas.

Prêmio Município Que
Faz - O prêmio “Município Que
Faz” é uma iniciativa da Editora
Interesse Público que tem por ob-

jetivo destacar as melhores ações
de desenvolvimento de todos os
5.564 municípios brasileiros nas
seguintes áreas: Emprego & Ren-
da, Educação e Saúde.

Podem receber o prêmio
apenas as cidades que tem o índi-
ce acima da média nacional, ana-
lisados pelo Instituto Interesse Pú-
blico.

O critério de critério de es-
colha são os indicadores sociais e
oficiais de domínio público.

Os indicadores utilizados
são dados dos Ministérios da Saú-
de, Educação e do Trabalho,
FIRJAN e IDH.

Prêmio Município Que Faz será
entregue no dia 12 de julho
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ESCOLA DE ALTO PA-
DRÃO – A construção da escola
do Bairro Ana Benta, zona rural
de Capão Bonito, caminha para a
etapa final.

A prefeitura através da Se-
cretaria Municipal de Educação
começou a construção em novem-
bro de 2011 e espera inaugurar a
escola neste segundo semestre
para que a escola comece a funci-
onar em 2013.

A base da quadra
poliesportiva da escola já está
pronta e já proporcionará mais
opção de lazer aos jovens e estu-
dantes do bairro.

De acordo com a Secretaria
de Educação, a obra faz parte do
Programa de Expansão de Creches
e Escolas de Capão Bonito que
espera ampliar o número de vagas
e proporcionar mais qualidade
educacional também na zona ru-
ral do município.

Segundo um dos principais
líderes do bairro, o produtor rural
e presidente do Conselho Munici-
pal de Produtores Rurais, Valdemir
Daniel Queiroz, o popular Nino do
Ana Benta, a construção da esco-
la foi o desfecho positivo de uma
reivindicação de mais de 15 anos.

“Nossas crianças poderão
estudar no próprio bairro, sem ter
que se deslocar para a zona urba-
na. É uma nova fase para nosso
bairro e somos gratos pela com-
petência da atual gestão”, destacou
Nino do Ana Benta.

Outras lideranças como o sr.
Valdir Honório (presidente da As-
sociação) e Ednelson
Martinho(comunidade religiosa),
também comemoram a conquista
com os moradores.

Segundo a Secretaria Mu-
nicipal de Educação a nova escola
atenderá 300 alunos em dois perí-
odos manhã e tarde – do 1º ao 9º
ano.

Escola do Bairro Ana Benta
começará a funcionar em 2013

A nova escola atenderá 300 alunos em dois períodos manhã e tarde – do 1º ao 9º ano

Inauguração deve acontecer neste segundo semestre


